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Americo Bell  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio a Licitação para execuceto de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  
Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  

Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021.  

Av.  Pedro Vidal° Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema PR Q002  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Alecxandro Noll  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 

INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

0 valor máximo para o item foi definido através do prego médio obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

97.781,64(Noventa e Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Quatro 

Centavos). 

Respeitosamente, 

I 
Ale6x3I  ilro'  Noll  

Secretário Municipal de Contratações Pública 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 

3.1.ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

3.2.0utros Orgrios interessados: 
a) Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
c) Secretaria Municipal de Saúde, 
d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
e) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio; 
f) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 
g) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 
h) Secretaria Municipal de Administração 
i) Secretaria Municipal de Finanças 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 
INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Alecxandro  Noll  

4. JUSTIFICATIVA 
4.1 A Prefeitura Municipal de Capanema realiza muitos eventos por ano, entretanto a atual 

estrutura administrativa não contempla mídia impressa e digital para divulgação positiva dos 
eventos para a mídia, gerando interesse comunitário a partir de abordagens diferenciadas e 

adequadas a cada público, aprofundando o relacionamento e a percepção dos formadores de 

opinião existe a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação destes 

serviços. 
4.2 Desta forma, são geradas oportunidades de aproximação e relacionamento entre a 

Prefeitura e os eventos com referência no ramo cultural, turístico e esportivo. 0 detalhamento 

dos serviços constam no item 7 deste Termo de Referência. 

4.3 A pesquisa de pregos foi realizada com base em contratações similares realizadas em 

municípios do  Parana  e pesquisa com fornecedor, sendo adotado o prego médio entre os 
valores coletados na pesquisa. Os documentos comprobatórios integram a fase interna do 

certame. 

5.DEFINI AO E OUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quan 
tidade 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego máximo 
total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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1 63445 VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM 12,00 MÊS 8.148,47 97.781,64 
QUARTO DE PÁGINA POR EDIÇÃO, 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS 
CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO 
DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, 
ALVARÁ, BLOCO DE PRODUTOR 
RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS 
QUAIS  SAO  IMPORTANTES E 
NECESSÁRIAS AO 
CONHECIMENTO DA 
COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 
INSERÇÕES POR MÊS). 
ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 
EXEMPLARES A CADA NOVA 
VEICULAÇÃO (MÍNIMO DE TRES 
EDIÇÕES POR SEMANA, PARA 
CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
DIVULGAÇÃO EM PORTAL 
PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE 
SOCIAL DO VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO, DOS  VIDEOS  
INSTITUCIONAIS A SEREM 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, 
DESTACANDO PROGRAMAS, 
PROJETOS E AS 
POTENCIALIDADES DE 
CAPANEMA/PR (TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMERCIO, 
AGRICULTURA, SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). 
REALIZAR TRANSMISSÕES AO 
VIVO SOB DEMANDA DOS 
ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL 
PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE 
SOCIAL DO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  
VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR 
AS NOTICIAS, ENTREVISTAS E 
CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, 
DOS PRINCIPAIS 
ACONTECIMENTOS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO 
(INDEPENDENTE DA QUANTIDADE 
DE MINUTOS), SUPRINDO 
INTERESSE PÚBLICO E GERANDO 
MAIOR TRANSPARÊNCIAS DAS  
/WOES  DO GOVERNO MUNICIPAL; 
TRANSMITIR, SIMULTÂNEO, AO 
VIVO NO FACEBOOK, YOUTUBE E 
INSTAGRAM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E/OU DE SEUS 
ÓRGÃOS, EM QUALIDADE  HD,  
COM NO MÍNIMO TRES 
FILMADORAS PROFISSIONAIS E 

L.,,...... 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EQUIPE DE SEIS PESSOAS 
QUALIFICADAS, DE EVENTOS 
REALIZADOS OU APOIADOS PELA 
MUNICIPALIDADE, TAIS COMO 
FINAIS DE COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS (COM  REPLAY),  
FESTAS, FEIRAS, FESTIVAIS, 
EXPOSIÇÕES; TODAS AS 
TRANSMISSÕES DEVEM SER 
GRAVADAS EM RESOLUÇÃO  
MINIMA  DE 1.080X1920  BITE  
RATE DE  VIDEO (AUDIO  COM 
QUALIDADE SUPERIOR A 
128KBPS) E ENCAMINHADAS, 
ATRAVÉS DE PERIFÉRICO 
EXTERNO, PARA ARQUIVO DO 
MUNICÍPIO. 

TOTAL 97.781,64 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
6.1 A cada 30 dias a contratada encaminhará a nota fiscal acompanhada de relatório 
pormenorizado dos serviços prestados, indicando os locais e horários, nos casos de 
transmissões ao vivo, para o e-mail adm@capanema.pr.gov.br e 
imprensaacapanema.pr.gov.br. 
6.2 As edições das publicações impressas de atos institucionais referentes as campanhas e 
atividades das secretarias municipais, deverão ser encaminhadas em versão digital para o  e-
mail  diariooficial@ca_panema.pr.gov.br, para arquivamento e memorial histórico. 

7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
7.1. Prestar serviços de produção de materiais institucionais, em  video  de alta resolução para 
divulgação institucional em mídias Impressa, digital atendendo as demandas mensais da 
Administração Municipal. 
7.2. Compete à contratada: 

7.2.1. Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas 
institucionais criadas pelo Município, como de incentivos, avisos do IPTU, Alvará, 
Bloco de Produtor Rural e demais orientações do Poder Público, os quais são 
importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade (mínimo de 12 inserções 
por mês). 
7.2.2. Entregar no mínimo 50 (cinquenta) exemplares a cada nova veiculagdo (mínimo 
de três edições por semana), para conhecimento e arquivo das secretarias e setores 
públicos municipais. 
7.2.3. Divulgação em portal próprio na internet e rede social do veiculo de 
comunicação, dos  videos  institucionais produzidos pelo Município, destacando 
programas, projetos e as potencialidades de Capanema (Turismo, Indústria e 
Comércio, Agricultura, Saúde, Educação). 
7.2.4. Também, em portal próprio na internet e rede social do veiculo de comunicação, 
em dudio visual (AO VIVO -  HD),  vincular as noticias, entrevistas e conteúdos 
jornalísticos institucionais, produzidos pelo Poder Público, dos principais 
acontecimentos de interesse do Município (independentemente da quantidade de 
minutos), suprindo interesse público e gerando maior transparência das ações do 
Governo Municipal. 
7.2.5. Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook, Youtube e Instagram, em 
qualidade  HD,  com no mínimo três filmadoras profissionais e equipe de seis pessoas 
qualificadas, nas plataformas próprias do veiculo de comunicação e nas redes sociais 
da Prefeitura Municipal, eventos promovidos pela municipalidade, tais como finais de 
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competições esportivas (com  REPLAY),  festas, feiras, festivais, exposições realizadas 
ou apoiadas pelo Município. 
7.2.6. Todas as transmissões devem ser gravadas em resolução  minima  de 1.080x1920  
Bite  Rate de  Video (Audio  com qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através 
de periférico externo, para arquivo do Município. 
7.2.7. Divulgar e criar junto aos órgãos da Administração direta, campanhas diversas, 
visando orientar os munícipes Capanemenses em programas sociais, de saúde, meio 
ambiente, educação e esportes. 

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
8.1. As proponentes deverão apresentar para fins de habilitação: 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado, ou esteja executando, 
satisfatoriamente serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, 
b) Comprovação de veiculagd'o de mídia impressa com três versões semanais, das três 
semanas anteriores à semana em que se realizar a sessão do pregão; 

b 1) A cópia da primeira página de cada edição é suficiente para cumprir o 
requisito fixado. 

c) Comprovação nominal com RG e CPF e formação escolar (médio, médio técnico, 
superior, especialização) de cada um dos 06 (seis) colaboradores exigidos neste certame (três 
para operar as  cameras  de transmissão e outros três para suporte e narração), cuja 
comprovação deverá se dar através de vinculo empregaticio CTPS ou Contrato de Trabalho ou 
contrato de intenção com os profissionais, em caso de sagrar-se vencedora. 

cl) Os documentos solicitados nas letras a, b, bl e c do item 8 deverão ser 
anexados junto com os documentos de habilitação até a data e hora de abertura da 
sessão Pública. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. A empresa CONTRATADA devera: 

9.1.1. Acompanhar do noticiário diário de rádio, TV, jornais, revistas e internet para 
verificar os conteúdos publicados relacionados diretamente as ações da Prefeitura 
Municipal de Capanema, bem como demais noticias relacionadas aos temas de 
interesse da instituição com o objetivo de identificar possíveis necessidades de ações 
de comunicação; 
9.1.2. Acompanhar periodicamente as atividades dos órgãos da administração direta 
(secretarias e departamentos); 
9.1.3. Estabelecer relacionamento com a mídia para o desenvolvimento de um canal 
direto com os principais interlocutores dos veículos; 
9.1.4. Elaborar relatório mensal de acompanhamento do desempenho das midias 
veiculadas oficialmente nas páginas da administração municipal; 
9.1.5. Cumprir com as demais obrigações previstas em Contrato e neste Termo de 
Referência. 
9.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes desta contratação, bem 
como todos os impostos recaidos pelos encargos de seus funcionários, durante a 
vigência do contrato. 
9.1.7. Assumir exclusivamente a responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução do contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Gerador 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
9.1.8. Cumprir fielmente o contrato nos termos acordados, executando-os sobre sua 
inteira responsabilidade. 
9.1.9. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução/entrega dos serviços/ produtos com 
defeitos de fabricação ou material de baixa qualidade. 

9.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.2.1. Comunicar 6. Contratada, por escrito, sobre falhas ou equívocos verificados no 
material produzido por ela, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 
9.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.2.4. Fornecer a.  Contratada, sempre que solicitado, todas as informações necessárias 

produção de pegas jornalísticas ou outros materiais e serviços de sua competência, 
como prestação de informações à população ou 6. imprensa local. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
10.4 A ata será acompanhada, gerenciada e fiscalizada pelo Assessor de Comunicação 
Marcos  Becker.  

11. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
11.1. A ata terá vigência a partir da data da sua assinatura, pelo período de 12 meses, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos termos da lei. 

12. PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente, condicionado ao encaminhamento do 
relatório dos serviços prestados. 

13- OUTRAS INFORMAÇÕES 
13.1.A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

13.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e 
nesse termo de referência 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
17 dia(s) do mês de agosto de 2022. 

Alecr1cWô  Noll  
Secretário(a) Municipal de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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O Presente Pregão Eletrônico visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-TAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INS-
TITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, processado através do sistema de registro 
de preços, com critério de julgamento menor preço por item. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO 

PRAZO DE ENTREGA: DIÁRIO 

PRAZO DE PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS INSTALAÇA0 

VALIDADE: 12 MESES 
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VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PÁGINA  POT  E1-777 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE 
INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARÁ, BLOCO DE PRODUTOR RURAL E 
DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS SÃO 
IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE 
(MiNIMO DE 12 INSERÇÕES POR MÊS). ENTREGAR, NO MiNIMO 50 
EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MiNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR 
SEMANA, PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE 
SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS A 
SEREM PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, 
PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). 
REALIZAR TRANSMISSÕES AO VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO 
VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR 
AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS 
PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO  

MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), SUPRINDO 
INTERESSE PÚBLICO E GERANDO MAIOR TRANSPARÊNCIAS DAS AÇÕES DO 
GOVERNO MUNICIPAL; TRANSMITIR, SIMULTÂNEO, AO VIVO NO FACEBOOK, 
YOUTUBE E INSTAGRAM OFICIAL DO MUNICÍPIO E/OU DE SEUS ÓRGÃOS, EM 
QUALIDADE  HD,  COM NO MiNIMO TRÊS FILMADORAS PROFISSIONAIS E 
EQUIPE DE SEIS PESSOAS QUALIFICADAS, DE EVENTOS REALIZADOS OU 
APOIADOS PELA MUNICIPALIDADE, TAIS COMO FINAIS DE COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS (COM  REPLAY),  FESTAS, FEIRAS, FESTIVAIS, EXPOSIÇÕES; 
TODAS AS TRANSMISSÕES DEVEM SER GRAVADAS EM RESOLUÇÃO MiNIMA 
DE 1.080X1920  BITE  RATE DE VÍDEO  (AUDIO  COM QUALIDADE SUPERIOR A 
128KBPS) E ENCAMINHADAS, ATRAVÉS DE PERIFÉRICO EXTERNO, PARA 
ARQUIVO DO MUNICÍPIO. 
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R$7.781,64 TOTAL 

DATA: I 19/04/20221 

Alecxandro Noll  

Responsável pela Planilha 
Final de Preço 
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0 Mundo se liga aqui 
CAPAN EMA — ESTADO DO PARANÁ!  

Orçamento para Contratação de Midia Digital e Impressa, Fornecimento 
de Assinaturas Anuais de Jornal, Cobertura Jomalistica e Produção de  
Videos  Institucionais. (01/08/22) 

- Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook e Youtube, em 
qualidade  HD,  com no mínimo três filmadoras profissionais e 
equipe de seis pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do 
veiculo de comunicação, como também nas redes sociais da 
Prefeitura Municipal — finais de competições esportivas (Com  

REPLAY,  tempo e placar na tela), festas, feiras, festivais, exposições... 

- Coletar, produzir, editar e divulgar, em  Audio  visual (AO VIVO 
—  HD),  as noticias, entrevistas e conteúdos jornalísticos dos principais 
acontecimentos inerentes ao Município (independente da quantidade de 
minutos), objetivando suprir interesse público e dar maior 

transparências às ações do Governo Municipal — tudo supervisionado 
por Jornalista Responsável; 

- Todas as transmissões gravadas em resolução  minima  de 
1.080x1920  Bite  Rate de  Video  e encaminhadas, através de periférico 
externo, para Arquivo do Município.  Audio  não inferior a 128Kbps, 

flashes no inicio das programações e entrevistas de avaliação no final 

das atividades desenvolvidas! 



OrrS 0 
- Apresentar, conforme demanda da Prefeitura, 50 exemplares 

a cada nova veiculação (mínimo de três edições por semana), para 

conhecimento e arquivo das secretarias e setores públicos municipais; 

- Obedecendo Artigo 37 da Constituição Federal, veicular, 
em espaço de um quarto de página por edição, Campanhas 
Institucionais de cunho Educativo, Orientativo e Social, como: 
incentivo a empresas; avisos do IPTU, Alvará, Vacinação e demais 
orientações do Poder Público, as quais são importantes e necessárias 
ao conhecimento da coletividade; 

- Cobertura jornalística presencial diária, inclusive nos 
finais de semana, em todos os eventos do Município, com a 
finalidade de intensificar a divulgação das matérias referentes a obras 
diversas, pavimentação poliédrica, recuperação de estradas... 

- Disponibilizar espaço noticioso ilimitado para divulgar, de acordo 
com a demanda, tanto no impresso como no digital, os principais 
conteúdos produzidos e encaminhados pela Assessoria de Imprensa 
do Município, com ênfase maior para aqueles com maior interesse da 
comunidade e do público. 

- Desenvolvimento de até 6(seis)  videos  institucionais de até 3 
minutos, incluindo imagens aéreas de  Drone  Profissional, com a 
finalidade de divulgar as potencialidades de Capanema nas mais 
diferentes  Areas  da Municipalidade, com foco principal no Turismo, 
Infraestrutura, Agricultura, Indústria e Comércio, Educação e Saúde. 

Valor Mensal: R$ 7.985,00 

A 
SERGIO DELMAR KOLLENBERG ANA CARLA BUDTINGUER 

Diretor Geral do Jornal e TV Tribuna Coord. Região Capanema 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 018/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/03/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 HORAS 

LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Prata do Iguaçu — Paraná 
UASG: 987995 — Nova Prata do Iguaçu - Pr 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

O MUNICÍPIO NOVA PRATA DO IGUAÇU, por intermédio do Prefeito Municipal Senhor SERGIO  FAUST,  
torna público para conhecimento dos interessados que na data e hora acima fixados, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, de acordo com as 
disposições contidas no REGULAMENTO DE LICITAOES, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas neste Termo de Convocação. 

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.o 147, de 14 de agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal 
n.o 8.666 de 21 de junho de 1993. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste pregão a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
mídia impressa, mídia digital e serviços de sonorização para o Município de Nova Prata do 
Iguaçu - Pr, conforme especificações constantes do ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA. 

1.2. 0 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.novapratadoiguacu.atende.net. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitações do Município de Nova Prata do Iguaçu, pelo telefone (46) 3545-8000. 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA 

2.1. 0 recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no  site  
www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos e condições descritas neste Edital 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO 
1.1. As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 
Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e 
serviços de sonorização para o Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr. 

Item Especificação UND QTDE 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 

Veicular, em espaço de um quarto de página por 
edição, campanhas institucionais criadas pelo 
Município, como de incentivo a empresas, avisos do 
IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais 
orientações do Poder Público, os quais são 
importantes e necessárias ao conhecimento da 
coletividade (mínimo de 12 inserções por mês). 
Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 50 
exemplares a cada nova veiculação (mínimo de três 
edições por semana, comprovados nos últimos três 
meses), para conhecimento e arquivo das secretarias 
e setores públicos municipais. Sonorização de rua 
elaborado pela Prefeitura Municipal. Divulgação em 
portal próprio na internet e rede social do veiculo de 
comunicação, dos videos institucionais produzidos 
pelo Município, destacando programas, projetos e as 
potencialidades de Nova Prata do Iguaçu (Turismo, 
Indústria e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação). 
Também, em portal próprio na internet e rede social 
do veiculo de comunicação, em  audio  visual (AO VIVO 
—  HD),  vincular as noticias, entrevistas e conteúdos 
jornalísticos, produzidos pelo Poder Público, dos 
principais acontecimentos de interesse do Município 
(independente da quantidade de minutos), suprindo 
interesse público e gerando maior transparências das 
ações do Governo Municipal; Transmitir, simultâneo, 
ao VIVO no Facebook, Youtube e Instagram, em 
qualidade HD, com no mínimo três filmadoras 
profissionais e equipe de seis pessoas qualificadas, 
nas plataformas próprias do veiculo de comunicação e 
nas redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos 
promovidos pela municipalidade, tais como finais de 
competições esportivas (Com  REPLAY),  festas, feiras, 
festivais, exposições; Todas as transmissões devem 
ser gravadas em resolução  minima  de 1.080x1920  
Bite  Rate de  Video  (áudio com qualidade superior a 
128Kbps) e encaminhadas, através de periférico 
externo, para Arquivo do Município. 

Mensal 12 8.421,66 101.059,92 

Valor máximo da licitação = R$ 101.059,92 (cento e um mil, cinquenta e nove reais e 
noventa e dois centavos) 
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OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá 
a descrição constante no Edital. 

1.2. As especificações dos itens serão consideradas especificações mínimas. 

1.3. Os valores unitários para formação do termo de referência, foram extraídos através da média dos 
orçamentos obtidos nas empresas fornecedoras dos referidos equipamentos. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu realiza muitos eventos por ano, com expressivas 
estruturas e em impacto econômico, entretanto a atual estrutura administrativa não contempla mídia 
impressa e digital para divulgação positiva dos eventos para a mídia, gerando interesse comunitário a 
partir de abordagens diferenciadas e adequadas a cada público, aprofundando o relacionamento e a 
percepção dos formadores de opinião existe a necessidade de contratação de empresa especializada para 
a prestação destes serviços. Desta forma, são geradas oportunidades de aproximação e relacionamento 
entre a Prefeitura e os eventos com referência no ramo cultural, turístico e esportivo. 

2.2. A prestação de serviços de sonorização é imprescindível para o sucesso do evento com público 
considerável. Desta forma o cidadão terá a oportunidade de estar atento a todas as informações 
repassadas nos eventos. 

3. QUANTO AO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
3.1. Prestar serviços de divulgação de matérias,  videos  e sonorização gravadas pelo Município de Nova 
Prata do Iguaçu em Mídias Impressa, Digital e Sonorização de reuniões e de rua conforme demanda do 
Contratante. 

3.2. Compete à contratada: 

3.2.1. Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas institucionais criadas pelo 
Município, como de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais 
orientações do Poder Público, os quais são importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade 
(mínimo de 12 inserções por mês). 

3.2.2. Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 50 exemplares a cada nova veiculação (mil-limo de 
três edições por semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das 
secretarias e setores públicos municipais. 

3.2.3. Sonorização de rua e de reuniões elaborado pela Prefeitura Municipal. 

3.2.4. Divulgação em portal próprio na internet e rede social do veiculo de comunicação, dos  videos  
institucionais produzidos pelo Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de Nova 
Prata do Iguaçu (Turismo, Indústria e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação). 

3.2.5. Também, em portal próprio na internet e rede social do veiculo de comunicação, em éudio visual 
(AO VIVO —  HD),  vincular as noticias, entrevistas e conteúdos jornalísticos, produzidos pelo Poder 
Público, dos principais acontecimentos de interesse do Município (independente da quantidade de 
minutos), suprindo interesse público e gerando maior transparências das ações do Governo Municipal. 

3.2.6. Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook, Youtube e Instagram, em qualidade  HD,  com no 
mínimo três filmadoras profissionais e equipe de seis pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do 
veiculo de comunicação e nas redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos promovidos pela 
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municipalidade, tais como finais de competições esportivas (Com  REPLAY),  festas, feiras, festivais, 
exposições. 

3.2.7. Todas as transmissões devem ser gravadas em resolução  minima  de 1.080x1920  Bite  Rate de  
Video  (áudio com qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de periférico externo, para 
Arquivo do Município. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1. A empresa CONTRATADA deverá: 

4.1.1. Acompanhar do noticiário diário de rádio, TV, jornais, revistas e internet para verificar os 
conteúdos publicados relacionados diretamente às ações da Prefeitura Municipal de Nova Prata do 
Iguaçu, bem como demais noticias relacionadas aos temas de interesse da instituição com o objetivo de 
identificar possíveis necessidades de ações de comunicação; 

4.1.2. Acompanhar periodicamente as atividades do Gabinete do Prefeito, das secretarias, diretorias e 
áreas, quando de interesse; 

4.1.3. Estabelecer relacionamento com a mídia para o desenvolvimento de um canal direto com os 
principais interlocutores dos veículos; 

4.1.4. Elaborar relatório mensal de acompanhamento do desempenho das mídias veiculadas oficialmente 
pela Prefeitura Municipal; 

4.1.5. Cumprir com as demais obrigações previstas em Contrato e neste Termo de Referência. 

4.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes desta contratação, bem como todos OS 

impostos recaidos pelos encargos de seus funcionários, durante a vigência do contrato. 

4.1.7. Assumir exclusivamente a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução do contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do Gerador relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente 
advirem de prejuízos causados a terceiros. 

4.1.8. Cumprir fielmente e contrato nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira 
responsabilidade. 

4.1.9. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução/entrega dos serviços/produtos com defeitos de fabricação ou material de 
baixa qualidade. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual. 

5.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, procedendo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, bem como para o recebimento dos produtos. 

5.3. Providenciar os pagamentos devidos ã contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas 
fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos s produtos pela administração. 

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 
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5.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos da proposta. 

5.5. Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias. 

6. VALIDADE DA PROPOSTA 
6.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta dias) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

7. PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente o valor fixo contratado, sendo a primeira vencível até 
o 15° dia do mês subsequente a prestação de serviços e as demais 30 (trinta) dias sucessivamente ao 
pagamento anterior. 

8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
8.1. 0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, de acordo com a legislação vigente, com 
anuência da contratada. 

ANEXO —II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

(Preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

A empresa 

 

, estabelecida na (endereço completo, telefone, endereço eletrônico, se houver), 

 

inscrita no CNPJ sob no , neste ato representada por , cargo, RG 
(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Pregos ao Edital de Pregão Eletrônico no 
em epigrafe que tem por objeto a , em atendimento as Secretarias e Departamentos do Município, 
conforme segue: 

Item Especificação 
Marca / 
Modelo 

Unidade Quantidade 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

xx xx xx xx xx R$ R$ 

xx xx xx xx xx R$ R$ 

Valor total R$...  

Indicar abaixo a qualificação profissional, nome, RG e CPF, dos profissionais da empresa 
durante a vigência do contrato: 
Nome.  Qualificação profissional:  RG no .  CPF no:  
Nome:  Qualificação profissional:  RG no .  CPF no:  

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 29/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/04/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Salto do Lontra — Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br  "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.2  76.205.707/0001-04, através da Secretaria de 

Administração, sediado à Rua Prefeito Neuri Baú n2 975 — centro — Salto do Lontra Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Fernando Alberto Cadore, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de educação esporte e cultura, 

objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital para município de Salto do Lontra em 

entendimento a secretaria Municipal de administração planejamento e finanças 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

28 de abril de 2022 ás 09h00min 

UASG: 987837 — PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br   

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n2 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto Federal n2  10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.2  147, de 14 de agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, no que couber, 

na Lei Federal n.2  8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeiro, deste Município, Fabiano  Romani,  designado pela Portaria n 2  278/2022 de 27 de dezembro de 2021, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios. 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1. 0 recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, será exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.,gov.br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 28 de abril de 2022 ás 09h00min, no  site  

www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

2 DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, miclia digital para 

município de Salto do Lontra em entendimento a secretaria Municipal de administração planejamento e finanças 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.saltodolontra.pr.gov.br. 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

.AdministractIo Municipal 
Tel.: (46) 3538-1177 - Cx. Postal, 31 - Rua  Prefeito  Neuri Bad, 975 - Salto do  Lontra  - Parana 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de midia impressa, miclia digital para município de Salto do Lontra 

em entendimento a secretaria Municipal de administração planejamento e finanças 

ANEXO — I 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I — DESCRIÇÃO: 

Constitui objeto deste certame Contratação de empresa para prestação de serviços de midia impressa, mídia digital para 

município de Salto do Lontra em entendimento a secretaria Municipal de administração planejamento e finanças, de acordo com 

as especificações técnicas adiante discriminadas. 

ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE  UN. UNIT.  TOTAL 

1 1 25575 Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook e Youtube, 
em qualidade  HD,  com no mínimo três filmadoras 
profissionais e equipe de seis pessoas qualificadas, nas 
plataformas próprias do veiculo de comunicação e nas 
redes sociais da Prefeitura Municipal — finais de 
competições esportivas (Com  REPLAY),  festas, feiras, 
festivais, exposições. Coletar, produzir, editar e divulgar, 
em  audio  visual (AO VIVO —  HD),  as noticias, entrevistas e 
conteúdos jornalísticos dos principais acontecimentos 
inerentes ao Município (independente da quantidade de 
minutos), suprindo interesse público e maior 
transparências as ações do Governo Municipal — 
supervisão de Jornalista Responsável. Todas as 
transmissões gravadas em resolução  minima  de 
1.080x1920  Bite  Rate de  Video (audio  com qualidade 
superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de periférico 
externo, para Arquivo do Município. Apresentar, conforme 
demanda da Prefeitura, 50 exemplares a cada nova 
veiculação (minimo de três edições por semana — 
comprovados, pelo menos, nos últimos três meses), para 
conhecimento e arquivo das secretarias e setores públicos 
municipais. Veicular, em espaço de um quarto de página 
por edição, campanhas institucionais, como de incentivo a 
empresas; avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor 
Rural e demais orientações do Poder Público, as quais são 
importantes e necessárias ao conhecimento da 
coletividade; minimo de 12 inserções por mês. Presença 
jornalística diária no Município, nos principais eventos de 
Salto do Lontra, com a finalidade de produzir conteúdo 
detalhado das matérias referentes a obras diversas, 
pavimentação poliédrica, recuperação de estradas. 
Divulgar, tanto no impresso como no digital, as matérias 
jornalísticas e conteúdos repassados pela Assessoria de 
Imprensa do Município! 

12,00 mês 8.038,75 96.465,00 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

Administraviio Municipal  
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1.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 96.465,00 (noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

II —JUSTIFICATIVA: 

2.1. Solicito processo licitatário A Prefeitura Municipal de Salto do Lontra realiza muitos eventos por ano, com expressivas estruturas e 
em impacto econômico, entretanto a atual estrutura administrativa não contempla mídia impressa e digital para divulgação 
positiva dos eventos para a mídia, gerando interesse comunitário a partir de abordagens diferenciadas e adequadas a cada 
público, aprofundando o relacionamento e a percepção dos formadores de opinião existe a necessidade de contratação de 

empresa especializada para a prestação destes serviços. Desta forma, são geradas oportunidades de aproximação e 

relacionamento entre a Prefeitura e os eventos com referência no ramo cultural, turístico e esportivo. 

Ill — PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1. Prestar serviços de divulgação de matérias,  videos  e sonorização gravadas pelo Município de Nova Salto do Lontra em Mídias 
Impressa, Digital e Sonorização de reuniões e de rua conforme demanda do Contratante. 

3.2. Os objetos deste edital e ANEXO I, deverão ser executados na sede da contratada, totalmente completo e em perfeito 

funcionamento, com data previamente agendada, acompanhados por servidor designado pela administração municipal. 

3.3. 0 prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura. 

3.4. Compete à contratada: 

Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook e Youtube, em qualidade  HD,  com no mínimo três filmadoras profissionais e equipe de seis 
pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do veiculo de comunicação e nas redes sociais da Prefeitura Municipal — finais de 

competições esportivas (Com  REPLAY),  festas, feiras, festivais, exposições. 

Coletar, produzir, editar e divulgar, em  audio  visual (AO VIVO —  HD),  as noticias, entrevistas e conteúdos jornalísticos dos principais 
acontecimentos inerentes ao Município (independente da quantidade de minutos), suprindo interesse público e maior transparências as 

ações do Governo Municipal — supervisão de Jornalista Responsável. 

Todas as transmissões gravadas em resolução  minima  de 1.080x1920  Bite  Rate de  Video (Audio  com qualidade superior a 128Kbps) e 

encaminhadas, através de periférico externo, para Arquivo do Município. 

Apresentar, conforme demanda da Prefeitura, 50 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de três edições por semana — comprovados, 

pelo menos, nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e setores públicos municipais. 

Veicular, em espaço de um quarto de pagina por edição, campanhas institucionais, como de incentivo a empresas; avisos do IPTU, Alvará, 

Bloco de Produtor Rural e demais orientações do Poder Público, as quais são importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade; 
mínimo de 12 inserções por mês. 

Presença jornalística diária no Município, nos principais eventos de Salto do Lontra, com a finalidade de produzir conteúdo detalhado das 
matérias referentes a obras diversas, pavimentação poliédrica, recuperação de estradas. 

Divulgar, tanto no impresso como no digital, as matérias jornalísticas e conteúdos repassados pela Assessoria de Imprensa do Municipio! 

IV — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. A empresa CONTRATADA deverá: 

Administração Municipal  
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4.1.1. Acompanhar do noticiário diário de radio, TV, jornais, revistas e internet para verificar os conteúdos publicados relacionados 
diretamente às ações da Prefeitura Municipal de Nova Salto do Lontra, bem como demais noticias relacionadas aos temas de 

interesse da instituição com o objetivo de identificar possíveis necessidades de ações de comunicação; 

4.1.2. Acompanhar periodicamente as atividades do Gabinete do Prefeito, das secretarias, diretorias e áreas, quando de interesse; 

4.1.3. Estabelecer relacionamento com a mídia para o desenvolvimento de um canal direto com os principais interlocutores dos 

veículos; 

4.1.4. Elaborar relatório mensal de acompanhamento do desempenho das mídias veiculadas oficialmente pela Prefeitura Municipal; 

4.1.5. Cumprir com as demais obrigações previstas em Contrato e neste Termo de Referência. 

4.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes desta contratação, bem como todos os impostos recaidos pelos encargos 
de seus funcionários, durante a vigência do contrato. 

4.1.7. Assumir exclusivamente a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução do contrato, 
sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Gerador relativamente a 
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

4.1.8. Cumprir fielmente e contrato nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade. 

4.1.9. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução/entrega dos serviços/produtos com defeitos de fabricação ou material de baixa qualidade. 

V. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições estipuladas neste termo contratual. 

5.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, procedendo registro 
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos produtos. 

5.3. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e 

atestados os recebimentos dos s produtos pela administração. 

5.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os 
termos da proposta. 

5.5. Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que seja 
adotada as medidas corretivas necessárias. 

ANITO GERALDO RACHELE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EDITAL DE PREGÃO N2  029/2022 

Administração Municipal  
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente A. autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO 
VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

\\\ 
Américo Be11\  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 17/08/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA 

IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E 

ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO 

ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Téc. Cont. 83/0-2 
CPF: 9-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 89/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado d• Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Contratações Públicas 
1.2. Outros Orgios interessados: 

1.2.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
1.2.2 Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
1.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 
1.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
1.2.5. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio; 
1.2.6. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 
1.2.7 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 
1.2.8. Secretaria Municipal de Administração 
1.2.9. Secretaria Municipal de Finanças 

1.3. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por item. 

1.5. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP). 

1.6. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1.7. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MiDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 

INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PROCESSADO ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.8. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 97.781,64 (Noventa e Sete Mil, 

Setecentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

1.9. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 28/09/2022 as 8h30m 
UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1.10. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 

2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https: / /www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ admi licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as prevista.s no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03  (teas)  dias fiteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  

licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias fiteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° 

da IN SEGES/  MP  n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

www.comprasgovernamentais.gov.bri index.php/ sicaf, até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta !ictT 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) clue alcnciani -,.)1(ii(:(TA's dr‘si.c Ehl.1  

f) ei i1idides emprvsmi:w; quk.fisi fl vipi:eLt "II 'UI: VI 
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g) 01-ga:nza(-,Ócs da Sociedade Cr  ii  de Interesse PO blico OSCIP, atuando 

colidic•<-71o, 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49. 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direilo ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n" 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 

1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação 
neste processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa):.  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de 
contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 
declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obriE.vatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 
de que a proponente não possui, em sua eadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 1" e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 
de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3" da Lei Complementar n' 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 
de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 
De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, r se traiando de licitacao de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempvesas (M .; inp •es:is de pequeno porte' 
(EPPs), aplicam -se as se.,:t.tintes disposicoes• 

4.5.1. A participação neste no pre,f2;10 a  a microempresas (MEs). 
empre!sas de p,.-queno porte (E,P13s, socie(Lide'; ,.00pe •ativas enquadradas rio 

31 do Lei nu 1.1.488./2007, para o Ii.O Par familiar. o produtor rural 
pessoa fisica e para o mic.'roempreende, lo,.• c•tijo ramo de 
ativiclacie seja compativel com o objeto CestH ;ica..a(,.yao. e que estejam  coal  
Credencitnento repilar no Sktenia de d,istri,ite-1;to Unific  ado le  
Fornecedores !..!.sti•ueao Norma', 
SLTI /1  POG n' 3/2018. 

4.5.2. As empresas  ilk()  cadastradas interesse em participar 
do presente PRE(.14\0, deverão pr,,videneiar o seu nadastramento e sua. 

habilitacim de acordo com as ( .>r!eiitacões que seguem no  link:  
www.con-g2ragpve1'narnen ta i s. ---A- .brlindex..ph_p/sjc4, até o terceiro dia  'OW  
anterior a data do recebimento das proposta. 

4.5.3. A reptiaridad,• do cad<strarneotri do .;era confirmada por meio 
c0051 117-1 ao  Pe;-1- al ( ET. 1 ,crturA do Pregá,,  

4.5.4. Não poderão participar desta licitação is i. 1-tssados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/ 1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
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entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando 

no :..sa  col  ição. 

h) que nao se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 
!r% Api se os requisitos para partiripacao previstos no subitem 4.3 deste 

Edital. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO  
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. e de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
(..9)()`3L.; e dos ciocunicutos Cie iii-Abilitaçaó, bem como a realização 

cientais f si s e procedimentos da p isentc itaç o 000vrorão exclusivamente por 
no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  na data e hora 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 
PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

h)( ',) cfertaclo 'incluindo sua marca e 'ou .modelo) e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
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6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

6.8. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderio retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente  sera)  disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o inicio da fase de habilitação. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Ern  se tratando oe iicitaçao (11)0 critério de ju  lo-  o.lito St prey  ) pUf 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o e doa r sua nroposla 
mediante o preenchimenLo, no si;.;!,en•ta 
a) Valores unitario o total do item; 
b) Marcalmodelo do item 
c) Descrici).0 detalhada do item. or)titentic.) a ntormaeões sUnilares 

especilicacko do Tormo Relei.encia.: .to dtie for aplicavoc 
modelo, ;razo de validade ou  (lc .Hit.To  co  registro OU inscritia 
do liwir rio ,o5rWio  competent  o rido ror 

Em se tratando de iit-citac.,:ao .•loi.: -o It ,  • •::!Jit C.)  ifuleni!.•ir preço por 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o H. c• 
mediante o preenchimento, no sistema  clot  jOlilCo. (•os car  ipos. 

a) Valor total do lote: 
b) Valores ouiuilrio e total de cada -11:. -.11-1  trUe  :::")r .;pf50  0 !file; 
c) Marca/modelo de cada item que tion-ip6a o lote; 
d) DeSci1ço detalhada de cada item tlue •(..),:npe.)e o lote,  contend() Js  

informacões similares a especificaeo d ermo de Referência: indicando, do 
que for aplicável, o modelo, prazo de va;idade ou de garantia. número do 
registro ou inscricao do hem no Orgâo conipo (-ate, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando  dc cujo criterio da igo  in  o soja ) "trikdor desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, c; devi •L)  ii  rini SW.1 pi- upW• 

mediante o preenchimento, no sislema 
a) Percentual de (iesconc,o; 
b) Maico modelo do tem ou de eada ¡• t• col -111)(7)c"a  co.  
c) Descri0o detalhada do item ou ¡tit (-•)-:tji'Y- U loti-corite!; 

as informações similares a espeitieaf.:•A(..  (co  '1•l- c.-1-10 Leferencia: mdicari. 
no qUe. for apliccàvel, o modelo. prazo .-.)u E.1,:-.I .rantia, tiúrrierti 
registro ou inscric4o do  horn  no ..A.Ariclo for o caso, 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

;) ;¡ 0 1)11 :-„ 001:1011.11; oescrito no  'Fenno 
di  Re!'crétic;;:, aculta sc‘ ao licitante a participacao rn quantos lotes ou itens, 

• 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. .,  de  Brasilia-DF, 
a sessão pública na internet  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.1.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

8.6. 122,1 , 1 s( tt! ttC Li.)t) L:riteriu  tic 1; , ! 

01110 indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.7. L.1,1 1 011011.  &IC  11(..i[dy710 cujo critério de J:i[gaii ,  
de a •do cot; indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
total do lote. 

8.8. 1 dl K. ucau cujo critério L s4.2ja o "nlaioJ: desconto 
no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 

percentual. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Lto i1O 10 110 
o no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 
cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
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segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

8.14.  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes  sera()  informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

•- a.lor de sua proposta. 
icroempresas e empresas de 
será efetivada a verificação 

,.-rnprcsarial.O sistema 
rogi  wry,  

prinleira colocada. se E.:'sta 
para o  Cirri <le  

re,.,,ularrientada 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaç 

8.25. Caso o licitante náo apresente lances, concorrera totri 
8.26. Em relação a itens ltão exclusivos para participac, dr 

pequeno porte, unia vez encerrada a etapa de  lance• 
autornatica, jurto a Pccctn. Pf'deroi, do p•..)rte 
identifiran't  ern  csol!in: pre-Tri, rrric‘r(f,  

pa.rticipantes, procedendo à coinparacao  coin  as yl()-1-e: 
for empresa de major porte, t:.•ori)o da l; ta  

aplicar-se o disposto nos  arts.  rl I e /45 
Decreto n° 8.533. de 2015. 

8.27. Nessas condiOcs, as proposia, 
se encontrarem taixr: de ate .3(v, ((.1111-0  poi.  ,.,-,1":t(s)) 
melhor lance serao cOn siderada empatada  Cell;  ;.1 pn: 

8.28. A melhor classificida nos t....rinos do subiam 
uma Ultima oferta para obrigat.oriEnren  re  (H 
colocada, no prazo de 5 (ciaeo.,, minotos cord.roli:,,dos 
comunicação automática. para ta ato. 

8.29. Caso a microernpresa ou a emy.)ccsa de peciu('no )Ui te 
não se manifeste no prazo theecvio, scrao  con  
microempresa. C (ml presa de  pc:  , -00 ; (7( 

: -1;)resw peoue.ito porte  clue  
iiefliar prc.)post.r ei  

id  eolocacia. 
o iii•rc,i'o de enez,-aninlar 

I \4:.tioi to da prierca 
>(l() sia na. conr;:idos,  ape;  

Alelhor  ass  ficada (lCslsta 1.; 

..,,.'cada.: IS d(:-!rnais 
rl-Tri IlaqUele intervalo  tie  5')., 
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(cinco 1, 01- tia ordem de classiticacao, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo oHaheic(- (10 110 subitem anterior. 

8.30. No caso de equ ivalC!ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de  
Iii  a p07-“: .iou se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
Hpi-(.scniar oferta. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor prego, u a ud UauL c1 . ticgociar preços menores cio que o 

cio iiritante, para  clue  seja obtida melhor proposta para a 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) onvocará o licitante vencedor para a 

DO ENVIO DA  ')ROPOSTA DEFINITIVA DE PRECOS 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 
este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema 
COMPRASNE'r, a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas)  
horas,  contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das Sh is 11h3Om e das 13h15min is 
17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do  e-mail:  licitacaogcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, 
pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item (), será desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta, 
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preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto, 

d) prazo ci validade da proposta de finitiva prazo previsto 

para duraeao c:o-,"tralaÇao r1.1 (ln(1 a ata de registro de 

precos. Caso nao haja indica o, a pra7,..) da proposta definitiva 

de pre(..,:os  sera  de 1 (um) ano,  col  'la  do ja ia apresentação da proposta 

definitivfl  dc  mccos; 

indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 

CUL.111110 de liC'it;•.ICAO CIO yrik.:-:o de .itilgainenio seja o "major 

desconto", d ;rdo  corn  o indi(-adc»lo item 1 deste Edital. o descarno 

proposto devera ser expresso  ern  pereettl! 

9.8. Em se tratando de  licit  acao cujo yrit('•ric.) de jtilg ..-urtentt syk.: o 1 preço por  tote",  

de acordo  corn  o indicado no item 1 deste Edital, tiw:, de preços 

discriminar os ;tens gur (.( i!O pot!ri; t,.A; is as especificace.-ws  

COMO OS SCUS 11.:Si)(VUN•(); •)-; 

9.8.1. Na indie;Içi-7“) dos prec . )s o iote (Icycr;.1 

observotio a ploporcl:-.)naiidadc rt:jufi.•A‘) drtv,s, aunarios todos 

itens, levando-se em considerao0 o tot,;"  do lot e indicado na propost 

inicial de preços e o valor total, do late considerado vencedor do certanie, 

sem olvidar do quantitativo de cada !t;n dec  cons.  

9.9. A  proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às 
especificações contidas no Termo de Referência/ Projeto Básico e A. compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior 
ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
prego manifestamente inexequível. 
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10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  
(duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

demandadas, sobretudo 
O padrões  dc  qualidade e (.1csertipenho, lido possa ser aferida pelos 

tri(..lo! previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 
Rct-,-ilda, o Pregoeiro exigirá  one  o licitante classificado em primeiro lugar 
anrc ,,-;ritc amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 

4,;liç.oes Ia i icados no termo de rerer(7:'ncii, 
Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e 
hordrio de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os 
in.teressados, incluindo os demais licitantes. 
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

0 SerLo avatiados Os aspectos e padrões rninimos de 
Jceilabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

No caso de nilo haver entrega. da amostra ou ocorrer atraso 
na cot rega, sem j Uva aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
neitante  sera  recusada. 

0 c. . Sc  a(s) amostra(s) apreseniada(s) pelo primeiro classificado 
não for(ern) aceita(s), o Pregoeiro analisara a aceitabilidade da. 
proposto ou Ia oco off:xtado pelo segundo classificado. Seguir- 
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e, assitn.  

,ht  que atenda 

HYificae(T)es !to ,!!'1-1( , 'f-M'e l-éncia. 

xf.'11"1 *1..»):•.¡Çi!(.) a Adln  ill  iStra00  

T.1-:4atiOS ;t1' manuseados 

desmon-LAos pcla pela 

t)bo direito U. 

103.3.7. ApOs dlyultY,a(ko do res._31;a(k • inal U icitaeao, as mostras 

(leVCP.to SCf' ri.'ccfltudiss pelos licitantes 11.0  ¡DMZ()  

1.-1(_Iicacio 00 Termo de kokr<'..•:(  at.  após o qual poderão se 

(1(s.scartddas pela Administ-iii.•.), sem direito a ressarcimento. 

Os licitantes deverAo coo 'ar jrlis00sicAo da Administraco 

IUS  US  (A.)1:1(11ÇO(:; tie  testes c 

fornecer, stJr,  Onus.  (..)s rn: a-Iais itriprcssos em  lingua  

Lior:itguesa, : •,, ,luando 

(, 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itcus nao  c5CLLI...iN;()S , li)j:ccsas  tic  
sempre cluc a proposia for. a a cit. . Pi '.'goeiro passa.i 

subsequente, ha\ -er;i.no‘n. pelo 5ISFCÍIU. OH aritt.t:i ococre:-ncia do (-.:01,p;,t 
ficto, previsto nos artigos 44 e .45 da 1.,C o 23, •,(Y-J(.). st:.guindo se a disciplina  
armies  estabelecida, 5C ihr • 

10.9. Na hipótese de o prego máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido 
definido com base na metodologia da média dos preços cotados, somente será 
adjudicado o objeto/item/lote para a empresa vencedora se o preço ofertado for 
igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna 
da licitação 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido 

(https:// certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.5. C.$(  at,,melidas as condições de participação, a habilitação do licitante  sera  verificada 
por mejo do Si  CAP  ou outro sistema eletrônico disponivel, nos documentos por ele 
abrangidos  err)  relação à habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista, à. 

econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1.  0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender as 

condições exigidas no cadastrarnento no SICAF ate o terceiro dia útil  
ant  ei ior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. r±;  dc!,...r• do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

enea.einhar, em conjunto  corn  a apresentação da proposta, a respectiva 
elo( atualizada. 

11.5.3. c:. cumprimento do subitem acima implicard a inabilitação do licitante, 
se a consulta aos sinos eletrônicos oficiais emissores de certidões 

Cena )elo Pregoeiro lograr e:'xito em encontrar a(s) certidão(eies) válida(s), 
c,ariforme  art.  413, §3', do Decreto 1.0.024, de 2019. 

11.6. Havendo  it  eeessidade de envio de doctunentos de habilitação complementares, 

necessa:.-ios e aafirrnação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante 

,(• r,'ACatiiini l em rormato digital, ‘-. ia sistet lia.. ao prazo de 2 (duas) 

hora.s. sob  pc  m. de inabilitação. 

11.7 Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante a prel,.entacão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida  

ern  relaeão a ti::egridade do documento digital. 

11.8. 1\ii:o sere() documentos de habilitação com indicação de CNRJ/CPP diferentes, 

saivo acueles I  ,?:almente permitidos. 

Sc o lie:itante fie.  a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o a filial ;  todos os documentos deverão estar  ern  nome da filial, exceto 

do‘:ozrientos que, pela propria natareza, cornprovadamente, forem emitidos 

somente em 0(  01 C  da matriz. 

11.9.1. reistros de CNRI de licitante matriz e filial com diferenças de 

ea:1in,  cos  de documentos pertinentes ao CND e ao  CRP/  FGTS, quando for 

comp7ovada a centralização do recolhimento dessas contribuições, 
11 10. PcssalvP(.10 o ,!i;pcsto no subitem 6.5, os  licit  antes deverão encaminhar;  nos termos 

deste F li li.. (iocumentaeão relacionada nos subitens a seguir, para fins de 

11.11, A f,TA.Q:k0 ...1:(TRADICA consistirá no apresentação da documentação relativa à: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

I.1.12. A REGULAI:;•:..A.DE. FISCAL E TRA:t3AL}lat,,T:CA consistira na apresentação da 
(locter, entaee) :(-1-H\.e,  

gj Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 
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gl Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda; 

AI Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
gl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado;  

fl  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011;  

III  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III; 

fl  Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11.1 3.  A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sera  ex-igicla nesta licitação 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.14. A  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA sert exigida nesta licit ac. 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado, ou esteja 
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executando, satisfatoriamente serviços de características semelhantes ao objeto desta 
licitação; 

b) Comprovação de veiculactio de mídia impressa com três versões semanais, 
das três semanas anteriores à semana em que se realizar a sessão do pregão; 

b1) A cópia da primeira página de cada edição é suficiente para cumprir o 
requisito fixado. 

çjComprovação nominal com RG e CPF e formação escolar (médio, médio 
técnico, superior, especialização) de cada um dos 06 (seis) colaboradores exigidos neste 
certame (três para operar as câmeras de transmissão e outros três para suporte e 
narração), cuja comprovação deverá se dar através de vinculo empregaticio CTPS ou 
Contrato de Trabalho ou contrato de intenção com os profissionais, em caso de sagrar-
se vencedora. 

cl) Os documentos solicitados nas letras a, b, bl e c do item 11.14 deverão 
ser anexados junto com os documentos de habilitação até a data e hora de abertura da 
sessão Pública. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos relacionados no i tcrn 1 1 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 1 1 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. e facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  
documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 

12.2.2. subitens 12.2 e 12.2.1. (E pormitido ao Pregoeiro consultar os 
e1etr(')rtieos is emissores de certidões, e, na hipótese de lograr 

encontrar ais) certidk(õcs) valida(s), conforme  art.  43, §3'. do 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 
estará dispensado: 

b) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
c) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do Último 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um , que estiver concorrendo em 

outro , ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do h em 
que venceu As do em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. . pl eSl'i  It de documento ja 
• . 1 ;. ! ' ';( .), 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  
sera  declarado vencedor. 
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12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  
Iduas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Pregos atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão 
da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita A nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos A 
Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e 
Regularidade fiscal e trabalhista incluidos no sistema, sendo que para os 
demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 
sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto A 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1 da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  site:  www.compraszovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, 
13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e s(5 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição/contratação do objeto/ serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. 

o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

16.1.1. 
, \,(.1111:111St,t - flt»,. 
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assinact, e devolvicki ')() p1 ,  
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16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Sat' ri(-•; .:ierCi, 'Jo dil',..!1=0 o contratação. serii 
prejuízo l)' c-;tHH:l.-s ou .no presente 
instrumento CO))' (; 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, f,s 'u iodo cancetamento 
da licitação, reabrir a ase de ILta0o 'ran  lo  e os remanescentes, 
na ordem de classificaç:,,. 

16.5. Serão formalizadas (le  Rc! , ..) nccessárias 
registro de todos  or  11S, cl+),:;111.tCS • 1 ) ': 

licitante vencedor, 1. ,"YHy (11.Htutidade!:-,, 
registrados e derrids cundiçi 

16.6. Será incluído rin ;Ira, sob a f=) quo  
cotar os bens ou sorvicos 'dry' fl  

rip '-ic.;--wi.."1() do e( 
16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 
hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. subitem 16.8 rio o ne,çf,ociacdo com o 
licitante melrior oo. olLa cli ar reduzir o preco 
()for! 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do  &OD,  

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação 

e da Ata de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

especifica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  

(art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

17.4. e vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
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18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. e permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 
19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 
a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de pregos, 
b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 
consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 
relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o prego do objeto previsto na 
ata de registro de pregos continua sendo compatível com o prego de mercado 
no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco 
de pregos ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 
de manter o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração 
do contrato, salvo na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

1) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita 

vigência dos respectivos créditos orgamentdrios, isto 6, ao exercício financeiro de sua 
celebração,  corn  exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 
8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
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19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, 
com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Lin  sc ijuy Hao 

homologação sc'a irmado Termo 
Contrato ou  emit  ido instruiTiento 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternalivnrnerof- ;)1 ! ,.)11H): • r,...yer org:4.0 iii 
entidade para a azy.;tn:...1: (10 (10 inSitUrTle311. ,  
equivaien  Le.  a A(11u)11.;:Str.aÇA0 POCCI-; ..u,sinatura por meio 
eletrônico. J.N:tra cgie seja a.-isina(10 O  (IC'  ‘;)iVid 1(.) r5 (cincso) dias  

tads,  11 contar  (la  data de seu 
20.2.2. 0 previst 0 no s11.1bitern 5e1.  pron-ogado, 9or guai  

period();  por 1hijudic9tario e cceiía pela 
Adinit 

20.3. 0 Aceite da Nota.  le  Empenho a a lor .o  it  do ac.inprc;n 

adjudicada, U uplica 110 
a) A rrsferida :;uthsv, -;tk) 

negácios (1stibele(...id:.1 as ioa a 1•31.) 3: 
b) a COT1 1*.•¡t0ct.,..1 !:'‘C• 41(" LI edit»..;  

seus e 0 Termo de Re!-ert..'ne)a. 
c) a contrt...u..la reconhece que as hipoie:3 aquelas prt.-t\isins 

nos avtigos.  77 e 78 da Lei n'' 8.666: [-Y.., e r(-..(.0nhec.0 os direitos 
Adrninistr;-.wôo pi. c..n.istos nos artigns ;:c; e  SO -i;! liwS:la  Let,  

20.4. 0 prazo de vigényia c.ontrataçao  sera  aqueic  pre ‘ . !!:-0,-.  no.) 'l(i til() RCferérl(TIA. 

20.5. Nos casos em 'louver  Il001,..dadt• do OSSu 10 t.1!•41-`!7:1ent. ,;) de ci.)11trd,t0, 
, 

101-11e1.:ecloi.  

sem  Onus,  antes da contrataça.0. 

20.6. Na hipótese de irregularidkide do registro .) ):  rot regulariza: 

sua situacao perante 0 radastro no prazo 

aplicação das pen;-.1lidatIVs  pit  lOS no ydit.d. 

20.7. Na iISSirla 1.11M. do c,.).in 1010..) :7„ C' ,1V.Ii0.4.3 de hahilitaçaL 
consignadas 110 eli H. ( ; i.te P. (—;.:10  set.  0fl01111, :a• 
contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da  !Hit  aca.) w'1:) ‘2¡.;1;:ytu. 
consignadas r10 
prejuizo) da aplicac:710 das sai oPOS das 
licitante, pod,-...ra con.vocar oun cia.ssificaçao, 
após a comprovaco dos requi5....itos para. 1-1.a.bilita(..ao, al -;;.,,iisada 1 proposta e evernUi,.-.-ti 
dOCLIMer'')S complemeatares c, rciu.1. a I wf?,:ocia(:a,,,), ,:ts;•;";;',*1;i1-  0 corarato 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, 

bem como as disposições no contrato. 
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20.11. e permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 
seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

I)) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

for o caso; 

f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
21.2.2. 0 requerimento indicado no subitl.mi 21 2.1 deverá ser enviado A. Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do 
produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, 
juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo 
pedido à empresa vencedora do certame. 

21.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 
21.2.1 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o p4évio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 
ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado 
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e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 21.2.1,  para fins de recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no sulmeni 212..l deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 
entregues/ serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam n vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no 
21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado a. Contratante 5 (cinco) dias anteriores d• exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  
e-mail  para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do su  hit  em 21 2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

I)) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 
a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 
de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada,  ilk)  impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 1 23/ 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. e vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
•\.s cit-spca:;  (lc, on ,  :as da presente licitaçao COITera0 à conta de recursos especificos 
onsigna 1 (); :ainento Geral cio Municipio, conforme indicado no Termo de 

o  dc  Refy,istro de Preços, no Termo do Contrato ou cm instrumento 
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23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 
pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 
contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 
documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital,  não poderá ensejar 
a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação 

de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo iniclôneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
I) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa e 0,5% (cinco décimos por : o 2% (dois por cento) 

vaioi lit•ii:•icAo,  previsto no item I deste Edital, e n,cot-o ,,. 

a 2,1-0,  , ;encias 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de "f! 5 (t..inco) anos,  

con.  a :2,;: - ();'i •(1 S(J1C1 

das ( . (1it. F$1 

24.3. As sanções dos sHhitrls i.amb(11; 
reserva, em pregâo par!, • ::- e»stro de 1-;.!,.....ç.( -
compromisso  assn Trick)  

24.4. C011 SiCICVa-Se comporu.unemo dói ieo, ei i me (.7,» I Cs. 

I): 

S do caddslIC)  

falsa quanto cIS 

condições de participac;)o, quanto ao enquadr:;m:.:nto csomo ME4:7E,P1) OU O conlutio 
entre os licitant ''i momento to licit:32.-:“; mesmo npos O encerraniento 
da fase de lances. 

24.5. As sancões Adm., urevistas loTrri,i )(1: na Ata de 
de Precos Tr! < f.:() k"' • 

24.6. 
, 

do objet.;:1 de-,(14:trierrte.‘prevJscas no  

(if; Tc.c:no SerAo 
;  

boo t'., id 

24.6.1. t.-...;er-Clo 

nest- e 

a) adv(rt('.1,1:-,¡;:,... 

b)  

c)  

d)  

. 1 r! 

1' 11COC:S 

ti t(iy 
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24.6.2. (Npitc:on-se as d Sposic s da Loi n" 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002,  
corn  .:s s(TuitIle,;-; adaptações: 

1)a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) 

•;..dor previsto ria requisit,:ão de  rot  necimento/prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestacao; 

1)) a rr94.14, quando houver pi izo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

traso na entrega/pt(-stação; 
.. , . 

v)a rfultA, quando houver um c:ronograrna para o fornecimento do 

..)l- iieto,/prestaç:ao dos se'rviços,  sera  de. ate 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisicão de fornecimento/ prestação, pelo 

descomprimento do cronograrna, sem prejuízo da aplicação da multa 

provist.;..) Yia alinea "b" acima; 

Multa de 1% (um por  °onto)  até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fo rnecii-n to/ prestação, por infração 

qualquer clausula ou (..:ondicr ão deste Edital, da Ata de Registro  dc  

Prccos, do .rorrric.) do Contrato  au  de Termo de Referência, não 

ospccifica.da nas alineas "a". "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincideneia; 

Mtliftt de ate 15% (quinze por  cent())  sobre cio valor estimado da 

iieitaeao previsto no  kern  . 1 deste Edital, no caso de 

exti  çã0 can  cela nt() da cont rataçáo por ato unilateral da 

.Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação  corn  as demais sanções cabíveis; 

o multa de ate 20% (vinte por cento) sobrf- o valor estimado da licitação 

pr.;!vist(; no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornocimentoi prestaQija. 
24.6.3. J\ )(.7-io de suspensão temporária de participação em licitação e 

impeAimento de contratar com a Administração Pública será aplicada  
pot não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4.  A s;eu -ição de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Aia S(  ,.áú  Pabhca Ci1qüdOt iiC WiI  Oil  U niotivos determinani.es  da. 
punk.ao ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria. 
autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 
conliAtado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois d.e 

(ti O !r- nzo d(- 02 (dois) 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As penalidades  sera()  obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA  

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 
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26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 

Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 
que adotarão as providências necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR '1650  

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4.Com  fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei n° 8.666/1993, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

28.7.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

28.8.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10.Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.110s documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

28.12.0s documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

28.13.Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16.Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17.As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
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comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18.Inte  ram  este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecoló ica - Etfda Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de agosto de 2022 

AMERICO BEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO -H 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , lendereço), propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a última, 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso 
em percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 
discriminar os itens que compõem o lote,  corn  todas as especificações 
individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 
itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 
inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/ 2022 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  

inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação, 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados iniclôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
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assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

cuja função/ cargo 

é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente 
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ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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, se 

diada na ,  re.. , na cidade de , Estado do , 
inscrita no CNPJ sob o n°  e Inscrição Estadual sob o n° , 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. 

, portador do R.G n° e do CPF n°  

Municipio de 
Capanema PR -  056  

ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1° xx/2022 

Aos  dias do mês de  de , o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  

Parana,  na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços cm perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mas subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

Inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  /lac)  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à. apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  

art.  65 da Lei n° 8.666/ 1993, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 

adequação ao praticado pelo mercado, 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  

65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

h) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 

do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 6. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem A. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
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pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituido/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 6. Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de • 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada  it'd  se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

• 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 

Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 

a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 

respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

3.3066 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

f) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

I) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 

Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA X1OCX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado , CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

XXXXXXXXXXX- CEP: - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° 300EXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/ s 
ervigo 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá  
rio 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição  dc  compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ X.XXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou A" prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. e vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATAN'rE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/ CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 
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c) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
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aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

krPrfitica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

1) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

mrPritica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 

competitivos; 

n) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

o) "Pratica Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros,  corn  

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 

Procuradoria-Geral do Município c para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do 'Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 131/2022/2 PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise previa do Pregão Eletrônico. 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO 
QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PARECER 
FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, visando a prestação de 

serviços de mídia impressa, digital e transmissão ao vivo de atos institucionais e 

assuntos de interesse da população do Município Capanema/PR, conforme condições 

e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 8.022/2021 -  fl.  01; 

II) Solicitação da contratação -  fl.  02;  

III) Termo de Referência - fls. 03/07; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08/19; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  20; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade -  fl.  21; 

VII) Minuta do edital - fls. 22/51; 

VIII) Anexos 02 a 04- fls. 52/55; Anexo 05 (minuta da  ARP)  - fls. 56/67; 

Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 68/77. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este orgdo jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão ê modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n'. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 
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mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (xibl. Em 
9.8.2000). No anexo, onde ha a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão  sera  adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
jAcórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993:  
Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(.4 

- ser processadas através de sistema de registro de pregos; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. E o que estabelece o  art.  32.:  

Art.  X 0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa;  
HI  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregdo, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 
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Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto, especificamente no que tange As condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento 

definitivo para possibilitar o pagamento. 

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Pregos, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item relativo ao requerimento 

de compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente 

Licitação. 

Ainda nesta toada, seriando a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer  it  Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição  sine qua non  para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a  nit)  participação de 

Agentes  Politicos  e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos An Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
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à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
Independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. 0  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
Impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vinculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 10.4. do Termo de Referência de fls. 03/07: 

10.4. A ata  sera  acompanhada, gerenciada e fiscalizada pelo Assessor de 
Comunicação Marcos  Becker.  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 10.4 do Termo de Referência, 

observa-se que o Servidor Comissionado Marcos  Becker,  atuará como fiscal da Ata 

de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Pregos 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do  art.  1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida A'. luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

1  SUNDFELD, Carlos An e GASPARINI, Di6genes, Licitação e Contrato Administrativo,  Sao  
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Di6genes, Comissões de Licitação, 2 ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital  ern  apreço, bem como 

de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 13 de setembro de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

OAR/PR 56.675  

Rolñanti Ezer 13árbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Municipio de 
Capanema PR  

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 89/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto 
o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 
INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 131/2022 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Pregos 
por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município 
de Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que 
pudesse atuar como Fiscal desse contrato, a pessoa indicada é contratado como As-
sessor de Comunicação, trata-se de uma pessoa muito competente, com grande 
conhecimento nessa  Area  e capaz de atuar como Fiscal desse contrato/ Ata de 
Registro de Pregos. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



L.)  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  89/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n289/2022. 

Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de 

Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, 

DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 

INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. R$ 97.781,64 Noventa e Sete Mil, Setecentos e 

Oitenta e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 28/09/2022. 

Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 

demais informações podem ser adquiridas no 

Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura 

Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e 

também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 13/09/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

647, DS 6 



96120 - ESTADO DO PARANA 
987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00089/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela /  Box  

Descrição Detalhada: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO 
MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARÁ, BLOCO DE PRODUTOR RURAL E DEMAIS 
ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS SÃO IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA 
COLETIVIDADE (MINIMO DE 12 INSERÇÕES POR MÊS). ENTREGAR, NO MiNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA 
VEICULAÇÃO (MiNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, 
DOS  VIDEOS  INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E 
AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, INDÚSTRIA E COMERCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL 
PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEICULO DE COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO —  HD),  
VINCULAR AS NOTICIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS 
PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 
RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

-atamento Diferenciado: Não 

I icabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 12 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 8.148,47 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00089/2022-000 SRP UASG 987487 13/09/2022 15:44 (1/1) 



13/09/2022 15:46 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
• "bilida- P4PPP§PARMY Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Pedido...de Cotação :Eletrônica  
13/09/2022 15:46:34 i 

  

Este Aviso de Licitação sere Divulgado no Portal de Compras (www.gov.bricompras) na data de 14/09/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação  

Órgão UASG Responsável 

[961 - ESTADO DO  PARANA J [ 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

Modalidade de Licitação N° da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa 

l'Pregão 00089/2021, Eletrônico Registro de Prego (SRP) Aberto  

N° da IRP 

00073/2022 

N° do Processo 

89 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Objeto  

Tipo de Licitação 

Menor Prego  

Equalização de ICMS  

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

iNão  

Quantidade de Itens 

Internacional 1 

Compra Nacional 

iSim  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MfDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE'  
ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, processado através do sistema de registro de preços 1 

Data da Divulgação 

riiiiibi2o22 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 14/09/2022 iàs 0800 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação I 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 28/09/2022 às 08:30  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 12.180,00 (Doze Mil, Cento e Oitenta Reais)  
Americo Belk  
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n089/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUN-
TOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA, ATRAVÊS DA SECRETARIA MUNICIPAI. DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÊS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. R$ 97.781,64 Noventa e Sete Mil, Setecentos e Oitenta e 
Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos). Abertura das propostas: 08:30 
Horas do dia 28/09/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais. 
gov.br ,  , demais informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Cen-
tro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 13/09/2022 
Itoselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

LEIS 
LEI No 1.826, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

Declara de Utilidade Pública a Associação Capanema Futsal - ACAF. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

EI  

Art.  1° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Ca-
panema Futsal - ACAF, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.263.136/0001-52,  corn  sede na Avenida Brasil, n° 
1578, Centro, no Município de Capanerna, Estado do  Parana. 

Art.  2° A entidade referida no  art.  1°, caso seja subvencionada pelo 
Poder Público, se obriga a apresentar anualmente ao Poder Executivo 
Municipal relatório dos serviços prestados à coletividade durante o ex-
ercício anterior, conforme determina o  art.  4°, caput, da Lei Municipal 
n° 1.603/2016.  

Art.  3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, Estado do  Parana,  aos 
14 dias do mês de setembro de 2022.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

DECRETOS 
DECRETO N° 7.121, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

Institui a Comissão Municipal Intersetorial de Enfrentamento ã Violên-
cia contra Criança e Adolescente vitima ou testemunha de violência 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso das 
atribuições legais, nos termos do artigo 70-A, inciso VI, da Lei Federal 
n° 13.010 de 26 de junho de 2014, 

E CRETA:  

Art.  1° Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial de Enfrenta-
mento à Violência contra Crianças e Adolescentes, no âmbito da Secre-
taria Municipal da Criança e do Adolescente, órgão consultivo que elab-
orará, monitorara e avaliará o Plano Municipal de Enfrentamento da 
Violência contra Crianças e Adolescentes, observando o Plano Nacional 
de enfrentatnento da violência contra crianças e adolescentes.  

Art.  2° A Comissão Municipal Intersetorial de Enfrentamento à Violên-
cia contra Crianças e Adolescentes priorizari o combate às violências 
física, sexual, psicológica e institucional.  

Art.  3° A Comissão Municipal Intersetorial de Enfrentamento à Violên-
cia contra Crianças e Adolescentes,  sera  composta por: 

I - Secretaria de Educação 
titular: Zaida Teresinha Parabocz 
1° suplente: Vania Lindomara  Kolas  Machado 
2° suplente: Alcione Roberto Closs 

H - Secretaria Estadual 
titular: Neiva Marcia de Moura  Noll  
1° suplente:  Delmar  Balzan 
2° suplente: Elaine  Lange 

III  - SESI 
titular: Luciana Soerensen Achermann Debortoli 
suplente: Zeli de Fatima Vicente de Amorin 

IV - IFPR 
titular: Elize Bertella 

V - APAE 
titular: Doraci Tereza Roso Storkmann 
suplente: Zenaide Trevisan 

VI - Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
titular:  Loin  i  Albanese  de Moraes 
suplente: Ana Paula  Dahmer  Pereira 

VII - GRAS 
titular:  Fernanda  Aline Wunsch  
suplente: Liliane  Leticia Pavane() Suzin 

VIII - Secretaria Saúde - Gestão 
titular:  Jonas Welter  
suplente: Camila Eduarda Lopes 

IX - Secretaria Saúde - Atenção Primaria a Saúde 
titular: Sheila Aparecida Soares  Schmitt  
suplente: Ana  Caroline  de Souza  Bantle  

X - Secretaria Saúde -  CAPS  
titular: Ana Paula Balbe Facin Orso 
suplente: Mariane de Souza Airton Rodrigues 

XI - Conselho Tutelar 
titular: Francieli Aparecida  Walter  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1046 

og'w9 



Recursos provenientes de organismos internacionsisimultilaterais de crédito 

89 Número edital/processo* 

Informações Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano*  12022 

Modalidade* PriNão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* I  89 

Descrição do Objetos 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentaria* 

Wi4 I KA tRykt.itle"trfrKt5A't5FTLIALIZALNA PAKJA Vkt I MykUtJc tf<V1tAJb 

DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 

INS1TTUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Menor Prego 

0500104122040220230440339039  

Preço máximo/Referência de preço - 97,781,64 

Data de Lançamento do Edital  14/09/2022 

Data da Abertura das Propostas ! 28/09/2022 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não 

FIS cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

A licitaçâo utiliza estes recursos? O 

16/09/2022 14:50 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 0 a 0 

 

, N1,1%7INTAS EX; S.,,SIACX1r...:, PARANA 

 

ygitar 

Registrar processo licitatório 

toriftrtratr 

CPF: 63225824968 (I.52ggut) 

https://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



Validade: 
Validade: 
Validade: 

19/11/2022 
03/10/2022 
19/03/2023 

e Municipal 

Validade: 17/11/2022 
Validade: 13/11/2022 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei rrl 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.430.495/0002-93 DUNS®: 902805103 
Razão Social: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

*Nome Fantasia: JORNAL TRIBUNA REGIONAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/03/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento • II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 28/09/2022 09:13 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



28/09/2022 09:14  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

CE PR 
f. VACS:V.1j PAIIMits  

0 (A 3 92 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 05430495000293 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 
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ANEXO - H - PROPOSTA DE PREÇOS 
A empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA, estabelecida na Avenida Santa Catarina, 35, 
Centro, Barracão - PR, jornaltrihumW.Lhotimil,com„ inscrita no CNPJ sob n 9- 05430495/0002 - 
93, neste ato representada por SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG, sócio proprietário, RG 
7064410371, CPF 768943550-53, residente na Rua Dom Pedro II, 840, Centro, 
Dionfsio Cerqueira - SC, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de PregãoEletrônico n2  089/2022, conforme abaixo 
discriminado: 
1. Item/Lote: 01 
2. Especificações de cada item: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, 

CAMPANHAS INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, 
ALVARÁ, BLOCO DE PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS  
SAO  IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES 
POR MÊS). ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MÍNIMO DE TRÊS 
EDIÇÕES POR SEMANA, PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS 
VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, 
PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO VIVO SOB 
DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E 
CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 RESTANTE DA 
ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

3. Quantidade de cada item: 12 
4. Marca e/ou modelo de cada item: Jornal e TV Tribuna 
5. Valor unitário e total de cada item; R$ 7.995.00 - Valor Total: R$ 95.940,00 
Declaro que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 
6. Validade da proposta definitiva de pregos é de 1 (um) ano 

7. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 
8. Declaro que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto 
da contratação. 

Barracão - PARANA, em 28 de setembro do ano de 2022 

Assinado de forma digital 
SERGIO DELMAR por SERGIO DELMAR 

KOLLENBERG:76 5
K
3
OLLENBERG:768943550 

894355053 Dados: 2022.09.28 
08:43:24 -0300' 

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG - Socio 
Proprietário - 7064410371 



• 

COMUNICAÇÕES KOLLEN  BERG  I,TDA 
CONTRATO SOCIAL 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG brasileiro, casado, do comercio, 
portador do CPF n° 768.943.550-53 e da Cédula de Identidade n* 7064410371 expedida pela Policia 
Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado à Rua Dom 
Pedro I 280 Bairro Vila Olímpica Município de Dionisie Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP 
89950-000. 

LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG, brasileira, casada, do 
comercio, portadora do CPF  re  006.074.639-45 e da Cédula de Identidade n° 4.478.635 I3/R 
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e 
domiciliada kitua Dom Pedro I 280 Bairro Vila Olímpica Município de Dionisio Cerqueira, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89950-000. 

Resolvem por este instrumento particular constituir uma sociedade mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada, regida pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA 
com sede na Avenida  Parana re  613 Sala 01, Centro, Foro e Comarca de Barracão no Estado do 
Paraná, CEP sob o n° 85700-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: RAMO DE ATIVIDADE: Edição e impressão de Jornais com venda de 
propagandas impressas como veiculo de comunicação. 

CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: INICIO DE ATIVIDADES: 01 de Dezembro de 2002. 

CLAUSULA OUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social subscrito e realizado na forma 
prevista neste ato, na importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), dividido em 100 (cem) 
quotas de R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) cada uma ficam assim distribuído entre os sócios:  

SOCK) °CANT. DE OUOTAS VLR TOTAL 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG 90% RS 22.500.00  

LENIR  ANA FANTINELLI KOLLENBERG 10% RS 2.500.00 

TOTAL 100% RS 25.000.00 
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COMUNICACÕES KOLLENBERG LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade dos sócios é limitada 
importância total do capital social. 

CLAUSULA  AIWA:  FORMA: Em moeda corrente 'do pais, 

CLAUSULA OITAVA: PRAZO: Neste ato; 

CleAUSULA NONA: GERENTE: A sociedade  sera  administrada pela Sr., SERGIO DELMAR 
KOLLENBERG, na qualidade de Gerente, dispensados de qualquer caução, a qual compete, 
privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor. 

CLAUSULA DECIMA: LISO NOME COMERCIAL: Individualmente; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: PROIBIÇÕES: Aval, endosso, fiança e caução de favor, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:  PRO-LABORE: Aos sácios que prestarem serviços 
sociedade fixado de comum acordo; 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:  CAUÇÃO DE GERÊNCIA: Dispensados; 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente, em 31 de Dezembro, 
sendo os resultados atribuídos aos sócios proporcionalmente as quotas integralizadas ou mantidas 
em reserva na sociedade. 

CLAUSULA DECIMA ()UINTA: DESIMPEDIMENTO Os sócios declaram que não estão 
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os empeçam de exercer atividades mercantis. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DELIBERAÇÃO SOCIAL: Por maioria absoluta de votos, 
inclusive o de transformação do tipo juridico, cabendo um voto de cada quota de capital. 



Barracão-PR, 02 de Dezembro de 2002. 

,r‘1 ktAo. 
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG I,TDA  
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA: CESSÃO DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sócios 
e decurso de prazo de direito de preferência de sessenta dias mediante notificação prévia e alteração 
de contrato social compensados com lucros futuros. 

CLAUSULA DECIMA OFIAVA: DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA: Declaram para os 
devidos fins sob as penas da lei, que o valor da receita bruta anual não excedera o valor da receita 
bruta anual o limite fixado no inciso I do  art.  2' e que a empresa não se enquadra em qualquer 
hipótese de exclusão relacionadas no  art.  3° ambos da Lei n°9841, de 05/ .10/1999. Em atendimento 
ao que dispõe o  art.  7' da referida Lei n° 9.841/99 a microempresa adotara em seu nome empresarial 
a expressão ME. 

E por estarem devidamente contratados assinam o presente contrato em 03 (trés) 
vias ,na presença de duas testemunhas, e  sera  encaminhada para arquivamento na Junta Comercial 
do Estado do  Parana.  

TESTEMUNHAS: 

C y-7.1 'C/f  
CLERIAM A SC MIDT DA SILVA 
RG: 13/C 462.674-SSP-SC. 
CIC: 385.791.119-00 

REGIANE .11-;A DE MELO 
RG:13( 2.943.8 SSP-SC 

C1C: 005.104.869-83 

Este contrato foi redigido por Cléria Maria  Schmidt  da Silva, portadora do RG  re  13/C 
462.674 e CPI:  re  385.791.119-00, inscrita no  CRC  n" PR 031951/0-0. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
1 ESCRITOR IO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 11 /12 / 2 002 SOB O NÚMERO 
41204934820  

Protocolo: 02/324139-0  

TUFI RAME COMMICAMES YOLLENBERG LTDA 

SECRETARIO GERAL 

€1zL fl 4, cÇtrnlrit idea 
ticrwri,m c, • b IOW* 

CK-Pilt 03 ‘931A.-0 Pf 346 71131140 
BARIMISAO  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
1 ' ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM.  11112/ 2002 
SOB 0 NUMERO 

20023241403  

Protocolo: 02/324140-3  
&rip:re:ea:41 Z 0493482 O 
COMUNICACOES KOLLENBERG LTD.% TUFI RAME 

SECRETARIO GERAL 
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QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCZEDADE 
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG  LTD',  -ML 

CNPJ N.° 05.430.495/0001-02 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG. brasileiro, casado  corn  comunhão parcial de bens, 
comerciante, portador do CIC sob o n. ° 768.943.550-53 e RG n° 7064410371. expedida pela 
Policia Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e 
domiciliado na Rua Dom Pedro I. 280, Bairro Vila Olímpica. no Município de Dioniso 
Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP: 89950-000; 
SUYANE LUANA KOLLENBERG, brasileira, solteira, nascida em 22 de outubro de 1998, 
menor, portadora do CPF n° 067.253.079-14 e do RG no 5.656.025 expedida pela Secretaria 
de Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro 
I, 280, Bairro Vila Olimpica. no Município de Dionisio Cerqueira. Estado de Santa Catarina, 
CEP 89950-000 neste ato, representada pela sua mãe a Sra. LENIR ANA FANTINELLI 
KOLLENBERG, brasileira, casada com regime parcial de bens, comerciante, portadora do 
CPF n.° 006.074.639-45 e do RO n.° 13/R 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança e 
Identificação do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro I, 280. 
Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionisio Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP: 
89950-000. Onicos sócios da empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDALME. 
com  sede na Avenida  Pam&  42, Centro. Dionisio Cerqueira. Estado de Santa Catarina. CEP 
89950-000, registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob o N1RE 42204046.186 em 
22/01/2008 e inscrita no CNPJ sob o n.° 05.430.495/0001-02, resolvem por este instrumento 
particular de alteração contratual modificar seu contrato primitivo de acordo com o estipulado 
nas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada o endereço para a Rua Dom Pedro 11, 840. Sala 01, 
Bairro Centro, na cidade de Dionisio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP 89950-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo para Edição integrado a impressão de 
Jornais. a Impressão de Revistas, Materiais para Uso de Gráfica, Agencias de Publicidade. 
Edição de Jornais,  Marketing  Direto. Agencias de Noticias, Atividades de Gravação de Som e 
de Edição de Musica. Produção de Filmes para Publicidade, Promoção de Vendas. Serviços 
de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas. Tratamento de Dados, 
Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospedagem de  Internet.  

CLAUSULA TERCEIRA: A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o 
que determina o  art.  2.031 da Lei 10.406/2002. os sócios RESOLVEM. por este instrumento. 
atualizar e consolidar o contrato primitivo, que. adequado as disposições da referida Lei 
(10.406/2002). aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação; 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

1 - A sociedade gira sob o nome empresarial COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA 
ME. 

2" - A sociedade tem sua sede na Rua Dom Pedro II, 840, Bairro Centro, na cidade de <7.-->r*  
Dionísio Cerqueira. Estado de Santa Catarina, CEP 89950-000 



„ 
ALTERACAO CONTRATUAL N. 05 DA SOCIEDADE COMUNICÀCÕEStlt .0 98 
KOLLENBERG LTDA-ME CNPJ N.° 05.430.495/0001-02. 

3' - O objeto social é ramo de Edição integrada à impressão de Jornais, Impressão de 
Revistas, Materiais para Uso de Gráfica, Agencia de Publicidade, Edição de Jornais,  
Marketing  Direto, Agencia de Noticias, Atividades de Gravação de Som e de Edição de 
Musica, Produção de Filmes para publicidade, promoção de Vendas, Serviços de 
Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Tratamento de Dados. 
Provedores de Serviços de aplicação e Serviços de Hospedagem de  Internet.  

40  - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais. no 
valor de R$ 350.000,00 (Trezentos c cinqüenta mil reais) divididos em 100 (Cem) quotas ; 
no valor nominal de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) fica assim distribuído: 
SERGIO DELMAR KOLLENBERG 99 (Noventa e nove) quotas R$ 346.500.00 
SUYANE LUANA KOLLENBERG 01 (Urna) quota R$ 3.500,00 (t,  

5' - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de dezembro de 2002 e seu prazo 
indeterminado. 

6° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e  prep  
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

70  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

80  - A administração da sociedade caberá ao SERGIO DELMAR KOLLENBERG com 
poderes e atribuições de administrar a mesma ativa e passivamente. em juizo ou fora dele. 
podendo praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social. bom 
desempenho de suas funções. bem como abrir conta em bancos e movimentá-las, alienar 
móveis e imóveis pertencentes à sociedade, firmar acordos, dar quitações, representar a 
mesma em qualquer circunstância e em qualquer repartição federal. estadual e municipal, 

• sendo-lhes vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
Negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças 
ou cauções de favor, sem autorização do outro sócio. 

90 Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

10° - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social. os sócios deliberação 
sobre as contas e designação administrador quando for o caso. 

11° - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de -pró 
labore-  observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG 

CN P,1 N. " 05.430.495/0001-02 

12° - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serra apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

13° - O administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a 
administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou  suborn°,  concussão, 
peculato, concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

14° - Fica eleito, o foro de Dionisio C'erqueira - Sc.. para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, pôr estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em três vias. 

Dionisio Cerqueira - Sc. 26 de Outubro de 2010. 

,14 \\060,  
LENIR ANA FANTINELLI KOLL 
Representante de sua filha 
SUY'ANE LIANA KOLLENBERG  

4:NBERC SUYANE LLJANA KOLLENBERG 
Representada pela sua me 
LENIR ANA FANTINELLI KOLLEN  BERG  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

.
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2010 SOB N°-  20103093605 

,Protocolo: 10/309360-5, DE 11/11/2010—, 

Empresa 42 2 0404618 6 
/ 

: 

MARIA DILMA KOERICH 

SECRETARIA GERAL 
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SEXTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA-ME 

CNPJ N.* 05.430.495/0001-02 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG, Brasileiro, casado com comunhão parcia 
comerciante, portador do CIC sob o  it.  ° 768.943350-53 e RG n° 7064410371, expedida pela 
Policia Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e 
domiciliado na Rua Dom Pedro 1, 280, Bairro Vila Olímpica, no Município de Dioniso 
Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP: 89950-000; 

SUYANE LUANA KOLLENBERG, Brasileira, solteira, nascida em 22 de outubro de 1998, 
menor, portadora do CPF n° 067.253.079-14 e do RG o" 5.656.025 expedida pela Secretaria 
de Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro 
I, 280, Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89950-000 neste ato, representada pela sua  mat  a Sra. LENIR ANA FANTINELLI 
KOLLENBERG, brasileira, casada  corn  regime parcial de bens, comerciante, portadora do 
CPF 006.074.639-45 e do RG n.° 13/R 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança e 
Identificação do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro 1, 280, 
Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionfsio Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP: 
89950-000. únicos sócios da empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA-ME, 
com sede na Avenida Paraná, 42, Centro, Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP 
89950-000, registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob o N1RE 42204046186 em 
22/01/2008 e inscrita no CNPJ sob o n.° 05.430.495/0001-02, resolvem por este instrumento 
particular de alteração contratual modificar seu contrato primitivo de acordo com o estipulado 
nas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada a Filial no endereço Avenida Santa Catarina, 35, Sala 
04, Bairro Centro, em anexo Escritório Contábil, na cidade de Barracão, Estado do Paraná 
CEP 8.5700-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes, que não 
colidirem com as disposições da presente alteração contratuais. 

pôr estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em  tits  vias. 

Dionfsio Cerqueira - SC. 18 de Outubro de 2012.  

Arvin  y  
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 
Representante de sua filha 
SUYANE LIANA KOLLENBERG 

fT  
VANE  LUANA KOLLENBERG - 

Representada pela sua  mite  
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL ?V 7 DA SOCIEDADE COMUNICACOES 
KOLLENBERG LIDA ME - 

CNPJ ri0  05.430.495/0001-02 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG nacionalidade brasileira, nascido em 1741/1974 
casado em comunhão parcial de bens, comerciante, CPFIMF no 768.943.550-53, carteira dei 
identidade n° 7064410371,  &OK)  expedidor SSP - RS, residente e domiciliado no(a) RUA \\\ 
DOM PEDRO 1, 280, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, CEP 89.950-000, '—
BRASIL. 

SUYANE LUANA KOLLENBERG nacionalidade brasileira, nascida em 22/10/1998, 
solteira, estudante, CPF/MF n" 067.253.079-14, carteira de identidade n° 06725307914, 
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado no(a) RUA DOM PEDRO I, 280, 
CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, CEP 89.950-000, BRASIL, assistido neste ato 
por seu MAE/REPRESENTANTE LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG, 
nacionalidade brasileira, nascida em 20/02/1980, casada em comunhão parcial de bens, 
comerciante, CPF/MF n° 006.074.639-45, carteira de identidade no 13R4478635, Orgio 
Expedidor SSP - SC, endereço: RUA DOM PEDRO I, 280, CENTRO, DIONISIO 
CERQUEIRA, SC, CEP 89.950-000. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMUNICACOES KOLLENBERG 
LTDA ME -, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE ti° 42204046186, com sede Rua Dom 
Pedro  Ii,  840, Sala 01, Centro Dionfsio Cerqueira, SC, CEP 89.950-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 05.430.495/0001-02, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406! 2002, mediante as condiç6e.i estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLAUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
602.000,00 (seiscentos e dois mil reais), não totalmente em moeda corrente nacional, 
representado por 172 (cento e setenta e dois) quotas de capital, no valor nominal de RS 
3500,00 (três mil e quinhentos reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios, da seguinte forma CAPITAL INTEG.RALIZA.D0 
COM IMOVEL - UM LOTE URBANO, LOCALIZADO EM DIONISIO CERQUEIRA - 
SANTA CATARINA. (LOTE URBANO N°01 DA QUADRA 81, COM MATRICULA 
SOB O NÚMERO 5.218 NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE DIONÍSIO CERQUEIRA), 
NO VALOR DE R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) E EM 
MOEDA CORRENTE NACIONAL O VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MI.L REAIS), 
TAMBÉM INTREGRALIZADO NESTE ATO. FICANDO DIVIDIDAS EM 172 COTAS, 
NO VALOR NOMINAL DE RS 3.500,00(TRES MIL E QUINHENTOS REAIS).. Em 
decorrência do aumento do capital social por motivo de INTEGRALIZAÇÃO DE 
IMOVEL E MONTANTE EM MOEDA. CORRENTE. IMÓVEL - UM LOTE URBANO, 
LOCALIZADO ElVLDIONISIO CERQUEIRA - SANTA CATARINA, NO VALOR DE 
RS 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) E EM MOEDA CORRENTE 

Req: 81400000209888 Página 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°  7 DA SOCIELADE COMUNICACOES 
KOLLENBERG LTDA ME -  

CNN n°  05.430.495/0001-02  

NACIONAL O VALOR DE RS 2.000.00 (DOIS MIL REAIS), FICANDO O CAPITAL 
SOCIAL ALTERADO PARA RS 602.000,00 (SEISCENTOS E DOIS MIL REAIS). , este 
fica assim distribuído: 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG, com 171 (cento e setenta e um) quotas, perfazendo 
um total de RS 598.500,00 (quinhentos e noventa e oito mi.1 e quinhentos reais) 
integralizado. 
SUYANE LUANA KOLLENBERG, com 1  (urn)  quotas, perfazendo um total de RS 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) integralizado. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato' social permanece DIONIS10 CERQUEIRA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos ,e—eontfatados, asSirinveste instrumento. 

DIONÍSIO CEROU -/SreN2 de 
/ 

SERGIO DELMAR KOLLEN R 
9550-:6 

SUYANE LUANA KOLLENBERG 
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG (MAE1REPRESENTANTE) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO Etvt14/11/2014 SOB N°: 20147787610 Protocolo: 14/778761-0, DE 29/09/201 

Bmpresa:42 2 0404618 6 
COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

- 
BLASCO BORGES BARCELLOS 

SECRETARIO GERAL 

Req: 81400000209888  Página 2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 8 DA SOCIEDADE COMUNICACOES KOLLENBERG 
LTDA 

f 
CNPJ n° 05.430.495/0001-02 

SUYANE LUANA KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/10/1998, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, CPF n° 067.253.079-14, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 06725307914, órgão 
expedidor. SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM PEDRO I, 280, CENTRO, DIONISIO 
CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/11/1976, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 768.943.550-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 7064410371, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM 
PEDRO I, 280, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. :2
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE n° 42204046186, com sede Rua Dom Pedro II, 840, Sala 01, Centro Dionisio 
Cerqueira, SC, CEP 89950000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o 
n° 05.430.495/0001-02, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE JORNAIS , DIARIO DE NOTICIAS ,PUBLICIDADE, 
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, JORNAIS, INTEGRADA A 
IMPRESSAO DE REVISTAS, IMPRESSAO DE JORNAIS, MATERIAL PARA USOS DE  
MARKETING  DIRETO, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, PROMOCAO DE 
VENDAS,SERVICOS DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,TRATAMENTO DE 
DADOS,PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET,PORTAIS DE NOTICIS, GRAFICA,JORNALISTICA, TV TRIBUNA COM 
TRANSMISAO AO VIVO DE NOTICIAS, REPORTAGENS E EVENTOS ESPORTIVOS, FESTIVOS 
E QUE VALORIZEM A CULTURA, TURISMO E POTENCIALIDADES DA GRANDE REGIAO. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA SEGUNDA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em DIONISIO CERQUEIRA SC. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE COMUNICACOES KOLLENBERG 
LTDA 

CNPJ n° 05.430.495/0001-02 

SUYANE LUANA KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/10/1998, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, CPF n° 067.253.079-14, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 06725307914, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM PEDRO I, 280, CENTRO, DIONISIO 
CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/11/1976, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 768.943.550-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 7064410371, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM 
PEDRO I, 280, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE n° 42204046186, com sede Rua Dom Pedro II, 840, Sala 01, Centro Dionisio 
Cerqueira, SC, CEP 89950000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o 
no 05.430.495/0001-02. 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob nome empresarial de COMUNICACOES 
KOLLENBERG LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA. A empresa tem sua sede em: Rua Dom Pedro II, 840, Sala 01, Centro 
Dionisio Cerqueira, SC, CEP 89950000. 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objeto: 
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE JORNAIS , DIARIO DE NOTICIAS ,PUBLICIDADE, 
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, JORNAIS, INTEGRADA A 
IMPRESSAO DE REVISTAS, IMPRESSAO DE JORNAIS, MATERIAL PARA USOS DE  
MARKETING  DIRETO, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, PROMOCAO DE 
VENDAS,SERVICOS DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,TRATANIENTO DE 
DADOS,PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET,PORTAIS DE NOTICIS, GRAFICA,JORNALISTICA, TV TRIBUNA COM 
TRANSMISAO AO VIVO DE NOTICIAS, REPORTAGENS E EVENTOS ESPORTIVOS, FESTIVOS 
E QUE VALORIZEM A CULTURA, TURISMO E POTENCIALIDADES DA GRANDE REGIÃO. 

CLAUSULA QUARTA. 0 Capital Social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), não totalmente em 
moeda corrente nacional, representado por 172 (cento e setenta e duas) quotas de capital, no N,a lor 
nominal de R$ 3.500,00  (tits  mil e quinhentos reais) cada uma, divididos da seguinte forma: 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG 99 (Noventa e nove) quotas R$ 596.500,00 
SUYANE LUANA KOLLENBERG 01 (Uma) quota R$ 3.500,00 
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Parágrafo Primeiro: Lote Urbano n° 01 da quadra 81 da Planta Geral da Cidade de Dionisio Cerqueira 
SC, matricula sob o n° 5.218 no Cartório de Registro de Imóveis de Dionisio Cerqueira SC. 0 valor do 
imóvel é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA. A Sociedade iniciou suas atividades em 01/12/02, e seu prazo é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
SERGIO DELMAR KOLLENBERG, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

CLAUSULA NONA. Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
contra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidados com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
cm relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. 0 administrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
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criminal, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, .66nCorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 
de MICRO EMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Dionisio Cerqueira, Santa Catarina, para o 
exercício e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

DIONISIO CERQUEIRA SC, 9 de maio de 2022. 

SUYANE LUANA KOLLENBERG 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG 
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CNPJ n° 05.430.495/0001-02 0 3 
SUYANE LUANA KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/10/1998, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, CPF n° 067.253.079-14, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 06725307914, órgão 
expedidor SSP - SC, residente c domiciliado(a) no(a) RUA DOM PEDRO I, 280, CENTRO, DIONISIO 
CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/11/1976, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF no 768.943.550-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 7064410371, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM 
PEDRO I, 280, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE n° 42204046186, com sede Rua Dom Pedro II, 840, Sala 01, Centro Dionisio 
Cerqueira, SC, CEP 89950000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o 
n0  05.430.495/0001-02, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob NIRE n° 
41901312511 e CNPJ 05.430.495/0002-93, passa a fazê-lo no seguinte endereço sito  it  RUA  SAO  
PAULO, 346, SALA 01, CENTRO, BARI1ACAO, CEP 85700000 PR. 
Passa a exercer a(s) seguintes atividades econômicas. 

OBJETO SOCIAL 

EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE JORNAIS , DIARIO DE NOTICIAS ,PUBLICIDADE, 
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, JORNAIS, INTEGRADA A 
IMPRESSAO DE REVISTAS, IMPRESSAO DE JORNAIS, MATERIAL PARA USOS DE  
MARKETING  DIRETO, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, PROMOCAO DE 
VENDAS, SERVICOS DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,TRATAMENTO DE 
DADOS,PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA 
1NTERNET,PORTAIS DE NOTICIS, GRÃ FICA,JORNALISTICA, TV TRIBUNA COM 
TRANSMISAO AO VIVO DE NOTICIAS, REPORTAGENS E EVENTOS ESPORTIVOS, FESTIVOS 
E QUE VALORIZEM A CULTURA, TURISMO E POTENCIALIDADES DA GRANDE REGIAO. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações ret,ultantes 
do contrato social permanece em DIONISIO CERQUEIRA/SC. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados c que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Req: 81200001304148 Página 1 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/08/2022 
Certifico o Registro cm 02/08/2022 Data dos Efeitos 29/07/2022 
Arquivamento 20224176544 Protocola 224176544 de 29/07/2022 NIRE 42204046186 
Nome da empresa COMUNICACOES KOLLEN13F,RG LTDA 
Este  document)  pode ser verificado cm http://reginjucesc.sc.govleatitenticacaoDccumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 92362673130429 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2022Blasco Borges Barcellos - Seccettirio-geral em exercido 

 

 

1111  1111111111111 II 0111  

 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE COMUNICACOES KOLLENBERG 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contraio social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE COMUNICACOES KOLLENBERG 
LTDA 

CNPJ n° 05.430.495/0001-02 

SUYANE LUANA KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em n 22/10/1998, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, CPF n° 067.253.079-14, CARTEIRA DE IDENTIDADE IV 06725307914, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM PEDRO I, 280, CENTRO, DIONIS10 
CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/11/1976, CASADO 
cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 768.943.550-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 7064410371, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM 
PEDRO 1,280, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, CEP 89950000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE n° 42204046186, com sede Rua Dom Pedro II, 840, Sala 01, Centro Dionisio 
Cerqueira, SC, CEP 89950000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o 
n° 05.430.495/0001-02. 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob nome empresarial de COMUNICACOES 
KOLLENBERG LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sua sede em: Rua Dom Pedro II, 840, Sala 01, Centro 
Dionisio Cerqueira, SC, CEP 89950000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 
41901312511 e CNPJ n° 05.430.495/0002-93, tem sua sede em: Rua São Paulo, 346, Sala 01, Centro, 
Barracão, PR, CEP 85700000. 

CLÁUSULA QUARTA. A matriz e filial tem como objeto: 
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE JORNAIS , DIARIO DE NOTICIAS ,PUBLICIDADE, 
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, JORNAIS, INTEGRADA A 
IMPRESSAO DE REVISTAS, IMPRESSAO DE JORNAIS, MATERIAL PARA USOS DE  
MARKETING  DIRETO, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, PROMOCAO DE 
VENDAS,SERVICOS DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,TRATAMENTO DE 
DADOS,PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET,PORTAIS DE NOTICIS, GRAFICA,JORNALISTICA, TV TRIBUNA COM 
TRANSMISAO AO VIVO DE NOTICIAS, REPORTAGENS E EVENTOS ESPORTIVOS, FESTIVOS 
E QUE VALORIZEM A CULTURA, TURISMO E POTENCIALIDADES DA GRANDE REGIAO. 
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CLAUSULA QUINTA. 0 Capital Social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais),  nab  totálniente em 
moeda corrente nacional, representado por 172 (cento e setenta e duas) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) cada uma, divididos da seguinte forma: 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG 99 (Noventa e nove) quotas R$ 596.500,00 

SUYANE LUANA KOLLENBERG 01 (Uma) quota R$ 3.500,00 

Parágrafo Primeiro: Lote Urbano n° 01 da quadra 81 da Planta Geral da Cidade de Dionisio Cerqueira 
SC, matricula sob o n° 5.218 no Cartório de Registro de Imóveis de Dionisio Cerqueira SC. 0 valor do 
imóvel é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais). 

CLAUSULA SEXTA. A Sociedade iniciou suas atividades em 01/12/02, e seu prazo é indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) SERGIO 
DELMAR KOLLENBERG, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLAUSULA DÉCIMA. Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
contra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesse 

Req: 81200001304148 Página 3 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/08/2022 
Certifico o Registro em 02/08/2022 Data dos Efeitos 29/07/2022 
Arquivamento 20224176544 Protocolo 224176544 de 29/07/2022 NIRE 42204046186 
Nome da empresa COMUNICACOES KOLLENBERG LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucese.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 92362673130429 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício 

CNPJ n° 05.430.495/0001-02 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE COMUNICACOES KOLLENBERG 
LTDA 

CNPJ n° 05.430.495/0001-02 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidados com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo iJnico: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. 0 administrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 
de MICRO EMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar 110  123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Fica eleito o foro de Dionisio Cerqueira, Santa Catarina, para o 
exercício e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

DIONISIO CERQUEIRA/SC, 27 de julho de 2022. 

SUYANE LUANA KOLLENBERG 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG 

Req: 81200001304148  Página 4 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/08/2022 
Certifico o Registro cm 02/08/2022 Data dos Efeitos 29/07/2022 
Arquivamento 20224176544 Protocolo 224176544 de 29/07/2022 NIRE 42204046186 
Nome da empresa COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 92362673130429 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício 
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JUCESC 
Junta Contercial do Estado 

SANTA CATARINA 

             

             

TERMO DE AUTENTICACAO 

     

2241 76544 

 

NOME DA EMPRESA COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 
PROTOCOLO 224176544 - 29/07/2022 
ATO 002 - ALTERACAO 
EVENTO 027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF 

MATRIZ 

; NIRE 42204046186 
CNPJ 05.430.495/0001-02 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/08/2022 
SOB N: 20224176544 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20224176544 

FILIAIS FORA DA UF 

NIRE 41901312511 
CNPJ 05.430.495/0002-93 
ENDERECO: RUA  SAO  PAULO, BARRACAO - PR 
EVENTO 030 - ALTERACAO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 06725307914- SUYANE LUANA KOLLENBERG - Assinado em 29/07/2022 as 15:34:34 

Cpf: 76894355053 - SERGIO DELMAR KOLLENBERG - Assinado em 29/07/2022 As 15:36:27 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/08/2022 

Certifico o Registro cm 02/08/2022 Data das Efeitos 29/07/2022 
Arquivamento 20224176544 Pi otocolo 224176544  dc  29/07/2022 NIRE 42204046186 
Nome da empresa COMUNICACOES KOLLENBERG I.TDA 
Este documento pode ser verificado em littp://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 92362673130429 
Esta cópia foi autenticada digitalmente c assinada  ern  02/08/2022B1asco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.430.495/0002-93 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

/2012 21/12  

NOME EMPRESARIAL 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JORNAL TRIBUNA REGIONAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

58.22-1-01 - Edição integrada 5 impressão de jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
58.23-9-00 - Edição integrada A impressão de revistas 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.91-7-00 - Agências de noticias 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 -  Marketing  direto 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  SAO  PAULO 
NÚMERO 

346 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICÍPIO 

BARRACAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLERIAMSSILVA@HOTMASIL.COM  
1 TELEFONE 

(49) 3644-0850 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

3  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/09/2022 ás 11:07:30 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1  
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ALVARÁ DE LICENÇA 
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

• 

Número: 35 

CEP: 857( 

radouro: SANTA CATARINA 

PR  

L.omptemento: SALA 04 

Bairro: Centro 

Cidade: Barracão 

2587 COMUNICAÇÕES KOLLEMBERG LTDA ME 
Atividades: 5822101 - Edição integrada a impressão de jornais diários 

e 

HORÁRIO DE FUNC1ONAMENTO 

DESCRIÇÃO: CONFORME LEI MUNICIPAL N° 730/87 

DOCUMENTOS 

CNPJ: 05.430.495/0002-93 Insp. Municipal: 2587 

<45s  vfe. 

Barracia-PR 04/02/20 

blortra 
11.4-aff 0.2r74 
st-dif-Tributos VALIDO ATÉ 31/12/2022 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

ENDEREÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL BARRACÃO através da Lei Municipal NI 1932/12. conc,ede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO  ECM)  FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na declarag,Ao pare fins de 
inscri0o nos cadastros de: • ALVARÁ N°:57/2022 

Este Akrare e pessoal e intransferivel, o devere slar colocado em lugar  barn  visivol nó estabelecimento. 
2- Nos casos de alturaçao cio rattlu sucal, de endereço funcional, ou ramo de atividade a inscriyao devera ser atualizada indispensavelmente 

no prazo de 30 dias, 
3 . Esta Alvará 6 válido sr:weenie para as atividades ama especificadas. 
4 - Este Alvare  tads  vadado somente  corn  o rxlmorovante de pagamento do ano de atividade 

NOME I RAZÃO SOCIAL 



SItuselo  
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS 

Ultimo  Arquivamento  
Irate 

2002022 
Número 
20223874485 

Nome Empresarlal: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA Protocolo: PRC2213033382 

NIRE (filial): 41901312511 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

FIllal(als)  nests  Unldade da Federaollo 
1.  PORE:  41901312511 
Endereço Completo 
RUA  SAO  PAULO. Ne 346, SALA 01; . CENTRO. Barracão, PR, CEP:85700000 

CNPJ: 05.430.495/0002-93  

Ato/eventos 
310 / 030 • ALTERACAO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA  UP  

PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema kacionii -de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  sac)  vigentes na data da sua expedição, 

Esta cortidao foi emitida automaticamente em 20,092022, Os 11 20 25 (horáno do  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsWwww.empresatecli.pr.gov.br, com o cede° XEL11441.H. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de BARRACÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍ\/EIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALENCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME 

CNPJ: 05.430.495/0002-93 

Local da Sede: 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de BARRACÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

BARRACÃO, 20 de Setembro de 2022 

Dirce Stevens Faccio  

Distribuidor 

Assinado de forma digital por VITOR 

VITOR HUGO PAGNO HUGO PAGNO 
Dados: 2022.09.20 12:23:03 -0300'  

SDP-Sistema  do  Distribuidor  do Parana Data de emissào:20/09/2022 12:05 Página 1 de 1 



O Mundo se liga aqui 

Município de Capanema, Estado do Paraná-Edital de Pregão Eletrônico n2 089/2022 
ANEXO -  III  DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Objeto: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 

INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARÁ, 

BLOCO DE PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS  SAO  

IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES 

POR MÊS). ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MÍNIMO DE TRÊS 

EDIÇÕES POR SEMANA, PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, 

DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO 

PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO 

VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL 

DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, 

ENTREVISTAS E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS 

ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 

RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa COMUNICAÇÕES 
KOLLENBERG LTDA, inscrita no CNPJ ri2  05430495/0002-93, com sede na Rua 
São Paulo, 346, Centro, Barracão — PARANÁ, através de seu representante legal 
infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega 

menores de16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 

jovem aprendiz, nos termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não 

foram declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 



e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 

neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 12  e no inciso  III  do artigo 52  da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n2  

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate 

o terceiro grau, naforma da Súmula Vinculante n2  13 do 

STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o responsável legal da empresa é SÉRGIO DELMAR KOLLENB  ERG,  
12G 70644103 71 e CPF 768943550-53 sócio administrador, 
responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 

eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  ipmalitibuna.2(0botmail.gim / 
skagencia76@hotmai1.com  

2 - Telefone: 49 9 9978 8982 

3 - Whats  App:  49 9 9170-7062 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos 

a protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser 

consideradocomo intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Barracão - PARANÁ, 28 de setembro do ano de 2022 

SERGIO 
DELMAR 
KOLLEN BERG:7 
6894355053  

Assinado de forma digital 
por SERGIO DELMAR 
KOLLENBERG:768943550 
53 
Dados: 2022.09.23 
10:14:28 -0300' 

SÉRGIO DELMAR KOLLEN  BERG  - Sócio Proprietário jornal e TV Tribuna 
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ANEXO -IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa COMUNICAÇÕES 
KOLLENBERG LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05430495/0002-93, com sede na Rua São Paulo, 346, 
centro, Barracão - PARANÁ através de seu representante 
legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 
do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Barracão - PARANÁ, 28 de setembro do ano de 2022 

SERGIO 
DELMAR 
KOLLENBERG: 
76894355053  

Assinado de forma digital 
por SERGIO DELMAR 
KOLLENBERG:768943550 
53 
Dados: 2022.09.23 
10:15:17 -03'00' 

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG - Sócio Proprietário Jornal e 
TV Tribuna 



Prefeitura Municipal 

Pranchita 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:  

Pranchita - PR, em 26 de fevereiro do ano de 2021 

Atestamos, para os devidos fins, e a quem possa interessar, que a 
Empresa Comunicações Kollenberg Ltda (Jornal e TV Tribuna) CNPJ 
05.430.495/0001-02 — matriz e 05.430.495/0002-93 — filial, é capacitada para 
prestar serviços de transmissão ao VIVO no Facebook e Youtube, em qualidade  
HD, corn  filmadoras profissionais e ampla equipe de pessoas qualificadas, de 
Informativos Municipais, finais de competições esportivas com  REPLAY,  festas, 
feiras, festivais, exposições — tudo gravado em alta resolução! Coleta, produz, 
edita e divulga, em  audio  visual AO VIVO em  HD  notícias, entrevistas e conteúdos 
jornalísticos dos principais acontecimentos inerentes ao Município. Possui três 
edições por semana, com circulação as terças, quintas e sábados, dando 
visibilidade a Atos Oficiais e Institucionais — com fechamento das edições as 19hs 
no dia anterior a circulação no Oeste de Santa Catarina e Sudoeste do  Parana;  e 
possui serviço especializado de Assessoria de Imprensa; de Protocolo e na 
cobertura de eventos, incluindo fotos e imagens aéreas com  Drone  Profissional — 
sendo tudo supervisionado por Jornalista com Registro Profissional. 

Sern mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima e distinta 
consideração! 

Att. 

ELOIR N 
..„

9„j4-LANGE 

Prefeito MurtitiPál\de Pranchita - PR 

Municiolo do Pronchtta 
Eicir N. Lange 

CPF 555 158.609-De 
Orafolto Munwpa• 
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Paraná - Santa Catarina ANO XX - Ed!Olo 2.057, Sábado, 03 de Setembro de 2022 

kdministração adquire nova  Fiat  Toro para a Secretaria de Saúde; Veiculo foi adquirido através de parceria parlament 

Dionisio Cerqueira: 

administração municipal entrega novo trator para comunidade da Lida No 

refeito e equipe jurídica entregam relatório final da 
tuditoria realizada no sistema financeiro do Município Educacio realiza o Projeto 'Biblioteca sobre rodas' 



Encontro do Programa 'Da Porteira Pra Dentre refine 34.0 produtora rurais tru,t, 

4 

1r 204. 

CON V1TE 

, 
tt\' 

Sudotiti 2-4122 

A Associaç5o dos Municipios 
Sudoeste do  Parana  (Amsap), juntamenté,-, 
com as entidades abaixo relacionadas+1 
convidam Vossa Senhoria para a 
solenidade de lançamento da Carta do 
Sudoesto 2021 , 

• f' 

Par um 

rnothon , 

0,,W2,37./ 

iiO se 
Amr.op 

o 6; '- 02 is) .. 

40  . in  Facebcg&corratibunaRegion6110 I 0 

i 

‘ Paraná - Santa Catarina 
gionat i E a •,,, 

---- ANO XX - EctiOo 2.058,. Terça-feirat  06 de Setembro de -2022 

' 
P4gin 

'• :: ' .';:,,..-. 
• ', - , 

3arracão da Secretaria de Viação e Obras é inaugurado; espayo foi construido  corn  recursos próprios do município - 
a,..,r,,,,,, gfa,'''''''r!"4,7': 

Salgado Filho: 

Campo Erê:  Boa Vista da Aparecida: 
Conferencia Municipal dos Direitos da Crianot 

do Adolescente realizada no Município 

a Edição do Caminhos Terra do Sol tem data marcada 
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Campo Erê:  

Lideranças assinam contrato de repasse de recursos 
com a Caixa para obra de pavimentação asfiltica 

Bom Jesus do Oeste 
Município comemora o Bicentenário da 
Independência do Brasil com apresentações 

Nova Esperança do Sudoeste: 

-•""• 

• *AP. ,  
- 

Prefeito assina ordem de serviço para construção de nova sala de aula * • dk 

1.11.11101111111111111 
Salto do T,ontra:,  

Servidores Municipais  tea()  
reajuste salarial de 5,50% 

i 
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Parana  - Santa Catarina 

t b  
ANO XX - Edição 2,959, Sábado, 10 de Setembro de 2022 

q.1  
Município celebra o Dia da Independência com várias apresentações alusivas ao sete de setembro' 

ruzeiro do Iguaçu: 
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Facebook corotTnbunaRe9ionalD1 

na 
ANO XX - Ediç5o 2.060, Terça-feira, 13 de Setembro de 2022  

Ott'  

Parana - Santa Catarina  

Município  assina  contrato coma empresa Pavimar para asfaltamento de mais 17 ruas nos bairros 

Sul Bras 

Cavalgada da Amizade  retitle  mais de 250 cavaleiros na etliçao dc:to 

Direitos da Criança e do Adolescente é realizada no Município CTV Conferência Municipal do 

Salgado Filho: 
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ANO XX - Ediao 2.061, Quinta-feira, 15 de Setembro de 2022 Parana - Santa Catarina 
SETEMBE 
AMMO. 

A ,1kt, 

Salto do Lontra: 

Desfile Cívico reune centenas de ssoas no centro da cidade  

Capanema: Campo Eré 

Cresol  inaugura 
nova Agência:  

coin  espaço amplo, 
moderno e ainda 
mais COnfortiivel unicipio t..apacita  prof  essores paia aplica0 

de rnetodologias da educação empreendedor 

Nina $ 

Guar*. do Sul: 

1609 16;09  
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401.114111.1Writ 

tiD .141111,.416 gaol.... taw 

Vice-prefeito No6 Nauro Benetti assume 
o comando do município por 30 dias 
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Dionisio Cerqueira: 
o , — 

Parana - Santa Catarina 

r° 

'  

P.igin 

Lideranças participam de reunião com o BADESC para projetar melhorias is empresas que se instalarão na nova érea emp 
1101111N.B..  

Fla .. . , 1111111111146„ ' ,frl 41a 
, 

Cruzeiro do Iguaçu:11-  _ 
, 

sviZAL 

E C 0 iTA  
DO Bi+11-';,,AwyEt41-A1- 

' p,t4OS F1  

Ito rfAirk3  
*mu Municípiosedia competicOes do Jogos Escolares Bom de Bola - Fase 

Bo  
Vista d; 

Aparecida 

Santo Antonio do Sudoeste: 
Administração investe em pavimentaç5o poIiédrka 

Presidente do Legislativo assume como Prefeito Interino por 15 dias contemplando dezenas de moradores do Bairro Glebas 
1111110•1111•111111111• M 1111INI ' 



27  
0 arii Facekvok conwTribufuRtiorta:01 b  

Loftin  SETEMBR 
AMARELI 

ANO XX - Edi0o 2.061 Terr,a-feira, 20 de Setembro de 2022 Paraná - Santa Catarina  

CUM Pranchita: 

Eliminatórias para o Festival Municipal de Música Infantil II Canta Pran sào realizadas com sucesso 
MN= iniEnt111111=91111k 

Boa Esperança do Iguaçu: 
X  

E.,rAalagEep., 

Pitoar. .3,13:141 vault° corn ciasox 
4.01.4.01.3 YEE do teCOONO.,1 
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V100,4 GrAlne e wawa° 

tetqat c:ettificildo 

.ve Pr ofc-s5ore s refecincia 

Nyendizacto prbtic 

Prefeito recebe visita de alunos e equipe da APAE Raio de Luz; 
educandos entregam material produzido durante o Setembro Amarelo 

'41  

AC I C E 
ASSOCWKAO EMPIttl•AltlAt 

DE CAMPO ER 

Campo Eft: 
CaMpt) L,ii 

, , • 

Workshop  'Brilhe  no Marketing Digital' é  promovido  peIaAClCE em  parceria  corn a Sala do Einpreendedor 

A  gente  guar, a airaa laz• 
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ANO XX - Edição 2.064, Quinta-feira, 22 de Setembro de 2022 
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Paraná - Santa Catarina 

Men  

Tri-Fronteira: 

11-4 
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36  Cavalgada da Integração é realizada com sucesso entre os municípios da Fronteira 

Sul Brasil: 
1:11MANitt VE rormucittarJ 
virtuins UMW:ARES 

E MAL 

Gincana do Conselho Tutelar arrecada uma tonelada de ali menti 

Nto  na  Jo  

São José do Cedro: 
1101.10111111111111.11MOVIMINEMBH.MININIMIL. 
Prefeito e Vice destacam conquistas de obras e andamento dos trabalhos do Governo Municipal 
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Dionisio Cerqueira: 

.1 • • A. 
Municipio é o imico de Santa Catarina 
a participar da Estratégia Nacional de - 
Prevenção e .Atenção a Obesidade 
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Salgado Filho: 

E4- 
- 

E  

Com investimento de  Rs  1,5 milhão, Administração realiza pavimentação asfiltica de 2,5 quilômetros 
E 

r'?;1`..• 
— 

Nova Prata do Iguaçu 
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participa de reunião  corn  Lideranças integrantes do Pró Caxias com objetivo de buscar novas melhorias para a regia 

Atwoologla fox oarro do notao cliaa Edi...trove orAurOo. 
, othrt  

ti stamp.,  

Af r ,E.t.34nt: (ta4Eltic lovt3,30rtstE,,uttu:cirrvtlated.:04 Oa:Er 
irenttA, dnEolErtE.311. VitE4lha sca$ 

EVIrE tOir., 0,44 4, 44' 4444 no,,,P,ar.VErrErw,al, 

penkoo (It i?  EA* tt TE6,41013E.,"1.15 Eft, 
ViEktV),vii ter 

100tE online e gratolto 

Coni r.c4rt ;fit min  
i.  Pforesolits teft,t01(la 

Aprentli4odo ptc5lico 



0 

Facebool,  carn,TribunaReumna101 

114  14  (40  it  a Rtona 
P 

ANO XX - Edição Terça-feira, 27 de Setembro de 2022 
Paraná - Santa Catarina  

SETEMIN 
AMARELI 

Saltinho: Nina 9 
Jupi6 

?residente Legistativo destaca  
)bra  em andamento em frente a 
amara Municipal de Vereador 

Pranchita: 

Mais 32 alunos são formados no Programa Educacional de ResisOm. 
Cnoihate ts Drogas e Violncia da Policia Militar de Santa  Coati)  

UM COLONO EM BRASÍLIA! 
Rafao 

Pezenti 

1510 
Ocandidato do Peninha 

Administração investe em 
pavimentação asfiltica na  area  urbana 

Dionisio Cerqueira: 
7°Sarau Literário Professora Patricia de Camargo é realizado com sucesso na Escola lrineu Bornhausen 
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Segue comprovação nominal, com RG e CPF, e formação de cada um dos seis colaboradores 

exigidos no presente certame (três para operar as câmeras de transmissão e outros três para 

suporte e narração), com a respectiva comprovação de vinculo empregaticio, conforme 

exigência da letra C — item 11.14 (Qualificação Técnica — Edital 089/2022) 

Nome: Sérgio  Delmar  Kollenberg (RG n 9: 7064410371; CPF n9: 768.943550-53); Qualificação 

profissional: Narrador/Repórter e Jornalista (0005555/SC) — Sócio Proprietário do Jornal e TV 

Tribuna; 

Nome: Edivaldo Vargas (RG 4084063; CPF 055060079-57); Qualificação Profissional: Contato 

Comercial/Repórter e Jornalista (0012695/PR). CTPS: 7588886. 

4,) 

Nome: Suyane Luana Kollenberg (RG 5656025; CPF 067253079-14); Qualificação Profissional: 

Editora Chefe/Designer/Cinegrafista/Diagramador e Jornalista (0006963/SC). CTPS: 8196362. 

Nome: Fernando Padilh3 Barcellos (RG: 96607571; CPF: 064081319-48); Qualificação Profissional: 

Impressor/Cinegrafista — Ensino Médio Incompleto. CTPS: 6333252, 

Nome: Claudiomiro Rauber (RG: 3655253; CPF: 031299179-77); Qualificação Profissional: Contato 

Comercial/Repórter/Cinegrafista — Ensino Médio. CTPS: 37623. 

Nome: Suelânia  Leticia  Kollenberg (RG 5723947; CPF: 093005339-75); Qualificação Profissional: 

Diretora de Criação/Central de Transmissão e Cinegrafista — Concluindo Ensino Médio. CTPS: 

0930053. 



O. 0 ;1 2 
Anna  Carla lludtinguer (RG: 106673209; CPF: 075180499-20); Qualificação Profissional:  

Repo' - Pedagoga  corn  pós-graduação em Educação de Jovers e Adultos e Docência no Ensino 

Superior. Contrato de Trabalho 01/2021. 

Nome: João Caros  Lindner  (RG 402926-8; CPF ng: 202777921-34); Qualricação profissional: 

Narrador/Reporter e Jornalista (DRT-PR 335/2/73). Contrato de Trabalho: 02/2021 

Nome: Valcir Martins (RG: 7.303.941; CPI': 211.386.640-49); Qualificação Profissional: 

Narrador/Reporter Cinematográfico e fotográfico, e Jornalista (0006979/SC). Contrato de Trabalho 

03/2021. 

Nome: Welynton Felipe 0?iveira da Silva (RG 51.12957989; CPF: 035423330-00); Qualificaç5o 

Profissional: Central de Transmissão/Cinegrafista — Ensino Médio Completo. Contrato de Trabalho 

04/2021. 

Nome: Gionei Argenta (RG: 4970728; CPF: 067844689-02); Qualificação Profissional: 

Reporter/Jornalista (0008563/SC). Contrato de Trabalho 01/2022. 

Batradio, em 28 de setembro do ano de 2022 

Assinado de forma 
SERGIO digital por SERGIO 

DELMAR DELMAR 

KOLLENBERG:768943 
KOLLEN  BERG:  5:5053 

76894355053  Dados: 2022.09.26 

15:48:30 -03'00' 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG - 7064410371 

Sócio Proprietário Jornal e TV Tribuna — 05430495/0002-93 



    

  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Regulamentado pela Portaria n°89 de 22 de Janeiro de 2016 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe 
a Lei n° 972, de 17 de outubro de 1969 , o Decreto n° 83.284, de 13 de março de 1979; o(a) senhor(a) 
SERGIO DELMAR KOLLENBERG, CPF 768.943.550-53 foi registrado(a) como Jornalista, na(s) 
função(eies) de Jornalista, sob o número 0005555/SC, em 20/04/2015, conforme processo n° 
46301.000640/2015-11, estando apto a exercer a profissão. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Este documento é valido em todo territorio nacional. 

Certidão emitida as: 17:09 de 05/03/2021. 

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na  Internet,  no endereço: 
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb,  por meio do código: 588394. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Regulamentado pela Portaria n°89  dc  22 de Janeiro de 2016 

Certifico que,  dc  acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional c com o que dispõe 
a Lei n° 972, de 17 de outubro de 1969 , o Decreto n° 83.284, de 13 de  mat-go  de 1979; o(a) senhor(a) 
EDIVALDO DA SILVA VARGAS, CPF 055.060.079-57 foi registrado(a) corno Jornalista, na(s) 
função(lies) de Jornalista, sob o número 0012695/PR, em 24/06/2022, conforme processo n° 
14022.174561/2022-14, estando apto a exercer a profissão. 

 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTA() DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Este documente é valido em todo territorio nacional. 

Certidão emitida as: 10:04 de 20/07/2022. 

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na  Internet,  no endereço: 
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb,  por meio do código: 763375. 

  

        



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Este documento é valido em todo territorio nacional. 

Certidão emitida as: 15:54 de 02/05/2022. 

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na  Internet,  no endereço: 
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb,  por meio do código: 734483. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Regulamentado pela Portaria n° 89 de 22  dc  Janeiro de 2016 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe 
a Lei n° 972, de 17 de outubro de 1969 , o Decreto n° 83.284. de 13 de mama de 1979; o(a) senhor(a) 
SUYANE LUANA KOLLENBERG, CPF 067.253.079-14 foi registrado(a) como Jornalista, na(s) 
fimção(ões) de Diagramador, Jornalista, sob o número 0006963/SC, em 02/05/2022, conforme processo 
n° 14022.155987/2022-79, estando apto a exercer a profissão. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Este documento é valido em todo territorio nacional. 

Certidão emitida as: 08:49 de 30/05/2022. 

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na  Internet,  no endereço: 
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb,  por meio do código: 744591. 

1  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Regulamentado pela Portaria n°89 de 22 de Janciro de 2016 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe 
a Lei n° 972, de 17 de outubro de 1969 , o Decreto n° 83.284, de 13 de março de 1979; o(a) senhor(a) 
VALCIR MARTINS DOS SANTOS, CPF 211.386.640-49 foi registrado(a) como Jornalista, na(s) 
função(ões) de Repórter cinematográfico, Repórter fotográfico, Jornalista, sob o número 0006979/SC, 
em 27/05/2022, conforme processo n° 14022.167172/2022-32, estando apto a exercer a profissão. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Este documento é valido em todo territorio nacional. 

Certidão emitida as: 11:24 de 20/09/2022. 

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na  Internet,  no endereço: 
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb,  por meio do código: 789138. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CARTA() DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Regulamentado pela Portaria n°89 de 22 de Janeiro de 2016 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe 
a Lei n° 972, de 17 de outubro de 1969 o Decreto n° 83.284, de 13 de março de 1979; o(a) senhor(a) 
GIONEI  BRAS  ARGENTA, CPF 067.844.689-02 foi registrado(a) como Jornalista, na(s) fungio(Zies) 
de Jornalista, sob o número 0006385/SC, em 04/05/2018, conforme processo n° 46301.000492/2018-87, 
estando apto a exercer a profissão.  
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MSTÕRICO ESCOLAR 

ENS1NG FUNDAMENTAL 

COLtGIO ESTADUAL  DR.  mioao AUGUSTO 

TEXE;RP. DE FREGAS - E:'.1 7:Iii"..1  Z ;41Z110 

AUTORIZA.(,-,A0 DE FUNCIONAMENTO 
4 

RES. 1257/81 -  DoE.  1107,31 

AV.  PARANA, 247- CENTTIO - CX P. 73 - FCEN 49 84-40.226 

CEP.85703-000 BARRACÃO - PARANÁ 

CAR:MS3 CO ESTABELECIMENTO 

.. ....-!.  

-, ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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.:-....; . 
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FRANCISCO BELTRÃO 
AL 

FERNANDO PADILHA BARCELOS-  
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26531126 
VNTIDADE MANTENEDORA 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

s 

DO ESTABE-E-CIMENTO 

RES. 

1257/81-DOE 13/07/81 

RECONHECIMENTO DO 
ESTABB_ECIMENTO 

RES.!. 6.,  

1805/83-DOE 23/06/83 

RECONHECLUENTO DO 

RES. 
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M I 

CU RS° 
DATA DE NAS.:I  MEN  TO 
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SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE ' 
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ANO LEI N.°  ESTABELECIMENTO MUN:CfP;0 UF 

" CICLC BASI CO DE ALFA BETIZ AÇÃO - DE CRE TO N• 2325/93 - - - - - - 1994 5697/71 ESC.MUN.EURILEMO LZANETTE - EPE E EPG BARRACÃO PR 

'>" mu) BAsi CO DE ALFA BETrz Ag.ko - DE CRE TO N° 2325/ se - - - - - - - 1995 5692171 ESC.MUN.EURILEMO I...ZANETTE - EPE E EPG BARRACÃO PR 

4  CICLO BASI CO DE ALFA BETIZ AÇÃO - DE CRE TO te 232'5/ 93 - - - _ _ _ 
1996 5692/71 ESC.MUNEURILEMO L2ANETTE - EPE E EPG BARRACÃO PR I 

4'  cicLo eAst  co  DE ALFA  BETEL  AÇÃO - DE CRE TO N• 2325/ 93 - - -  goo  1998 W ESC.MUN.EURILINO L.ZANETTE - ED.INF. E EF BARRACÃO PR 

5'  5,0 5, 54  5,01  5,2 5,6 5.0 ,5 - - - "4 800 AR 1999 W C E.DR.MÁRIO AT.FREITAS-E.FUND.E MÉDIO BARRACÃO PR 

6'  5,3 64 5.8 5,0/  , 5,2 5,0 5,1 I - - - - 5,2 - - - - - - "4 300 AR 2000 W C.E.DR.MARIO A.T.FREITAS-E.FUND.E MÉDIO BARRACÃO PR 

7'  5,0 5,0 7,3 5,0 5,6 6,1 5,0 I - - - 5,3 5,0 5. 5,5 • - - - - 800 AP 2002 9394/96 C.E.DR.MARIO A.T.FREITAS-EFUND.E MÉDIO BARRACÃO PR 

8" 5,0 8'3 6,5 5,0 5, 5,0 5,0 - - - - 5,2 6,3 5.5 6.1 - - - 800 2003 3394196 C.E.DR.MÁRIO A.T.FREITAS-E.FUND.E MÉDIO  BARRACÃO  PR 

AIRTes x• 0. E  
D14,3tc- ), 

• BARRACÃO-Pr., 19 DE DEZEMBRO DE 2003. 
1 

Mis,,,,,.. 
--.7si.,4A4'40, - • • 

. - 

LOCAL E DATA 

f• , . 0,12-7,4A ••  DC::  ...WCIP-)' 1 
v....:....11 - « 

PORT.N° 
ROSANEPMARIA MISSIO 

00227/96 - DOE 10/04/26 
. DIFI4C4VM)teelatiatsigi AIRTO , ERY  QE  CWEIRA E'''"Ii_VA 

ATo/ANo DESIGNAÇÂO RES r..E. 1/02 

i•REVENTE COCUMEKTO 141.0 CONTEM EIAEKOIS  NSA  RASURAS SENTO DE RECONhEG,' MhNTO DE FIRMA 



inET0R y<orne e aksiatura ) 
'!".4' •  ATOPAGJOE....:44:;;;AO 

AIR TON NERY DE  OLIVEIRA  E  SILVA  

RES.306.9;01 — DOE 6161 DE 31;01/02 

OPSERVAÇÕES 

*3 Resultado contido cm Ciências. 

Praparação para o Trabalho inserida no contexto curTicular como um todo.  
VV  - Nos anos de 1998 A 2000 estudos realizados nos termos da Lei 5692/71 e 
dispositivos da lei 9394/96. 
Ato da Renovação de Reconhecimento  Res.  1.084/03 DOE 23/0/03. 

Barracão-PR., 19 de dezembro de 2003. 

Ma ASSIO ibSaria r 
Sleta 

t;tet, Tr OZ311:9E - cs
..

.Ng:voe 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CERTIFICAMOS QUE FERNANDO PADiLHA BARCELOS  

R.G. N° , UF , DE NACIONALIDADE BRASILEIRA  

NASCID O EM 17 DE  FEVEREIRO  DE  1987  , EM  SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE , 

ESTADO PARANÁ , CONCLUIU, NESTE ESTABELECIMENTO, 0 ENSINO 

FUNDAMENTAL DE ACORDO COM A LEI N° 9394/96 

E NORMAS 00 SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO. 

BARRACÃO'-PF 

 

19 DE  DEZEMBRO DE 2003 

       

Rosae Maria IVA,  

,T.:(2f7473ARZ ura) 
ATO/ANO DESIGNA CÃO 

, 
ROSANE MARIA MISSIO 

PORT.N* 00227/96 - DOE 10/04/96  

AIRTON O. E 

stSRGiiC1/ SEED 1 NRS 

- a 

• .„ 

SEED/COE fl• 1033 
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ESTADO DO PARANÁ  

SEED  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NRE: FRANCISCO BELTRAO Município: BARRACAO 

Estabelecimento MARIO A T DE FREITAS, C E DR-EF M PROFIS 

Endereço:  AV  PARANA, 247 Compl.: 

Bairro: CENTRO CEP: 85700000 Telefone 04936442927 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) SUELANIA LETÍCIA KOLLENBERG código do SERE 
1013000910, Carteira de Identidade(RG) n2  5723947, sexo feminino, nascido em 16/06/2005 no município de 
DIONISIO CERQUEIRA-SC, filho(a) de SERGIO DELMAR KOLLENBERG e de LENIR ANA FANTINELLI 
encontra-se *regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso 
ENSINO  MEDIC),  3'4  Série, turno: Manha, turma: A. 

BARRACAO, 20 de Setembro de 2022. 

Secretario(a) 

SALETE TENROLLER 

PORT - 422 / 2022 DOE 14/02/2022 
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FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTË.R10 DA EDI-CAÇA0 

-ACULDADE INTEGRADA DE GOIAS 
ACULWIttli IITIGMak ti TAUS  

ação 

c71-2, 10,667.32a-P St-3P - PR, concluiu e CURSO 

CIA DO ENSINO SUPERIOR.  On  E-.'ereirc.,, de 2014, CCIA1  ea!  

s, ante CERTIFICADO, a itrn de que possa gozat de todos os 

GO, 13 de Março de 2014. et.1 

" 

Jullete -e Lima 

Secvetaria Gerak 



r• D (ICI t litdade' d ) durao  Sao  Braz, ii=ue de sttt:s t iktiy6es 

te cItts:30 do C'tif--.0 Ptis (IratittaCto  -Lay'  Sensu-ncio LW ',L,Act a in 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 400h. com5oantt: nas tcrmos do do 

arilLto 7  da Resolot;:.o  it'  I  :le  2007 do Lo;isell-to Naciomil iL 17.Iuctie50 cratorp  

ANNA (-AREA Buo-TTN(o.'7iji3P,__ portai,iot.',1 to R.G. 10.667,320.:•9 SESP-PR o preser.1:,:" 

Ccnittcado, a firn k citie  possa  goiar dc cto:  os  

Cur t 
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,.. _ 
República Federativa do Brasil 

V-44 r 
Estado do Rio Grande do Sul 

i 
Secretaria de Estado da Educar,So = 1? CRE - Guaiba 

0 
IriStittit0 Estadual 

Certificado de ConcAusáo 
Certificamos  gut  o(a) aluno(a) concluiu o Ensino Médio, nos termos da Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996 
c de acordo com o disposto no Regimento Escolar tendo obtido os resultados constantes neste certificado. 

Nome. Wel,v,aton Felipe Oliveira da Silva ID  MEC, 112888603070 
Nascido em 16/11/1993 cm Pranchita - PR Nacionalidade: Brasileira 
Filia0o Gilmar Antonio Da Silva 

Documento de Identidade: 5112957989 SSP RS 
Curso/Habilitaclio: 3293 - Ensino  Medic.  
Ato de AutorizaçArr Portaria de Alteracao Desigpaciio n*: 245 19/09/2000 DD. 21/09/2000 

Carpi Horiiria Total: 3.424 

Maria Nélia De Oliveir
\

4,,,,. 
 

S" Cot V E  
C.I . c.,; 0 lk Carlos Augusto de Moura e Cunha 

I . R VIM() Alves Pereira, 675 - CEP 92.500-000 - Guaiba-RS 

..,:_ ., 
Decreto de Criaçâo n° 25475  dc  03105/1977 DD. 04/0511977 

,„16 
Ponaria de Designacao n*30291  dc  10/07/1980 D..0. 15107/1980 

Portaria de Alteraçto 1)esignacio te 245 de 19/09/2000 D.O. 21109/2000 
Identificaceio: 7028 Emir. 5134806856 

-, 
•visopfina . . s,...,,,.. Aprov, C.14. RF PE Obs .... Esci Discipline& Seriezikpro,  ' 0 RI PE Obs Esc. Disciplina Serie  Away. CH. RP Period°  Obs_ -:e 

Mie 
Biologiir .:3-74*.  
Educacao Fisica 

Eosin°  Rthpo*4 
Filcisolia 
FiSiC3 . - • , • 1'.».7,, 

tieografia 

História - -•-----Afir,,,. 
Lingua  Inglesa 

11.ifigua Portne4:4,.: 
1 1..itelalitta 
Ma1cmáti*ir  .'‘,.,  - ., 
Química • • 

S4xiologIlt'e .' -.4 --,, ,, .:, .; 
Arte i 
Bio1ctia*"-7¡*' -' .   
UducacAu Fisica 
En..irio ReligiosO.7 „,, 

1 2  
1 
1 .- 

I11  
r 
t* 
I. 

1'  
I' 

1. 
I* 
1* 
1. 

1.  
2'  
la  
2' 
2' 

70.00 
79,00 
n: ,00 
82,00 
bs,00 
ti0,00 

7.,  _WI  

66,00 
14 1,0(i 

6000 
10,00 
71,00 
77,00 
73.0Q 
82,00 
72,00 
83,00 
77,00 

45  
90  
90 
45  
4$  
90  
90  
90  
90  
135.  
90  
180  
90  
45  
43  
86  
$6  
43  

Apt  
Apr  
!'pi 

Apr  

Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apt  
Apr  
Alit  
Apr  
Apt  
Apr  
Apr  
Apr  

2009 
2099 
2009 
2009 

2009 
2009 
2009 
2009 

• 2009 
2009 
2009 
2009 
2009 
2009 

2010 

2010 

2010 

1 
1 
1 
1 
1  

1 

I 

í 
2010

..  

1 Filosolia 
I Fisica . 

Ciciigralia 
Historia -?,-4,02i.tiwi,..¡,, 
Lingua  Inglesa 
Lingtia Fkirtugaef,r 
LiferatUrri 
Maternitice :::1',4.:.,.': ,,. 
Quimica , . 
Socialogi* ...';- 

Arte 
Biologia .• -, 7.:,:5,-,,TF.11..:  
Educaçao I' isica 

, ;. 
EnsinoiReligioso,:i;;,•„:,:' 

,,, 
, . 

Filosofia 

Fisica   
Gcografia 

, , • •ti-z.., Historia •:-'•f• 4,'• ' :,........ 

2° 

2° 

2* 
2' 
2* 
2* 
'' 

2' 
2' 
2'  
3" 
y 
3'  
3. 
3* 

3' 
' 

100,00 

61,00 

72.00 
60,00 
77,00 
60,00 
68,00 
60,..00 
64,00 
85,00 
85,00 
69,00 
95.00 
87 ,00 
76,00 
6,.00 
69,00 
65,00 

43  

86  

86  
43  
86  
129  

86  
129  
86  
43  
42  
84  
8,4  
42 
42  
84  
84 
84  

Apr  

Apr  

Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
Apr  
P. m 
Apr  
Apr  
Npr 
Apr  

2010 

2010 

2010 
2010 
2010 
2010 
2010 
2010 
2010 

2010 
2011 
2011 
2011 
2011 

2011 
2011 
2011 
2011 

, . 

-,.t.„: . 

,,, 

.,.-,;-. 

,,... 

i  

1  
1  
1 
1 
1 

I 
1  
1 
1 
1 

1 

Lingua  Espanhola 
Lingua  Inglesa : , 
Lingua  Pontigucsa 
Literatura 
Matemática 
Quimica 
SOC. kti0e,13 

3* 
y 
3' 
36  
3' 
-6  

3' 

79,00 
78,09 
60,00 
61,00 
64,00 
71,00 
98,00 

84  
, 42 .  

168  
42  

126  
84  
42  

Apr  
Apr  

Apr  
Apr  
Apr  

Apr  
Apr  

2011 
2011 
2011 
2011 

2011 

2011 
2011 

1 
I 

1  
1 

1 
1 

ESC01.3 Nome Localidade Observações 
1 i.0  Dr  Carlos Augusta de Moura e Cunha Guaiba - RS Converie,4'5es:  Apr-Aprovado Observavks. De 

através de A=Aprovado ou R=Reprovado, conforme  

O
n e "i‘¡%:'-i  LUT L 

LA)  letOtirii.  

A ir  "PTO  5E A  3. ,)t) I 1 ; P=1. - ‘, 

2002 a 2004, Resultado Final expresso 
Regiment*  Escoistr vigcnte. 

E ' *' 
Strie • Período CU J  

DI.  RF Obs. Esc_ Turnia 

'ogiPviAl4Prti• .474 I 
Fyi,„!,,,  

.3..", i,,,,,,, 4,,,(., ,,,, 
 

'inrt 44 ati - v , i:i.,, :.• • ,, 

rir 
L  ,, 421.41 

=, 
...,4 

la 
P 
3' • 

1 
1 

i 2000 ., 
2010.. . 
2011 

1,215 
1075 
1 134 

200 
233  
200 

• Apr  . 

I 

Apr  
Atx 

• 
1 
1 

102 
204 
20i 

sccicartool 

utatar  

L..‘,1, i. ::,)*.k i . ,- 
-.,- , rve, 
',.11) )5a4V*). 

Evhse (fie.gPAPuaTtt: 
Diretora 

1676288 / 01 Miiii  Pagina :01 1 3/1 1 2012  
'gar 



0000011  
• 

Autenticar Matrícula ()Social 
18 

CNPJ 

05.430.495/0001-02 

Endereço 

RUA DOM PEDRO H, 840, SALA 01,  CEO  RO, DiONiSIO CERQUEIRA, Sc, 

pregado NITeTTeliciários 

tEmprogador 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

ENZO FERNANDES RAUBER 
;Wanda 

ua JOAO  MANOEL FLORES,  246,  CASA,  COPASA, BARE-RACAO, PR, - 
EP: 85700-000 

Data de nascimento 
08111/1980 

Local do nascimento 
BARRACAO-PR I

Pais da nacionalidade Estado civil 
BRASIL ! SoHeim 

:LAUDIOMIRO RAUBER  

FILIAÇTO  

Pal  
ALCIDES  RAUBER  

Mãe 
NELI NEUZA DA SILVA RAUBER  

Cédula de Identidade 'Data de emiss17--Zrgão/UF emissor 
3655253 11/05/2009 SSP/PR 

Titulo Eleitoral 
068699380671 

CPF 

7
.1.299.179-77 
Sexo 
Masculino  

Zona Seção Inscr. Órgão de Classe 
131 115 I  

Cart.  Nac. Habilitação Categoria 

Grau de Instrução 
Ensino Médio Completo 

C rps 
37623 

Uoc. militar 

Serie 
00023 

Data de expedição da CTPS 
29/09/2014  

Categoria Cor 
Branca 

UF CT PS 
SP  

Deficiência 
Não 

Telefone Residencial Telefone Celular 

Cargo 
CONTATO COMERCIAL .  • 

Função C.B.O. 
354125 

Por Horário de Trabalho Horário de intervalo 
Mês das 08:00 as 18:00 1.212,00  

its  de Admissão (Salario 
R$ 5/08/2022  - 

AO Opção em 
25/08/2022 

Conta vinculada no banco • Data da Retificação 

• 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - ris 

Sob n° 
124.83481.12-6  

Agência código 

Domicilio bancário 
CF  

End.  da agência 
DIONISIO CERQUEIRA SC 

idastrado em 
N05/1995  
'banco 
04 

ALTERAÇÕES D SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

RIAS -  PERIOD()  AQUISITIVO FERIAS -  PERIOD°  DE GOZO FERIAS - PERIODO ABONO PECUNIÁRIO r. Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências,  etc.)  
'N 

• 
(. • 

• 
ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CONTRIBUO0 SINDICAL 

OBSERVAÇÕES 

RESCISA0 DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da salda: 

Tipo do desligamento: 

CLAUDIOMIRO RAUBER 



Opção em 
02/01/2018 rata da Retificação Conta vinculada no banco 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PI3 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO ACIDENTES DE TRA3ALI10, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

; 
•. 

.:.*: • •_ . 

Beneficiários 

ANA  LAURA  LORDES BARCELOS 

000003j  IN 
° /.utenticar ' Matrfcula ()Social 

10 
Th 

CNPJ 

05.430.495/0001-02  

L. • 

Endereço 

RUA DOM PEDRO II, 840, SALA 01, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, 

Emrregador 

COMUN1CACOES KOLLENBERG LTDA 

pregado 

ERNANDO PADILHA BARCELOS 

;iciência 

ua MANOEL DE SOUZA, 163, CENTRO, BARRACAO, PR, - CEP: 
570G-000 

(Data de nascimento I Local do nascimento 
17/32/1987 SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE - PP. 

¡Pais d9 nacionalidade I Estado civil 
BRASIL Casado 

) 

FILIAÇÃO 

Pai 

Ião 
VANDELI PADILHA BARCELOS 

Cédula de Identidade Data de emissão Orpo/UF emissor 
0660757 21/06/2005 SSP/SC 

Titulo Eleitoral 
094492780663 

Zona Seção Inscr. Órgão de Classe 
131 0115 

CTPS 
6333252 

Série Data de expedição da CTPS UF CTPS 
001 21/06/2005 SC 

CPF  
064.081.319-48 

Cart.  Nac. Habilitação Categoria 

Dcc. militar Categoria Cor I Sexo 
Branca I Masculino 

Grau de instrução 
Ensino Médio Incompleto 

Deficiência Telefone Residencial 
N5o 49-36444181  

Telefone Celular 

Carp f Função 
IMPRESSOR 1 

C.B.0 
766250 J 

da de Admissão "-Salado  
2/01/2018 R$  •1.367,00171r  s 

Horário de Trabalho 
das 08:00 as 18:00 I

Horário de Intervalo 
das 12:00 as 14:00 

3dastrado em 
1/06/2005  
'banco 
04 

Sob n0  
162.04202.45-7  

Agência código 

Domicilio bancário 
 CEF  

End.  da agência 
DIONISIO CERQUE1RA SC 

01/10/2019 R$ 2.000,00 por mês Em 01/01/2022 R$ 2.000,00 por mês 

RIAS - PERIODO AQUISITIVO FERIAS - PERIODO DE GOZO FERIAS - PERIODO ABONO PECUNIARIO\  Í Obs.: (Anotar advertências, suspensões, :ransforências,  etc.)  

02/01/2018 a 01/01/2019 

02/01/2019 a 01/01/2020 

02/01/2020 a 01/01/2021 

4110 

De 01/10/2019 a 30/10/2019 

De 01/02/2022 a 02/03/2022 

De 04/04/2022 a 03/05/2022 

J 

OBSERVAÇÕES 

: 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

• •••••.• 

Data da saida: 

Tipo do desligamento: 

FERNANDO PADILHA BARCELOS 



(Empregador 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

Endereço 

RUA DOM PEDRO II, 840, SALA 01, CENTRO, olor4isio CERQUEIRA, SC, 

CNPJ 

05.430.495/0001-02  

FGTS 
Opção em 

1 01/06/2018 
Data da Retificaçâo Conta vinculada no banco 

rdastrado em 

NO2/2005 
banco 

04 

Sob n` 

209.68105.63-1 
Agência código 

Domicilio bancário 

CEF  
End,  da agência 

DIONISIO CERQUEIRA SC 

Por 

Mês 
Horário de Traba:ho 

das 08:00 as 18:00 
Horário de Intervalo 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

101/01/2019 R$ 998,00 por mês Em 01/01/2020 R$ 1.039,00 por mês 

101/02/2020 R$ 1.045,00 por mês Em 01/01/2021 R$ 1.100,00 por mês 

101/01/2022 R$ 1.212,00 por mês 

Salário 

R$ 
)ta de Admissão 

1/06/2018 954,00  

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - EIS 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EDIVALDO DA SILVA VARGAS 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABAL 110 

Tipo do desligamento: 

tData da saída.  

ACIDENTES DE TRABÁLi IO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

Autenticar "{Matricula eSocial 

12 000002 

oregado -NrBeneficiárics 

DIVALDO CA SILVA VARGAS 
klencia 

ua HENRIQUE ROMMEL, 50, CASA, CENTRO, SALGADO FILHO, PR, -  
EP.  85620-000 

(Data de nascimento Local do nascimento 

06/02/1982 BARRACAO -  PR 
I Pais da nacionaliaade 

BRASIL 
Estado civil 

Solteiro 

FILIAÇÃO  

Pai 
JOSE  DE OLIVEIRA VARGAS  

Mk)  
ROMILDA DA SILVA VARGAS 

Cedula de Identidade Data de emissão Orgão1U7-  emissor 

4084063 10/02/2005 SSP/SC 
Titulo Eleitoral Zona Seção ' 

68698100604 131 29 
Inscr. Orgão de Classe 

CTPS 

7588886 
Série Data de expedição da CTPS UF CTPS 

001 10/02/2005 PR 
CPF Cart.  Nac. Habilitação Categoria 

055.060.079-57 
Coc. militar , Categoria --T—Cor • Sexo 

i Branca Masculino 
Grau de instrução 
Ensino Médio Completo 

Deficiência Telefone Residencial Telefone Celular 

Não 49-84030531 
Cargo Função ' C.E.O. 
VENDEDOR (A) 521110 .J 

RIAS - PERÍODO AQUISITIVO FERIAS - PERÍODO DE GOZO FERIAS - PERÍODO ABONO PECUNI
,  -, (.

ÁRIO Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferéncias,  etc.)  

i 01/06/2018 a 31/05/2019 

i 01/06/2019 a 31/05/2020 

01/06/2020 a 31/05/2021 

De 01/04/2020 a 30/04/2020 

De 03/02/2022 a 04/03/2022 

De 02/05/2022 a 31/05/2022 

cJ..,  ,..  

OBSERVAÇÕES 



Autcritic.ir fvlatrfcula eSocial 
'el  

05.430.495/0001-02  

(Empregador 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

• 
oregado )(Beneficiários 

• Por 
Mês 1.431,00  I Horário de Intervalo Horário de Trabalho 

das 08:00 as 18:00 
)ta de Admissão 'Í (lario 

2/01/2018 R$  
• i Data da Retificação Conta vinculada no banco F. ! Opção em 

i  02/01/2018 

miastrado em 
3/11/2014 
' banco 
04 

End,  da agência 
DIONISIO CERQUEIRA SC 

I
Domicflio bancário 

CEF  
Sob n° 
200.95382.32-9 

Agenzia código 

1 01/01/2019 R$ 1.49/,00 por mês 

1 01/02/2020 R$ 1.567,50 r or mês 

01/01/2022 R$ 1.618,00 por rnês 

Em 01/01/2020 R$ 1.558,50 por mês 

Em 01/01/2021 R$ 1.650,00 por mês 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

Endereço 

RUA DOivl PEDRO II, 840, SALA 0 I , CEIJR0, DION!Slb CERQUEIRA, SC, 

.UYANE LUANA KOLLENBERG 
iidércia 

ua RUA DOM PEDRO II, 840, CASA, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, 
C, - CEP: 89950-000 

0_0 I 4 9 

(Date de nascimento i Local do nascimento 
22/10/1993 DIONISIO CERQUEIRA -  SC 

1 Pais da raci-nalidado 
BRASIL 1 

Estndo civil 
Solteiro  

riLiAçÃo 

Pal  
SERGIO DELMAR KOLLENBERG 

mãe 
, LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 

Cédula de Identidade Data de emissão Orgão/UF emissor 
5656025 11/05/2005 SSP/SC 

Titulo Eleitoral Zora I Seção 
I 

Inscr. Orgão de Closse 

Cl PS 
8196362 

Série Data de expedição da CTPS UF CTPS 
0040 25/11/2014 SC 

CPF  
067.253.079-14  

Cart.  Nac. I labilitação Categoria 

Doc.  militar Cétegoria Cor Sexo 
Não Informada Femirino 

Grau de instrução 
Ensino Médio Completo 

Deficiência Telefone Residencial 
Não 49-36444181 

I Telefone Celatar 

Cargo Função 
, EDITORA CHEFE 

C.B.G. 
,261605 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

RIAS - PERÍODO AQUISITIVO — FERIAS - PERÍODO DE GOZO FERIAS - PERÍODO ABONO PECUNIARIO 
• r Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transfetõncias,  etc.)  

102/01/2018 a 01/01/2019 

: 02/01/2019 a 01/01/2020 

! 02/01/2020 a 01/01/2021 

• 

De 01/08/2019 a 30/08/201 

De 04/01/2021 a 02/02/2021 

De 03/02/2022 a 04/03/2022 

1L  

OBSERVAÇÕES 

CactRiBuiçAo SINDICAL 

Data da saida: 

Tipo do desligamento: 

SUYANE LUANA KOLLENBERG 

• 

000005 , 

PROGRAMA CE INTEGRAÇÃO SOCIAL - P;S 



N' 
000004 

Matricula eSocial 
15 

FGTS 
Opao em 
19105/2021  

Data da Retificação Conta vinculada no banco 

101/09/2021 R$ 1100,00 por mês 

ALTERAÇÕES DE  SALÁRIO, CARGO E,OU FUNÇÃO 

Em 01/01/2022 01/01/2022 R$ 1.212,00 por mês 

pregado beneficiários 

tiELANIA LETICIA KOLLENBERG 
idência 

ua D PEDRO II, 840, CASA, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, 

7

1  EP:  89950-000  

(Data de nascimento Local do nascimento 
16/06/2005 DIONISIO CERQUEIRA- SC 

1 Pais da nacionlidade 1 Estado civil 
BRASIL 1 Solteiro 

FILIAÇÃO 

Pai 
SERGIO DELMAR KOLLENBERG 

Mãe 
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 

Cédula de Identidade Data de emissão r0r0o/UF emissor 
5723947 04/03/2020 I SSP/SC 

Titulo Eleitoral Zona Seção ! Inscr. Orgão de Classe 
I 

CTPS I Série Data de expedição da CTPS UF CTPS 
0930053 I 3975 04/03/2020 SC 

CPF  
093.005.339-75  

Cart. Hoc.  Habilitação Categoria 

Doc.  militar Categoria j Cor Sexo 
I Branca Feminino 

Gra 1 de instrução 
Ensino Médio Incompleto 

Deficiência Telefone Residencial 
Não 

Telefone Celular 
49-991854745 

Cargo Função 
DIRETORA DE CRIAÇÃO 

C.B.O. 
253130 ./  

its de Adm.ssão (Salário  
3/05/2021 R$  

Por 
550,00 Mês 

1 Horário de Trabalho 
I das 08:00 as 18:00 

Horário de Intervalo 

RIAS - PERiODO AQUISITIVO FERIAS - PERiODO DE GOZO FERIAS - PERIODO ABO  JO  PECUNIÁRIO 
-- N 

Obs.: (Anotar adverténcias, suspensões, transferências,  etc.)  r.  

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRAE3ALiIO  

Data da saida: 

Tipo do desligamento: 

OBSERVAÇÕES 

SUELAN!A LET!CIC, KCUENDERG 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PRGFISSIONAiS 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
tdastrado ern 
3/05/2021 

Sob n° 
139.61587.11-5 

Domicflio bancário 
CEF 

End.  da agência 
DIONISIO CERQUEIRA SC 

' banco 
04 

Agência código  

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

 J  

Autenticar 

0 if-1  I_ 50  Empregador 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

Endereço 

RUA DOM PEDRO II, 8.10, SALA 01, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, 

CNPJ 

05.430.495/0001-02  



BARRACAO, 21  de Julho de 2021. 

) ONYX- 

ANNA  CARLA  BUCT:NGf.:ER 

w4J:!:t0041106W _ . , 
CONTRATO INDIVIDUAL CE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO 

ContratO de Trabalho 01/2021 

JJENTIFICAÇA0 DAS PARTES CONTRATANTES 

EMPREGADOR:COMUNICACOES KOLLENBERG Lom sede na Rua Sào Paulo, 346, CENTRO 
- PR, ir....crita no CNPJ sob N°  05.430.495/0002-93, neste atorepresentado pelo 

orio - Gerente, abaixo assinado; 

EMPREGADO:  ANNA  CARLA BUDTINGUER, domiciliado na Aver„ida 
±nscr.Lti,i 

, -' 

part. es. .ac:ixa 'Am, entre  ad,  j'u.st e acertado o presente 
rato lixiividual de Trabalho Pbr Prazo IndeterminadOi•de acordo com o  art.  

1°  da. CLT e demaAs disposiOes legais aplicaveisl  0 qual se regera pelas 
..,»..1a$ e eendlçaes. seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
:Iusula 1'. 0 presente contrato tem Como OBjETOI  a prestagao, pelo 

H,:-(:/.7.;ADC,, do trabalho consistente nos serviqcs relativos a função de  REPORTER  e  
Aft COMERCI, na Empresa COMNICACOES KOLLENBERG, EMPREGADOR, de ac.ordo r.cm a. 

77.Ao dest.P. 

Único. Os serviços relativos sua fungao sao inerentes ao EMPREGADO, 
ndo pderA transferir sua responsabilidade na exeou4Ao para outrem que 
prl-viament cont.ratafJQ. 

DA JORNADA DE TRABALHO 
A jornada de trabalh cvmpreendmdc  

Ad(-•  entre as  

DA REMUNERAÇÃO 
3'. 0 EMPREGADOR pagara, mensalmente, ao EX2REGAD0, um salário 

1.500,00 (Hum mil quinhentos Reais) Pr:;:f  Ms,  com os descontos 
• iei. 

DA DURAÇÃO 
4'. 0 .(tontrato terA dux8.00 por•temPo indeterminadc, cOw7adOs a partir da 

ua deste instrumento. 

DA RESCISÃO 
• Clusula 5', r: assegurado as pattea a rescisgo do presente contrato a qualquer 

devendo, entretanto, comunicar a outra parte com antecede'ncia  minima  de 
.:'7...rinta). Oii 

CONDIÇÕES GERAIS 
O EMPREGADO compromece-se a (..::.auprir as N..-xmas e o RegulamErnro da 

0 presente ..nsr_rumento passa a valer a partir do aSsinot4ro 

DO FORO 
. Para dirimiriquaisqer çontrov.ersias oriundas. clC CONTRATO,  sent  
forc da • comarca de BARRACAC J'R), acordo com .-o  art.  651,  Oa  CIT. 

P.7;r• r:-.Ftarem, assiim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, .em d.las 
Lecr. 

: t 



justos trat. los, .firtat'O! PkeSehte instrumento, Am duas 
iqual teor. 

BARRACAO, 22 de Juihe'..,  de, 2C 

I' 'tcrçrs KOLLENBERG LTD 
r„qc\fAl.J  E-TV TRIBUINA 

JOAO CARLOS LINDNER 

O L415 2  CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO 

, . . . 
Conttatode Trabalhó 02/2021 

IDENTIFICAÇÃO DAS  PARTES CONTRATANTES 

EMPREGADORCOMUNICACOES KOLLENBERG com sede na Ru& sao Paulo, 346, CENTRO - 
ARRAAO - PR, inscrita no CNPJ sob N°  05.430,495/0002-93, neste atorepresentado pelo 

5QU  Sácio:Proprietário Gerente, abaixc aSsinad01 

EMPREGADO: JOÃO CARLOS LINDNER, brasileiro, domiciliadb na Rua Costa d Silva, 
cidade de NOVA PRATA DO TGUAÇU - PARANA, portador do CTPS N* 88665/466, 

ri.tc  no CPF sob 0 h' 202777921-34 e identtdade n7  402926-6. 

partes acima identificadas.  têm, ,entre si, justO" e acertado. Pretente.. 
duai Trabaho  pot  Prato Indet,erminado, de atOrdó com o  art- 

5 CLl e demais disposiç,6e,s. reerá. .pelas 
• e ccndic6es seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato  Lem  como OBjETO, a prestacAo, pelo 

00, do trabalho consistente nos serviços relativos a funçAo de 
.1.,L.:.R/REróRTER e JORNALISTA, na Empresa CCMONICACOES KOLLENBERG, EMPREGADOR, de 

:om orLentagAd deste. 

Único. Os serviços relativos A sua funçao  sac,  inerentes ao EMPREGADO, 
nt',o poder& transferir sua responsabilidade na execuçAo para outrem que 
previamente contratado. 

DA JORNADA DE TRABALHO 
Cletusuia 2c. A jornada de trabalho consistia et um expediente, compreendendo 

c perto,de acordado entre as partes. 

DA REMUNERAÇÃO 
H..t..Asul 3°. C EMPREGADOR' pagark, mensalmente, ao EMPREGADO, um salário 

7i.500,00 (Tr4s mil e •quinhentos cox  o.3 eStcntc,S 
iei. 

DA DURAÇA0 
C1,1 isuia V. C contrato terá duoaq.go por tempo indeterminado, contados a partir da 
:natura deste instrumento. 

DA RESCISA0 
:1ula 5'. assegurado as partes a rescisAo do presente contrato a qualquer 
t-1 erL,entretantc, c.omunicar t out.ra  part-  .com antece.dência rnlim.. de 

• • 7- ) 

110 • comprgoEs GERA7S 
6.L'..,TREGADO comPromete-se e cumprir as '1orma e o Regulamento da 

Impresa.. 

pre'sente Instrumentc pa*sa a 7aler a partit da assinatura peias-
. 

DO FORO 
8°. Para dirimir .7.<:Introvrsias oriundas do CONTRATO,  sera  
• ).-e da comarca de BA.KW:k3 (PR), de accrdc com o  art.  6:71 f  da CLT. 



CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO N.  • 

Contrato de Trabalho 03/2021 org.i.53 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

EMPREGADOR:COMUNICACOES KOLLENBERG com sede  pa  Rua São Paulo, 346 CENTRO 
- irrita no  CJ 05.430.495/0002-93, neste atorepresentado  pelt,  

- Gerente, abaixo assinado; 

EMPREGADO: VALCIR MARTINS, brasileiro, domiciliado na Adolfo Konder, /86, 
DIT,V!SIO 1,e)rtador do OTP3 N' 3346225, 

-± 

identificadas  tin,  entle si, f:::53: e; acertado c presente 
de Tr:abalho por Prazo Indeterminaddl  de acordo opm o  art,  

1°  da e demais disposições legais aplicaveds, O qual se regerA peles 
e seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
L.L;ula 1°. 0 presente contrato tem como 0E0E7'0, a prestação, pelo 

.H.GADu, do trabalho consistente nos sel- v -igos relativos a função de 
Alkj-ADOPIREPÔRTER CINEMATOGRÁFICO E FOTOGRAFICO, na Empresa COMUNICACOES 
1111, _ -_,ENBERC, EMPREGADOR, de acordo  corn  ia orientação deste. 

rafo Onico. Os serviços relativos sua função são inerentes ao EMPREGADO, 
H não oodera transferir sua reSponsabiLidade na execução para outrem que 

previamente contratado. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

H entre aP pa!'res. 

DA REMUNERAÇÃO 
• 3. C EMPREGADOR pagara, mensaimentet  ao EMPREGADO, um sal.6ri 

a R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos.Reais) Mês, com os desoontos 
(r.  let.  

DA: DURAÇÃO 
"I'. 0 =ntrato terA durapao por tempo indetormin;Fido, ..7.7cnta:...ios a partir da 
deste instrumento. 

DA RESCISÃO 
CAusala 5'. assegurado as partes a rescisão do presente contrato a qualquer 
tttmpc, devando, entretanto, comunicar A outra parte com anteded6ncia  minima  de 
C:trirta 

CONDIÇÕES GERAIS 
6'. EMPREGADO comprometa-sa R r.....umpri Normas e c Regulamento da 

. • 3  O presente irteitpz;;.51. v:a1er. a partir da assinar.uta• n4..41s 

DO FORO 
dirimir quaisquer-  c'ontroverslas oriundas do CONTRATO, sarA 

:c,rrtpr.t.ente a cdmarca de RARRACAO :PR), de adordO  corn  o att. 651, da CLT. 

ar arorn, assiiM, justos e contratados, firmam o oresente instrumento, em duas 
dE Lgua: teor. 

BARRACAO, 27 de Agosto de 2021, 

...... • •-• ). • • • • • • • • • ....... 
V.4LC1R t.*RTyNs 



60 1.  5 4 CONTRATO INDIVIDUAL.  DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO 

; Obritrato de Trabalho 04/2021 

IDENTIFICAQA0 DAS PARTES CONTRATANTES 

EMPRECADOR:COMUNICACOES KOLLENBERG  cop  de na Rua  sao Paulo, UO, CENTRO 
- PR, inscrita no Cts* sob 05.430.495/00O2-93, neste atorepresentado pele 
Foprietario Gerente, aibaix aSLindo; 

EMPREGADO: WELYNTON rELIPE OLIVEIRA  OA  SILVA, br,aSileiro, demitiliado na  na Rua. 
21..11, 205, 7.t.parront,;,- LJTONISIO.CER-eXETRA -  so,  portador 

-, •.?:7):3732, inscrito sob o e identidade a" 730341. 

identificac,as t&m, entre si, justo e acertado o presente 
' Ic.ra: de Trabalho por  Prazo indeterminadb., de acordo com o  art.  

5J i1  (LT  e demais disposigões logoi pliOaveis, o qual se regerA pelas 
e condiOes seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
•7.1áusula 1°.O presente contrato tem como OBJETO, a prestaçlo, pelo 

-.'PRTGADO, do trabalho çonsistente nos servios relativos a fun0o de 
(*ICENTRAL DE TRA1SMISSA0 E CINEGRAFISTA, na Empresa COMUNICACOES KOLLENBERGI  
A:710R, de acordo cor.: a orientação deste. 

iraotnico. Os serviços relativos A sua funOto slo inerentes ao EMPREGADO, 
nAo poderá transferir sua responsabilidade na execu;tao para outrem que 

eteja previ-T,ente contratado, 

DA JORNADA DE TRABALHO 
çhr:.adet 4E1 t'roboln:(2.•csis7,..iri et-L. um .;:c.eendendc 
Ltre as partes 

DA REMUNERAÇÃO 
usula 5- . EMPREADOR pagará, mensalmente, ao EMPREGADO, um saláric 

a R$ 1.750,00 (Hum mil e Setecentos e Cinquenta Reais) 'por  Ms, corn  os 
previstos em lei. 

DA OURAÇÃO 
4'. 0 contrato terá du,acáo por tempo indeterminado, contados a. partir da 

..inatura deste instrumento, 

DA RESCISÃO 
atissegura.do  as partes a rescistio do presente contrato a qualquer 

dQvendo, entretanto, comunicar ;;. outra parte cola anteced6ncia  minima  de 
••C:!;:ri:..taY dias. 

CONDIÇÕES GERAIS 
EMPREGADO compromete-se cumprir as 1.4orpas e o. Regulamento da 

7'. 0 presente instrumento passsa valer . a.part4x d as*;:iná.17a pelas 

DO FORO 
I Li ?'Etta diriMit quais..q,p.ez  co it oriuncictsJo Q0NTKA,To,  ”rá  

.;Q:Apente o toro da comarca d akmv.-A) (P.F.), de acordo  comb.  ait, 651, da. 

assiim, justos e contratados, o  pretente instrumento, em duas 
- -;s gual teor. 

BARRACAO, 19 de Outubro de 2021. 

• 
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KOLLENBL 
:.0KNTAL E V TRTP, 

••••••.... 

1 .  11.  

CONTRATO INDIVIDUAL DL TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO o  

Contrato de Trabalho 01/2022 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

FmPREGADGR:COMUNICACOES KOLLENBERG com sede sta R/.2a $10 iaulo, CENTRO 
- R, ix:scrita no ctir..7 sob N 0.5.430.495/0002-93, neste atorepresentado pelo 

seuio FroprietArio - Gerente, abaixe assinado; 

EMPREGADO: =NEI  BRAS  ARGBIM, brasileiro, domieilado na Rua Alduino 
machaveLLi, cettro,  PALM  SOLA - SC, portador do Cl`n N°4945772, inscrito no CPF 

-4 7E44489-02 e identidade n° 4970728. 

As partes acima identificadas t4m, entre si, justo e acertado o presente 
Cnntrato Individual de Trabalho por Prazo Indeterminado, de acordo com o  art.  
443, 5 14' da MT e deMais diSpOsiÇbeS Logais aplicvei o ql;a: se rege rA pelas 
r':laus,-Las e condicOes seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
l'. 0 presente contrato tem como OBJETC, a prestacao, pelo n EmVRE;GAil7;0, do trabaitc•cons4stente nos serviços relativos a fundo do REPORT E 

na Empresa COMUNICACOES KOLLENBERG, EMPREGADOR, de acordo  corn  a 
rttrç deste " • 

rafo Os•-servicos, rel-ativos a suc: funcAo  sac)  inerentes  at  EMPREGAM 
nlo pderá trans(erir . sua responsabilidade na eXezv.441.ct para outrem  gut  

nao esteja preyjam.ente contratado. 

DA JORNADA DE TRABALII0 
71:A.usu1a 2'. A de tz- abalho consistira em um expedLerte, compreendendo  

period°  aCordado as partes. 

DA 1E1UNERAÇA0 
3'. C EMPREGADOR pagará, mensalmente, ap EMPREGAIX, um salario 

equivaler.-.:e a R$ 3.500,00 (Trgs Mil e Quinhentos Reais) por Mts, com es descontos 
previstos  am  lei, 

DA DURAÇÃO 
Clausula 44. 0- contrato tora. duraodo por tempo indeterminado, contados a partir da 
ar,sinat-.;ra deste  instrument°.  

DA RESCISÃO 
5. assegurado as partcs a rescisao do presente contrato a guaer 

devendo, entretanto, coMunicar outra parte com antecedeit mlnima de 

CONDIÇÕES GERAIS 
Cu1 t'. O 1- MPREGADO compromete-se a cumprir as Normas e t.) Regulamento da 

Eriapmsa. 

.0 presente instrumento passa a vale:.  partt da assinatura pelas 
w.rted. 

DO FORO 
Z:',1Ausula 84. ?era dirimir quaisquer controv4rsia5..oriundas do CONTRA70,.sera 

compe7ente o foro da comarca de UAREACAO ¡PR), .de acordo como  art.  01, da ClT. 

estarem, assiim, justos -2 contratados, ttrmom•0 presenLe i.nstrumento, em duas 
vias de igual teor. 

BARRACAC, 15 de Oaneir::: de 2022. 

on.. i Erdil,  ..... " • ..... 
GTON BRAS  ARGENTA  



Sérgio 

Delmar  

kollemberg 

Edivaldo 

vargas 

Suyane Luana 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

987487.892022 .1809 .4573 .391755  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00089/2022 (SRP) 

As 08:30 horas do dia 28 de setembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 89, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00089/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, 
DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, processado através do sistema 
de registro de pregos. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando 
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela!  Box  
Descrição Complementar: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARA, BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES E 
NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES POR MÊS). ENTREGAR, NO 
MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MÍNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, PARA 
CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  
E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 
MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO 
VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS 
JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8.148,4700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

) Aceito para: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, pelo melhor lance de R$ 7.995,0000 e a quantidade de 12 
UNIDADE. 

Histórico 

Item: 1 - Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela /  Box  

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 

05.430.495/0002-93 COMUNICACOES Sim Sim 12 R$ 7.995,0000 R$ 95.940,0000 20/09/2022 
KOLLENBERG 18:26:04 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARÁ, 
BLOCO DE PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS  SAO  
IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES POR MÊS). 
ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MINIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, 
PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  
INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE 
CAPANEMA/PR (TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). 
REALIZAR TRANSMISSÕES AO VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL PROPRIO NA  
INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS 
NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS 
ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 
RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

28/09/2022 
08:30:02 

28/09/2022 
08:40:03 

28/09/2022 
08:42:21 

28/09/2022 
08:42:23 

28/09/2022 
08:43:11 

28/09/2022 
08 :43:15 

28/09/2022 
08:48:26 

28/09/2022 
09:38:11 

28/09/2022 
09:38:32  
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Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 

R$ 7.995,0000  

CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

05.430.495/0002-93 28/09/2022 08:30:00:470 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

28/09/2022 
08:30:02 

28/09/2022 
08:40:03 

28/09/2022 
08:42:21 

28/09/2022 
08:42:21 

28/09/2022 
08:43:15 

- 28/09/2022 
08:48:26 

28/09/2022 
09:37:59 

28/09/2022 
09:38:10 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor COMUNICACOES 
KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93, pelo melhor lance de R$ 7.995,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 
CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Ate 1 itens poderão estar 
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:30 e 

17:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
pregoeiro. 

0 item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade" 

BOM DIA, A EMPRESA VENCEDORA APÓS A CONVOCAÇÃO TERÁ O PRAZO DE 2 HORAS 
PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF: 05.430.495/000 )  
93, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF: 
05.430.495/0002-93, enviou o anexo para o item 1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de "aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 28/09/2022 às 
10:45:00. 

Sistema 

Data 

28/09/2022 
08:30: 00 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Alteração equipe 

Abertura da sessão 
pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo  

Data/Hora 

28/09/2022 
07:41:48 

28/09/2022 
07:41:52 

28/09/2022 
08:30:00 

28/09/2022 
08:42:23 

28/09/2022 
09:38:11  

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Observações 
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Fechamento do 
prazo 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

28/09/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 28/09/2022 às 
09:38:32 10:45:00. 

0 0 1̀,5 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:10 horas do dia 28 de 
setembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Pregoeiro Oficial 

• ft  A RA MSEN 
Equipe de de Apoio , 

In-iprimir o 
Relatório 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 01)511  • ...i J.,k)  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

No 00089/2022 (SRP) 

Às 13:10 horas do dia 28 de setembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00089/2022, referente ao 
Processo no 89, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela /  Box  
Descrição Complementar: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PÁGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARÁ, BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES E 
NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES POR MÊS). ENTREGAR, NO 
MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MÍNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, PARA 
CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ORGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  
E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 
MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO 
VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEODOS 
JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8.148,4700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA , pelo melhor lance de R$ 7.995,0000 e a quantidade de 
12 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 28/09/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, 
13:10:53 CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93, Melhor lance: R$ 7.995,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1079670&acao=A8ntipo=1 1/1 
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Prsão/Concorrência Eletrônica 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00089/2022 (SRP) 

As 13:13 horas do dia 28 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 89, Pregão no 
00089/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela /  Box  
Descrição Complementar: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARik, BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES E 
NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES POR MÊS). ENTREGAR, NO 
MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULACAO (MÍNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, PARA 
CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  
E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 
MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO 
VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL PROPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS 
JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8.148,4700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA , pelo melhor lance de R$ 7.995,0000 e a quantidade de 
12 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

28/09/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMUNICACOES KOLLENBERG 
13:10:53 LTDA, CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93, Melhor lance: R$ 7.995,0000 

28/09/2022 AMERICO  Homologado  
13:13:00 BELLE  

Fim do documento 
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 U kix2 Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 892022 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voitat  

Item: 1 - InstalagãoL 
Manutenção de Vidro 
Tem peradoL 
Laminado/CristalAcrilico /Em  
Porta  / Janela /  Box  

Qtde Qtde n Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 12 Aceita: " 8.148,4700 Sem 

Adjudicado Consultar SIM 
7.995,0000 28/09/2022 

12 7.995,0000 
08:30:00:360  

28/09/2022 15:26 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

05.430.495/0002- 

93 - 
COMUNICACOES 
KOLLENBERG 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: VEIMAR,  EM ESPAÇO DEQM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇAO,  CAMPANHAS  
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO,  COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU,  ALVARA,  BLOCO DE PRODUTOR RURAL E 

DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informagdes sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

28/09/2022 15:26 Compras.gov.br  

O Resultado por Fornecedor 

Pregão No 00089/2022(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

05.430.495/0002-93 - COMUNICACOES KOLLEN BERG LTDA  
Critério Unidade de Valor 

Item Descrição 
Fornecimento Unitário 

Quantidade de Valor Valor Global 

(*) 
1 Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ UNIDADE 12 R$ R$ R$ 

Laminado/CristalAcrflico /Em Porta / Janela / 8.148,47007.995,0000 95.940,0000  
Box  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARA, BLOCO DE PRODUTOR RURAL E 
DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA 
COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇOES POR MÊS). ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO 
(MÍNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO 
EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO VIVO SOB 
DEMANDA DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, EM  
AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 
MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), 0 
RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

Total do Fornecedor: R$ 
95.940,0000 

R$ 
Valor Global da Ata: 

95.940,0000 
(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir o 
 Relatório 

• 

to 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



Municipio de Capanerna 
Estado do Paratui 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 089/2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, 
DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme 
a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quant 
idade 

Preço 

COMUNIC 
ACOES 
KOLLENB 
ERG  
LTDA - 
ME 

1 VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO 
DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, ALVARÁ, BLOCO DE PRODUTOR 
RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS 
QUAIS  SAO  IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO 
DA COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES POR MÊS). 
ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA 
VEICULAÇÃO (MÍNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, PARA 
CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E 
REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, 
DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES 
DE CAPANEMA/PR (TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER). 
REALIZAR TRANSMISSÕES AO VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL 
DO VEICULO DE COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO —  
HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS 
JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS 
PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 
(INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), SUPRINDO 
INTERESSE PÚBLICO E GERANDO MAIOR TRANSPARÊNCIAS DAS 
AÇÕES DO GOVERNO MUNICIPAL; TRANSMITIR, SIMULTÂNEO, AO 
VIVO NO FACEBOOK, YOUTUBE E INSTAGRAM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E/OU DE SEUS ÓRGÃOS, EM QUALIDADE  HD,  COM NO 
MÍNIMO TRÊS FILMADORAS PROFISSIONAIS E EQUIPE DE SEIS 
PESSOAS QUALIFICADAS, DE EVENTOS REALIZADOS OU 
APOIADOS PELA MUNICIPALIDADE, TAIS COMO FINAIS DE 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS (COM  REPLAY),  FESTAS, FEIRAS, 
FESTIVAIS, EXPOSIÇÕES; TODAS AS TRANSMISSÕES DEVEM SER 
GRAVADAS EM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1.080X1920  BITE  RATE DE 
VÍDEO  (AUDIO  COM QUALIDADE SUPERIOR A 128KBPS) E 
ENCAMINHADAS, ATRAVÉS DE PERIFÉRICO EXTERNO, PARA 
ARQUIVO DO MUNICÍPIO. 

Jornal e 
TV 
Tribuna  

12,00 7.995,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,28 de setembro de 2022 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

04 
SECRETARIA MUNIOPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNID3 n° 75.972.760/0001-60- homepage: www.capanema.pr.gov.br  



ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1©capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 28/09/2022 17:10 
Para: jornaltribuna20@hotmail.corn 

BOA TARDE, 

165 

SEGUE EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO REFERENTE AO PREGÃO 
89/2022 PARA ASSINATURA DIGITAL. 

FAVOR NOS DEVOLVER ASSINADO. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 386 - COMUNICAÇÃO KOLLENBERG.pdf 

  

 

395KB 
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Entregue: ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: Entregue: ATA PARA ASSINATURA 
De: <postmaster©outlook.com> 
Data: 28/09/2022 17:11 
Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

)t) 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

lOrnattritluna20..0..b.amail.com  

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 

Original-Envelope-Id: <b4da2609-c593-d03f-dc76-77eaf110525c@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;SJOPR19M64795.namprd19.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 28 Sep 2022 20:10:58 +0000 

Final-Recipient: rfc822;jornaltribuna20@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK • 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from AM5PR0301CA0034.eurprd03.prod.outlook.com  
(2603:10a6:206:14::47) by SMPR19M64795.namprd19.prod.outlook.com  
(2603:10b6:a03:2e9::24) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.5676.17; Wed, 28 Sep 
2022 20:10:58 +0000 
Received: from VI1EURO5FT045.eop-eur05.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:206:14:cafe::f3) by AM5PRO301CA0034.outlook.off1ce365.com  
(2603:10a6:206:14::47) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.5676.17 via Frontend 
Transport; Wed, 28 Sep 2022 20:10:57 +0000 
Authentication-Results: spf=temperror (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=temperror action=none header.from=capanema.pr.gov.br; 

Received-SPF: TempError (protection.outlook.com:  error in processing during 
lookup of capanema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
VI1EURO5FT045.mail.protection.outlook.com  (10.233.243.187) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.5676.17 via Frontend Transport; Wed, 28 Sep 2022 20:10:55 +0000 

X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:42FD7A03C5525561DAEF6657A591048C871E2COAE95D6B2CA951BDD61C180A55;UpperCa5 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 28SKApGh010691 
for <jornaltribuna20@hotmail.com>; Wed, 28 Sep 2022 17:10:51 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" RH02AT2qulHkYqoPR1TrvPYon  
Message-ID: <b4da2609-c593-d03f-dc76-77eaf110525c@capanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 28 Sep 2022 17:10:52 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.3.0 

Content-Language: pt-BR 
To: jprnaltribuna20@hotmail.com  
From: napoiolicitacao1&apanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br> 

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema,pr.gpv.br" 

1 of 14 28/09/2022 17:11 



Aménco Bell  

Município de 
Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.247, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°89/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 89/2022, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MiDIA IMPRESSA, 
DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §10  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item: 

Fornece 
dor 

Item Produto/Serviço Mar 
ca 

Quanti 
dade 

Preço 

COMUN 
ICACOE 
S 
KOLLE 
NBERG 
LTDA - 
ME 

1 VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO  
IPTU, ALVARÁ, BLOCO DE PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, OS QUAIS SÃO IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AOTri ,_ 
CONHECIMENTO DA COLETIVIDADE (MiNIMO DE 12 INSERÇÕES POR WS). 
ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MÍNIMOuna  
DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS 
ÕRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL, PRÓPRIO NA  
INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO 
PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR (TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTES, 
LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEICULO 
DE COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS 
NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS PARA 0 
MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 
(INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MINUTOS), SUPRINDO INTERESSE 
PÚBLICO E GERANDO MAIOR TRANSPARÊNCIAS DAS AÇÕES DO GOVERNO 
MUNICIPAL; TRANSMITIR, SIMULTÂNEO, AO VIVO NO FACEBOOK, YOUTUBE E 
INSTAGRAM OFICIAL DO MUNICÍPIO E/OU DE SEUS ÓRGÃOS, EM QUALIDADE  
HD,  COM NO MINIMO TRÊS FILMADORAS PROFISSIONAIS E EQUIPE DE SEIS 
PESSOAS QUALIFICADAS, DE EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS PELA 
MUNICIPALIDADE, TAIS COMO FINAIS DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS (COM  
REPLAY),  FESTAS, FEIRAS, FESTIVAIS, EXPOSIÇÕES; TODAS AS TRANSMISSÕES 
DEVEM SER GRAVADAS EM RESOLUÇÃO  MINIMA  DE 1.080X1920  BITE  RATE DE  
VIDEO (AUDIO  COM QUALIDADE SUPERIOR A 128KBPS) E ENCAMINHADAS, 
ATRAVÉS DE PERIFÉRICO EXTERNO, PARA ARQUIVO DO MUNICÍPIO.  

Jorn 
al  e 
Tv  

• b 

12,00 7.995,00 

Art.  30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 89/2022, é de R$ 95.940,00 
(Noventa e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono vinte e oito dias de setembro de 2022 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



PORTARIA Isl° 8.247, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 89/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Fornecedor Item PrOduto/Servict • • Maica 

e TV 
Talmo  

*12,00 
-Quantidade 

- 
Przio 
7.995.00 ' 

.  

COMUNT• 
CACOFS 
KOLLENBERG 
ITDA ME  

1 VF.IC(ILAB, EM ESPAÇO DE CM QUARTÓ DE PÁGIncirrial 
NA POR EDIÇÃO. CAMPANHAS INSTITUCIONAIS 
CRIADAS PELO MUNICIPIO, COMO DE INCEN-  
TWOS.  AVISOS 1)0  WTI),  ALVARA, BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO META, OS QUAIS  SAO  IMPOR. 
TA NTES E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA 
COLETIVIDADE (MINIMO DE 12 INSERÇÕES POR 
NOS). ENTREGAR. NO  MINIM()  50 EXEMPLARES 
A CADA NOVA VEICULAÇÃO (MINIMO DE TRÊS 
EDIÇÕES POR SEMANA. PARA CONHECIMENTO E 
ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
DIVULGAÇA0 EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTER-
NET  E REDE SOCIAL DO VEICULO DE COMUNI-
CAÇÃO, DOS  VIDEOS  1NSTMTCIONATS A SEREM 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICIPTO, DESTACANDO 
PROGRAMAS, PROJETOS E AS POTENCIALIDADES 
DE CAPANEMA/PR (TURISMO, INDUSTRIA E 
(;OMÉRCIO. AGRICULTURA, SAODE. EDUCAÇAO, 
ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES AO 
VIVO SOB DEMANDA DOS ORGÃOS MUNICIPAIS 
EM PORTAL PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SO-
CIAL DO VEICULO DE COMUNICAÇÃO. EM  AUDIO  
VISUAL (AO VIVO -  HD),  VINCULAR AS NOTICIAS. 
ENTREVISTAS E CONTEODOS IORNALNEICOS. 
PRODUZIDOS PARA O MUNICIP10, DOS PRIN-
CIPAIS ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO 
MUNICIPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE 
DE MINUTOS), SUPRINDO INTERESSE PUBLICO E 
GERANDO MAIOR TRANSPARÊNCIAS DAS AÇÕES 
DO GOVERNO MUNICIPAL; TRANSMITIR, SI. 
MULTANEO, AO VIVO NO FACEBOOK, YOUTUBE 
E INSTAGRAM OFICIAL DO MUNICIPIO FJOU DE 
SEUS ORGÃOS, EM QUALIDADE HO, COM NO MIN-
IMO TRÊS  FILM  ADOR A S PROFISSIONAIS E EQUIPE 
DE SEIS PESSOAS QUALIFICADAS, DE EVENTOS 
REALIZADOS OU APOIADOS PELA MUNICIPALI. 
DADE, TAIS COMO FINAIS DE COMPETIÇÕES ES-
PORTIVAS (COM  REPLAY).  FESTAS, FETRAS, FES-
TIVAIS. EXPOSIÇÕES; TODAS AS TRANSMISSÕES 
DEVEM SER GRAVADAS EM RESOLUÇÃO  MINIMA  
DE L090X1920BrrE RATE DE  VIDEO (AUDIO  COM 
QUALIDADE SUPERIOR A 128KBPS) E ENCAMIN-
HADAS. ATRAVF.S DE PERIFERIco EXTERNO. PARA 
ARQUIVO DO MUNICIPIO. ..- 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 89/2022, é de R$ 95.940,00 (Noventa e Cinco Mil, 
Novecentos e Quarenta Reais).  

Art.  40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e oito dias de setembro de 2022 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1057 

• 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°386/2022 
Pregão Eletrônico N" 089/2022 
Data da Assinatura: 28/09/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO) DE SERVIÇOS DE MIDIA IMPRESSA, DIGITAL E 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUN-
TOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 95.940,00 (Noventa e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta 
Reais)  
Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
RETIFICAÇÃO, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

Retifica a Classificação do Edital n° 10/2022, de 26 de setembro de 2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, retifica a classificação do edital n° 10/2022, de 26 
de setembro de 2022 - categoria motorista, da seguinte forma: 

Onde  la-se: 
21 Odair da emt a 

I" 
CLASSIFICADO 

Leia-se: 
21 Wan  da Ciuta 33 JCLASSTEICADO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao 29 dias do mês de setembro de 2022. 

Jilmar  Jablonski  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

RETIFICAÇÃO, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

Retifica a Classificação do Edital n° 10/2022, de 26 de setembro de 2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, retifica a classificação do edital n° 10/2022, de 26 
de setembro de 2022 - categoria de operador, da seguinte forma: 
Onde lê-se: 
S. Silsod  Mackin*. 43 CL ASSIF  IC  A DO 

Leia-se: 
13. Nilson Mackevicz 

11-!5 
CLASSTFICADO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao 29 dias do mês de setembro de 2022. 

Jilmar  Jablonski  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

RETIFICAÇÃO, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

Retifica a Classificação do Edital n° 10/2022, de 26 de setembro de 2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, retifica classificação do edital n° 10/2022, de 26 
de setembro de 2022 - categoria operador, da seguinte forma: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 89/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE M1DIA IMPRESSA, 
DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS 
F. ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REG-• ISTRO DE PREÇOS  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°386/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2022 

Aos vinte e oito dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belli,  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 89/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME, sediada na RUA  SAO  PAULO, 346 SALA 01 - CEP: 85700000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barracão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 05.430.495/0002-93, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SERGIO DELMAR KOLLENBERG, 

portador do RG n° 7064410371 e do CPF n° 768.943.550-53, residente no endereço: RUA DOM PEDRO I, 280 - 

CEP: 89950000 - BAIRRO: VILA OLIMPICA, na cidade de Dionisio Cerqueira/SC.  E-mail  da Empresa: 

jornaltribuna20*hotmail.com 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata 6 a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E 
ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código dó Deseriço do produto/serviço Mar(a'do UnidadèQant Preço Preço 

1 63445 VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO DE 
PÁGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO MUNICÍPIO, 
COMO DE INCENTIVOS, AVISOS DO IPTU, 
ALVARÁ, BLOCO DE PRODUTOR RURAL E 
DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES E 
NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA 
COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 INSERÇÕES 
POR MÊS). ENTREGAR, NO MÍNIMO 50 
EXEMPLARES A CADA NOVA VEICULAÇÃO 
(MÍNIMO DE TRÊS EDIÇÕES POR SEMANA, 
PARA CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  
INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS INSTITUCIONAIS 
A SEREM PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, 
DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E AS 
POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR 
(TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, LAZER). REALIZAR TRANSMISSÕES 

 

Jornal e 
TV 
Tribuna 

'MÊS 12,00 7.995,00 95.940,00 
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AO VIVO SOB DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS EM PORTAL PRÓPRIO NA  
INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO, EM  AUDIO  VISUAL (AO VIVO 
—  HD),  VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS 
E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, PRODUZIDOS 
PARA 0 MUNICÍPIO, DOS PRINCIPAIS 
ACONTECIMENTOS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO (INDEPENDENTE DA QUANTIDADE 
DE MINUTOS), SUPRINDO INTERESSE PÚBLICO 
E GERANDO MAIOR TRANSPARÊNCIAS DAS 
AÇÕES DO GOVERNO MUNICIPAL; 
TRANSMITIR, SIMULTÂNEO, AO VIVO NO 
FACEBOOK, YOUTUBE E INSTAGRAM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO E/OU DE SEUS ÓRGÃOS, EM 
QUALIDADE  HD,  COM NO MÍNIMO TRÊS 
FILMADORAS PROFISSIONAIS E EQUIPE DE 
SEIS PESSOAS QUALIFICADAS, DE EVENTOS 
REALIZADOS OU APOIADOS PELA 
MUNICIPALIDADE, TAIS COMO FINAIS DE 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS (COM  REPLAY),  
FESTAS, FEIRAS, FESTIVAIS, EXPOSIÇÕES; 
TODAS AS TRANSMISSÕES DEVEM SER 
GRAVADAS EM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1.080X1920  BITE  RATE DE VÍDEO  (AUDIO  COM 
QUALIDADE SUPERIOR A 128KBPS) E 
ENCAMINHADAS, ATRAVÉS DE PERIFÉRICO 
EXTERNO, PARA ARQUIVO DO MUNICÍPIO. 

95.940,00  
Valor Total da Contratação R$ 95.940,00 (Noventa e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra. 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 28/09/2022 e encerramento em 27/09/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 95.940,00 (Noventa e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 G 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNID3 n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

54:;K:1Li1 APIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 



00 
Municipio de Capanetna 

Estado do  Parana  

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente COM as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO pkQAMg/NITO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento será efetuado, de 

 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo quinto) dia útil do 
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mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido ate o 50  

(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
0  e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  if  123/2006, não sofrerá a. 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido  ii  empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão  it  conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional prograntica Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALJZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e de tudo  (lard  ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERNÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuz do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "c1" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 

de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; • 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP3 n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

  

% SLCREIAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 

  

  



5ECIA::INW\ MUNICIPAL_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS ,s  

o Município de Capanema 
Estado cio Paranii 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO PA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá a CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 

partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
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do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 
41, 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados  it  Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos  preps  registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a renegociação 

dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA 
. 

,mvpE:E,,,,ANT
HicQn..vpçÃo

. 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 

objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 

19.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o  clever  funcional de encaminhar os fatos 

para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 

as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA tõkb'rtN§Ii5i§tb§f0t§tig;:ki  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, hem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 

legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

89/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)SERGIO DELMAR KOLLENBERG, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e oito dias de setembro de 2022 

SERGIO DELMAR Assinado de forma digital por 
SERGIO DELMAR 

KOLLENBERG:768 KOLLENBERG:76894355053 
Dados: 2022.09.30 16:14:15 

94355053 -03'00' 
SER GIO DELMAR KOLLENBERG 

Representante Legal 

COMUNICA COES KOLLENBERG LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 04/10/2022 08:26 

Para: jornaltribuna20@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via da Ata de Registro de Pregos assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

7'  

,FCIPFTARIA MLJNICA PA DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: aoololicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

    

    

Ata comunicacoes PE 89-2022.pdf  3,0MB 

1 of 1 04/10/2022 08:2 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

jornaltribuna200hotmail.com   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <03a3b8f3-9368-ed40-2571-
309382c032f4@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;MN2PR19MB4062.namprd19.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 4 Oct 2022 11:26:42 +0000 

Final-Recipient: rfc822;jorna1tribuna20@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

• 



Alec  
Secretário Municipal de Contratac 
Decreto 7.088/2022 

Município de Capancma 
Estado do  Parana  

MEMORANDO INTERNO 33/2022/SECOP 

Prezada Pregoeira 

Considerando a boa execução dos serviços contratados através do PE 89-2022 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MiDIA 

IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE 

INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS" 

Considerando que a empresa vem desempenhando os serviços satisfatoriamente, 

Considerando o atendimento do interesse público no âmbito de todos os órgãos da 
Administração Pública, para levar informações diversas ao conhecimento da população capanemense, 

Que solicitamos a conversão da Ata 386/2022 em contrato. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.  

0 NULL 
Dec 7. /22  

Secretário  Munid0 
de Cont7as:00es PáNtcas  
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22/11/2022 08:34 SoftSul Webmail :: RE: PREGÃO 89/2022 

Assunto RE: PREGÃO 89/2022 

De Sérgio Kollenberg <skagencia76@hotmail.com> 

Para Secretaria de Contratações Públicas 
<smcp@capanema.pr.gov.br> 

Data 22/11/2022 08:18 

Prioridade Mais alta 

Prezado Senhor 

ALECXANDRO NOLL  

Referente ao Pre9ão 89/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MIDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E 
ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, a Empresa 
COMUNICACõES KOLLENBERG LTDA - JORNAL E TV TRIBUNA, 05430495/0002-93, vem demonstrar 
interesse positivo na conversão da ata 386/2022 em contrato. 

Atenciosamente, 

SERGIO DELMAR KOLLENBERG (49) 9 9978-8982 
Diretor Sócio Proprietário do Jornal e TV Tribuna 

• 
De: Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Enviado: segunda-feira, 21 de novembro de 2022 15:09 

Para: jornaltribuna20@hotmail.com  <jornaltribuna20@hotmail.com>; skagencia76@hotmail.com  

<skagencia76@hotmail.com> 

Assunto: PREGÃO 89/2022 

Prezado Senhor 
gFRGIO DEL MAR KOLLENBERG 

Consoante ao Pregão 89/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA 
POPUI AÇÃO DO MUNIC:IPTO DF CAPANFMA:  ATRAVÉS DA SFCRFTARTA MIMIC:TPA! DF ADMINTSTRAÇÃO:  

Por meio deste, solicitamos anuência da empresa para conversão da ata 386/2022 em contrato. 

Atenciosamente, 

• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7.088 de 15 de ulho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321  E-mail:  smcp@capanema.prgov.br  

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_safe=08,_uid=26848,_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



 

Municipio de Capanema. 
Est-ado do PnranA  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
041S3  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 89/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MIDIA IMPRESSA, DIGITAL 
E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE 
DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Acato a solicitação do secretario da pasta e solicito ao 
Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no 
sentido de transformar a ata em contrato com o saldo remanescente. 

• Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
28 dia(s) do mês de Novembro de 2022 

Américo\\Bellé  
Prefeito Municipal 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

4.0*  SECPETARLA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

• 

Município de Capaneina 
Estado do  Parana  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações  

OD I S  

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 89/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 
INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, informo que ha dotação orçamentaria para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotaci5es 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de Novembro de 
2022. 

Cleomar W 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 72903.959-53 

• Varçs Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o ti  • 
• } 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E h1/4  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 
CNPJ: 05.430.495/0001-02  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:54:32 do dia 11/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/05/2023. 
Código de controle da certidão: 21D4.E9FF.436E.AD7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.430.495/0002-93 

Razão SOCial:COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

Endereço: AV  SANTA CATARINA 35 SALA 04 / CENTRO / BARRACAO / PR / 85700-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2022 a 18/12/2022  

Certificação Número: 2022111901224353112299 

Informação obtida em 22/11/2022 09:45:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

22/11/2022 09:45 Consulta Regularidade do Empregador 

1.3 
Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
005187  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028589750-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.430.495/0002-93 
Nome: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/03/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (22/11/2022 09:46:06) 



A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://barracao.pr.gov.br/ 

 C6digo de Controle  

[ CWN2ENO3WA2DBAR1 

Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL BARRACÃO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

0o018S 
Data: 22/11/2022 09h49min  

Número Validade r  3857 T21/01/202-3-) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

[ COMUNICAÇÕES KOLLEMBERG LTDA ME CNPJ: 05430495000293 

 Nome / Razão Social  

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto   Finalidade  

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: 7005 - COMUNICAÇÕES KOLLEMBERG LTDA ME 
Endereço: Avenida SANTA CATARINA, 35 - Bairro Centro - Compl. SALA 04 - CEP 85.700-000 

Barracão (PR), 22 de Novembro de 2022 

Rua São Paulo, 235 - Centro 
Barracão (PR) - CEP 85700000- Fone:4936441215 

Página 1 de 1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N-2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 119/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°119/2022. Tipo de Julgamento: Maior Des-
conto Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMOA 
REGISTRO DE PREÇOS. R$ 1.196.940,00 Um Milhão, Cento e Noven-
ta e Seis Mil, Novecentos e Quarenta Reais). Abertura das propostas: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1096 

OcW1.S9 

• 

• 

13:30 Horas do dia 13/12/2022. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br, demais informações podem ser adquiridas no Departa-
mento de Contratações Públicas ,  Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  
Parana  - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 28/11/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 513/2022 
Pregão N" 89/2022 
Data da Assinatura: 28/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUN-
TOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS  DC)  SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Valor total: R$87.945,00 (Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e 
Cinco Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  corn  o CNPJ sob o n' 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 
do outro lado a Empresa COMUNICACOES KOLLENBERG I:FDA - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.430.495/0002-93, situada a RUA  
SAO  PAULO, 346 SALA 01 - CEP: 85700000 - BAIRRO: CENTRO, 
cidade de Barracão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SERGIO 
DELMAR KOLLENBERG, inscrito(a) no CPF n" 768.943.550-53, resi-
dente e domiciliado(a) em RUA DOM PEDRO I, 280 - CEP: 89950000 
- BAIRRO: VILA OLIMPICA, na cidade de Dionísio Cerqueira/SC na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Ter-
mo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregão 
Eletrônico n"89/2022, Ata de Registro de Preços n' 386/2022, em con-
formidade  corn  a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse pú-
blico da Ata de Registro de Preços firmada em 28/09/2022, resolvendo 
rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as 
clausulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO) 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n" 386/2022, celebrado entre as partes em 28/09/2022, referente a 
Pregão Eletrônico nA 89/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MIDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS 
INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato  corn  prazo 
de validade de 10(dez) meses, conforme abaixo: 



O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 

Art.  1° 0  art.  2° da Lei Municipal n° 1.815/2022 passa a vigorar com a 
seguinte reda-ção:  

"Art.  20 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, sob interesse pú-
blico,  ens  caráter excepcional, os seguintes cargos e número de vagas: 

§ 1° Cargos e vagas para o nível superior: 
- 10 (dez)  medicos  cif nicos gerais; 

II - 10 (dez) enfermeiros; 
Ill - 05 (cinco) odontólogos; 
IV - 02 (dois) farmacêuticos-bioquimicos; 
V - 03 (três) assistentes sociais; 
VI - 03 (três) psicólogos; 
VII - 01 (um) médico veterinário; 
VIII - 01 (um) fonoaudiblogo; 
IX - 01 (um) educador fisico; 
X - 01 (um) fisioterapeuta; 
XI - 01 (um) engenheiro agrônomo/florestal/ambiental; 

§ 2° Cargos e vagas para o nível técnico: 
- 10 (dez) técnicos de enfermagem; 

II - 02 (dois) técnicos em radiologia;  
III - 05 (cinco) auxiliares administrativos; 
IV - 08 (oito) serviços gerais;"  

Art.  3° 0  art.  5° da Lei Municipal n° 1.815/2022 passa a vigorar com a 
seguinte reda-ção:  
"Art.  5° Considera-se caráter excepcional de interesse público: 

-  assistência a situações de calamidade pública; 
II - assistência a emergências  ens  saúde pública e assistência social;  
III  - inexistência de classificados em concurso público, pelo prazo 
necessário até assunção efetiva de candidato aprovado em novo certame. 
IV - contratação temporária para suprir licenças dos servidores públicos 
efetivos superiores a uns mês."  

Art.  4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana  - 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
03 de novembro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEI /%1° 1.839, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Especiais ao Orçamento Geral do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 
2.429.827,29 (dois milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, oitocentos 
e vinte e sete reais e vinte e nove centavos), conforme classificação fun-
cional programática abaixo: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1096 

Item Código do  pro.  
duto/sereito 

Descricio do produto/set , ,,,, Mares do 
orodnto 

Unidade 
dçmedida 

Quan• 
tidade 

Preço  
uniatio 

Precis  
MAI 

I 1,3445 VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM 
QUARTO DE PAGINA POR EDIÇÃO. 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS  
CRIADAS PELO MUNICIPIO, COMO 
DE INCENTIVOS. AVISOS DO IPTU, 
ALVARÃ,  BLOC()  DE PRODUTOR 
RURAL P. DEMAIS ORIENTAÇÕES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES 
E NECESSÁRIAS AO CONHEC- 
IMENTO DA COLETIVIDADE  
(MINIM°  DE 12 INSERÇÕES POR 
MÊS). ENTREGAR. NO  MINIM() 
SO  EXEMPLARES A CADA NOVA 
VEICULAÇÁO  (MINIM°  DE TRÊS 
EDIÇÕES POR SEMANA, PARA 
CONHECIMENTO E ARQUIVO 
nos oRGAos PORLICOS MUNIC-
IPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAI. 
PROPRIO NA  INTERNET  P. REDE 
SOCIAL. DO VEICULO DE COMUNI• 
CAÇAO, DOS  VIDEOS  INSTITUCIO •  
NAM  A ST.RE.M PRODUZIDOS PARA 
O MUNICÍPIO, DESTACANDO PRO-
GRAMAS, PROJETOS I,. AS POTEN• 
CIALTDADF.S DE CAPANEMAJPR 
(TURISM( INDLISTRIA F. COMER. 
CIO. AGRICULTURA, SALIDE, ED-
UCAÇÃO, ESPORTES, I.AZER). RE• 
AI-17AR TRANSMISSÕES AO VIVO 
SOB DEMANDA DOS ORGAOS 
MUNICIPAIS EM PORTAL. PRÓPRIO 
NA  INTERNET  E REDE SOCIAL DO 
VEICULO DE COMUNICAÇÃO. EM  
AUDIO  VISUAL (AO VIVO —  HD).  
VINCULAR AS NOTICIAS, EN  • 
TREVISTAS  E comrEepos JOR-
NALISTICOS. PRODUZIDOS PARA 
O MUNICIPIO, DOS PRINCIPAIS 
ACONTECIMENTOS DE INTERESSE 
DO MUNICIPIO (INDEPENDENTE 
DA QUANTIDADE DE MINUTOS). 
SUPRINDO INTERESSE PUBLICO 
E GERANDO MAIOR TRANSPAR. 
ENCIAS DAS AÇOES DO GOVER- 
NO MUNICIPAL; TRANSMITIR, 
SIMULTANEO, AO VIVO NO FACE.  
BOOK,  YOUTUBE E INSTAGRAM 
OFICIAL DO MUNICIPIO E/OU DE 
SEUS ORGAOS, EM QUALTDATIF,  
HI).  COM NO  MINIM TEES  FIL- 
MADORAS PROFISSIONAIS F. 
EQUIPE DE  SETS  PESSOAS  WALT-
FICADAS, DE EVENTOS REALI7A. 
DOS OU APOIADOS PELA mural:. 
IPALIDADE. TAIS COMO FINAIS 
DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 
(COM  REPLAY),  FESTAS. FEIRAS. 
FESTIVAIS, EXPOSIÇÕES; TODAS 
AS TRANSMISSÕES DEVEM SER 
GRAVADAS F.M RESOLUÇÃO  MIN-
IMA  DE I .080X1920  BITE  RATE DE  
VIDEO (AUDIO  COM QUALIDADE 
SUPERIOR A 120KBPS) E ENCAMIN-
HADAS, ATRAVES DE PERIFERICO 
EXTERNO, PARA ARQUIVO DO 
MUNICÍPIO. 

Jornal 
e TV 
Tribune  

MÊS 1)00 7.995,00 07.945.00 

A7.9.19,(0 

Assim, 

LEI 

Altera 

CLAUSULA 
O Valor 
(Oitenta 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 87.945,00 
e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais) 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) .vinte e oito dias de novembro de 2022 

A5AERICO  MLLE SERGIO DELMAR KOLLE.NBERG 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA • ME 
Contratante Contratada 

111111111111MNINIMMINIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMMINIIIIIIIIMMINIMINNIMINININIMMINININI 

LEIS 
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temporária 

No 1.838, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

a Lei Municipal n° 1.815/2022, que dispõe sobre a contratação 
de pro-fissionais. 

• 

• 



Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

CONTRATO N° 513/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E COMUNICACOES KOLLENBERG 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  
Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - 
ME,CNPJ 05.430.495/0002-93, RUA  SAO  PAULO, 346 SALA 01 CEP: 85700000 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICÍPIO DE Barracão/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). SERGIO DELMAR KOLLENBERG, 
CPF N° 768.943.550-53, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas is condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 89/2022, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA 
IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE 
DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame devera executar os serviços em até 24 horas  após a solicita00 forma l do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA OUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/serv 
iço 

..- 
Descrição do produto/serviço 

:. 

Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 63445 VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO 
DE PAGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO 
MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, 
AVISOS DO IP'TU, ALVARÁ, BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL E DEMAIS 
ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES E 
NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA 
COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 
INSERÇÕES POR MÊS). ENTREGAR, NO 
MiNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA 
VEICULAÇÃO (MÍNIMO DE TRÊS EDIÇÕES 
POR SEMANA, PARA CONHECIMENTO E 
ARQUIVO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. DIVULGAÇÃO EM PORTAL 
PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL 
DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, DOS 
VÍDEOS INSTITUCIONAIS A SEREM 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, 
DESTACANDO PROGRAMAS, PROJETOS E 
AS POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR 
(TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, LAZER). REALIZAR 
TRANSMISSÕES AO VIVO SOB DEMANDA 
DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL 

Jornal e 
TV 
Tribuna 

MÊS 11,00 7.995,00 

6 

87.945,00 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL 
DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, EM  
AUDIO  VISUAL (AO VIVO —  HD),  
VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS E 
CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS 
PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO 
(INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE 
MINUTOS), SUPRINDO INTERESSE 
PÚBLICO E GERANDO MAIOR 
TRANSPARÊNCIAS DAS AÇÕES DO 
GOVERNO MUNICIPAL; TRANSMITIR, 
SIMULTÂNEO, AO VIVO NO FACEBOOK, 
YOUTUBE E INSTAGRAM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E/OU DE SEUS ÓRGÃOS, EM 
QUALIDADE  HD,  COM NO MiNIMO TRÊS 
FILMADORAS PROFISSIONAIS E EQUIPE 
DE SEIS PESSOAS QUALIFICADAS, DE 
EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS 
PELA MUNICIPALIDADE, TAIS COMO 
FINAIS DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 
(COM  REPLAY),  FESTAS, FEIRAS, 
FESTIVAIS, EXPOSIÇÕES; TODAS AS 
TRANSMISSÕES DEVEM SER GRAVADAS 
EM RESOLUÇÃO MiNIMA DE 1.080X1920  
BITE  RATE DE VÍDEO  (AUDIO  COM 
QUALIDADE SUPERIOR A 128KBPS) E 
ENCAMINHADAS, ATRAVÉS DE 
PERIFÉRICO EXTERNO, PARA ARQUIVO 
DO MUNICÍPIO. 

87.945,00 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta 
de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servi 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
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6.1. 0 valor do contrato é de R$ 87.945,00(0itenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 10 (dez)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2.0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 28/11/2022 e encerramento em 27/09/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto A regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, A taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

 

 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
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9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 

de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com  

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração  

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem preiuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.88.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Marcos Marcelo  Becher,  funcionário da 
Secretaria Municipal de Administração, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidemeo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
11-  Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configura 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 °A sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 °A sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 °A sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 °A sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclu 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

0  e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação A Administração; 
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Estado do  Parana  

I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

0 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 

prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 

para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 

Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 
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AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA COMUNICACOES ERG  LTDA - ME 
Contratante Contratada 

Otd198 
Município de Capanema 

Estado  do Paraná 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAC*3 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 

pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminh bro de 
2022 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
COMTJNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMERICO  BELLE  e do outro lado a Empresa COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.430.495/0002-93, situada a RUA  SAO  PAULO, 346 SALA 01 - CEP: 85700000 
- BAIRRO: CENTRO, cidade de Barracão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SERGIO DELMAR KOLLENBERG, 
inscrito(a) no CPF n° 768.943.550-53, residente e domiciliado(a) em RUA DOM PEDRO I , 280 - CEP: 89950000 - 
BAIRRO: VILA OLIM PICA, na cidade de Dionisio Cerqueira/SC na qualidade de CONTRATADA,  tern  justo e firmado 
entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°89/2022, Ata de 
Registro de Preços n° 386/2022, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da 
Ata de Registro de Preços firmada em 28/09/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 386/2022, celebrado entre as partes em 
28/09/2022, referente a Pregão Eletrônico  re  89/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO 
VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 
Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 10(dez) 
meses, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 63445 VEICULAR, EM ESPAÇO DE UM QUARTO 
DE PÁGINA POR EDIÇÃO, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS CRIADAS PELO 
MUNICÍPIO, COMO DE INCENTIVOS, 
AVISOS DO IPTU, ALVARÁ, BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL E DEMAIS 
ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, OS QUAIS  SAO  IMPORTANTES E 
NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO DA 
COLETIVIDADE (MÍNIMO DE 12 
INSERÇÕES POR MÊS). ENTREGAR, NO 
MÍNIMO 50 EXEMPLARES A CADA NOVA 
vEicuLAçÃo (MÍN IMO DE TRÊS 
EDIÇÕES POR SEMANA, PARA 
CONHECIMENTO E ARQUIVO DOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
DIVULGAÇÃO EM PORTAL PRÓPRIO NA  
INTERNET  E REDE SOCIAL DO VEÍCULO 
DE COMUNICAÇÃO, DOS VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS A SEREM PRODUZIDOS 
PARA 0 MUNICÍPIO, DESTACANDO 
PROGRAMAS, PROJETOS E AS 
POTENCIALIDADES DE CAPANEMA/PR 
(TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
AGRICULTURA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, LAZER). REALIZAR 
TRANSMISSÕES AO VIVO SOB DEMANDA 
DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS EM PORTAL 
PRÓPRIO NA  INTERNET  E REDE SOCIAL 
DO VEICULO DE COMUNICAÇÃO, EM  

Jornal e TV 
Tribuna 

MÊS 1 I ,00 7.995,00 87.945,00 

( 

/ID  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  _ .  

AUDIO  VISUAL  (kb  VIVO —  HD),  
VINCULAR AS NOTÍCIAS, ENTREVISTAS 
E CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS, 
PRODUZIDOS PARA 0 MUNICÍPIO, DOS 
PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO 
(INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE 
MINUTOS), SUPRINDO INTERESSE 
PÚBLICO E GERANDO MAIOR 
TRANSPARÊNCIAS DAS  /WOES  DO 
GOVERNO MUNICIPAL; TRANSMITIR, 
SIMULTÂNEO, AO VIVO NO FACEBOOK, 
YOUTUBE E INSTAGRAM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E/OU DE SEUS ÓRGÃOS, EM 
QUALIDADE  HD,  COM NO MÍNIMO TRÊS 
FILMADORAS PROFISSIONAIS E EQUIPE 
DE SEIS PESSOAS QUALIFICADAS, DE 
EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS 
PELA MUNICIPALIDADE, TAIS COMO 
FINAIS DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 
(COM  REPLAY),  FESTAS, FEIRAS, 
FESTIVAIS, EXPOSIÇÕES; TODAS AS 
TRANSMISSÕES DEVEM SER GRAVADAS 
EM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1.080X1920  
BITE  RATE DE  VIDEO (AUDIO  COM 
QUALIDADE SUPERIOR A 128KBPS) E 
ENCAMINHADAS, ATRAVÉS DE 
PERIFÉRICO EXTERNO, PARA ARQUIVO 
DO MUNICÍPIO. . 

87.945,00 

200 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 87.945,00 (Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e 
Cinco Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos uas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
2022 

AMERICO BE NE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

o Colono, ao(s) .vinte e oito dias de novembro de 

COMUNI LTDA - ME  
Contratada 

)41, SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
78/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVER-
SOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL ATRAVÊS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATRAVÊS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 05/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoei ra 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot cie Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
79/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 
3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 20/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoei ra 

• 
Municipi o de C.:apanerna -  Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
80/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS, PROCESSADA PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 09/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

ikinissiorIrrrr.rrminer ,mr,r,  

Município de Capanema Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
81/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
BRINQUEDOS PARA COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA, 
DIA DO MUNICÍPIO, NAS ESCOLAS, CMEIS E EVENTOS DO MU-
NICIPIO, PARA ATENDER AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 13/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana.  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
82/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊN-
CIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES 
PUBLICAS F. PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados em 19/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
83/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVER-
SOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTFAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados  ern  
22/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
84/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. Permane-
cem inalterados os preços homologados  ern  19/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município  de Capanema -- Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanem,,  - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 
85/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 15/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
87/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DE-
SARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATEN-
DIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MU-
NICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO.. Permanecem inalterados os preços homologados em. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO ELE1RONR.,0 N'• 
89/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE M1DIA IMPRESSA, DIGITAI.. 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUN-
TOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
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QUARTA-FEIRA, 01 DF. MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO li 50 

  

   



28/09/2022. 
Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
As'.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
103/2022 
OBIETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA-1'R, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
15/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

analiNft  
Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N* 
109/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM FOR-
NECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICA-
MENTE ATENDIDOS PEI„A. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 16/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
112/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA 
AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO 
CONVENIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA - SESP / DEPARTAMENTO DE POLICIA PENAL - DEP-
EN, EM PARCERIA COM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os pregos homologados em 16/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
113/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DES-
TINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados  ern  05/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paranii 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
114/2022 
0B1ETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL  

DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados em 13/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana.  --
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
118/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A 
ASSOCIAC.:A0 DE PAIS E AMIGOS DOS. EXCEPCIONAIS DE CAP-
ANEMA/PR - APAE, CNES N." 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLA-
MENTARES N.'s 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 20/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoei ia 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 
119/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMOA 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho- 
mologados em 15/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capaneina - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
121/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 492/2022,  que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. Município 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
MATERIAIS LTDA, sediada na R LUIZ BARBATO, 80 CEP: 37558466 
- BAIRRO: ARISTEU DA COSTA RIOS, Pouso Alegre/MG, inscrita no 
CNPJ sob o n° 16.366.888/0001-10, e-  mail:  maryane@dipromfarma.  
coin.br  neste ato representada pelo Sr. MARIA LUISA BARET DANIEL, 
portador do .RG n° 17.177.372, e CPF n° 121.464.036-24, ao fim assina- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO QUA  RTA-FF,TRA, 01 DF. MARÇO DE 2023 - F,DTÇÃO 11 r!;0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

• 



EDUCAÇÃO 

5249 

SAODE 

5179 

- IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA Pregão 000076 

  

DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE 

-ARGOS LTDA Pregão 000078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 0010078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- GREICE PRODUTOS PRATICOS LTDA Pregão 000078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- !TAMAR MAURI MULLER Pregão 000078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA Pregão 000078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- LUANAGOMES - LANA  VEST Pregão 000078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E Pregão 009078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- RCK BRINQUEDOS LTDA Pregão 000078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

- ROSIENEAPARECIDAHERNANDES- ElREU Pregão 030078 

SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE  SOFTWARE,  INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: APLICAÇÃO MOBILE, MODULO DE ADMISSÃO. MODULO DE  
Woo, 

.;ELIA KRIGER BECKER  PAGAN).  na versão. q 16/61)2023 15:0552 

••• 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

 

Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação N° Licitação 

   

    

-  SAMARA  ST RASSBURG PSICOLOGIA EIREU Processo dispensa 020050 '314-1/2022 5703 02/09/2022 01/0912023 02/09/20 01/092023 41.258,00 81793 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA, POR MEIO DE PR 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

385-2/2022 5774 28/09/2022 01/092023 28/092022 01/09/2023 42.799,80 68525 

AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

315-2/2022 5704 05/09/2622 04/09/2023 05092022 04/092023 839,98 84545 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

316-2/2022 5705 05109/2022 04/09/2023 05/092022 04/09/2023 8.780,24 39092 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

317-22022 5706 06)09/2022 04/09/2023 05/09/2022 04/092023 1.155,00 86490 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

318-2/2022 5707 05/092022 04/09/2023 05/09/2022 04/092023 8.009,00 56518 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

319-2/2022 5708 05/092022 04/092023 05/0912022 04/09/2023 836,94 85846 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

320-2/2022 5709 05/092022 04/092023 05/092072 04/09/2023 6.224,14 88504 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

72.1-2/2022 5710 05/092022 04/09/2023 05/09/2022 009/2023 9E6,00 88501 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

322-2/2022 5711 05092022 04/09/2023 05/092022 04/092023 8.565,00 88494 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

723-2/2022 5712 05/092022 04/092023 05/092022 04/09/2023 3.600,00 88502 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

OFISSIONAL ESPECIALIZADO, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

51e8 

US  POR  

5191 

T 

CAPANEMA PR, 

324-2/2022 5713 

AQUISIÇÃO DE 

25-2/2022 5714 

AQUISIÇÃO DE 

327-1/2022 5716  

ATRAVÉS DO SISTEMA 

09109/2022 

TROFÉUS VARIADOS E 

09/092022 

TROFÉUS VARIADOS E 

12/092022  

MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0809/2023 09/092022 03109/2023 76753,46 88014- INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11/09/2023 12/092022 1109/2023 531.31102 64- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

0809/2023 • 09/09/2022 08109/2023 17.602,60 1068- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 080980 

Pregão 

Tanada de preços .680010 



CO0C66 12/09/2023 13/092022 Pregão 12180,00 83323- TYSKI & MACHOVSKI LTDA  

C00005  Pregão 

Município de Capanema - 2023 
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Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

ALMOXARIFADO, MODULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, MODULO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MODULO DE B.I.-  BUSINESS INTELLIGENCE,  MODULO DE CADASTRO DE LOTEAMENTO; MODULO DE 
CARTA DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 156, MODULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCEJPR, MODULO DE 
CONTROLE DE FROTAS, MODULO DE CONTROLE DE ISENÇÃO DE IPTU, MODULO DE CONTROLE DO SIMPLES NACIONAL, MODULO DE CONTROLE INTERNO, MODULO DE CONTROLE PATRIMONIAL, MODULO DE 
DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, MODULO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO, MODULO DE FISCALIZAÇÃO, MODULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS, MODULO DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS. MODULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO, MODULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, MODULO DE PORTAL DO CONTRIBUINTE, MODULO DE PROCESSOS FISCAIS, MODULO DE 
PROTESTO ELETRÔNICO, MODULO DE RECURSOS HUMANOS FOLHA DE PAGAMENTO, MÓDULO DE REDESIM, MODULO SAODE E SEGURANÇA DO TRABALHO, MODULO DE GERENCIAMENTO DE CUSTOS. MODULO 
DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO, MODULO DE TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA, MODULO DE CEMITÉRIO, MODULO DE PROCURADORIA, SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA  CENTER,  SUPORTE 

TÉCNICO ESPECIALIZADO RECURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CONTÁBIL E FINANCEIRO SUPORTE TÉCNICO TRIBUTÁRIO E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, PARA UTILIZAÇÃO NO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E LEGISLA11V0 MUNICIPAL 

    

90.200,00 55824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

 

Pregão 

 

000081  18-2/2022 5717 13/09/2022 1209/2023 

 

132022 1209/2023 

   

     

        

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA, DIA DO MUNICÍPIO, NAS ESCOLAS, CMEIS E EVENTOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

l9-2/2022 5718 13/092022 12/09/2023 13/09/2022 12/092023 34 500,00 8E043 - COPA- COMERCIO DE UTILIDADES DOM ESTICAS LTDA Pregão 000069 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMES11COS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

30-2/2022 5719 13/09/2022 12/09/2023 13/09/2022 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

12/09/2023 11.300,00 88644- DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS Pregão • 000069 

REGISTRO DE PREÇOS 

31-2/2022 5720 13/092022 12/09/2023 13/092022 

        

   

103.687,28 85844- JEAN C. V.  FERREIRA  & CIA LTDA  

 

Pregão 

 

CO0C69 

 

12/09/2023 

   

     

        

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSIICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

32-2/2022 5721 13109/2022 12/09/2023 13/092022 12/09/2023 4.180,00 39506- KC.R. INDUSTR E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREU - Pregão CC0069 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO S!STEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

14-2/2022 5723 1309/2022 12/09/2023 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

15-1/2022 5724 13092022 12/092023 13/09/2022 12/0902023 317.900,00 54270- VOU<SWAGEN  TRUCK  & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE Processo ineAgibilidade 000011 

: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA 0 TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES, SENDO UM ÔNIBUS DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3, POR ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021/ENDE/MEC 

12-2/2022 5722 13/09/2022 1309/2023 13/09/2022 12/09/2023 55.636,00 69183 - LOTERICA E COMERCIO  SL  EIREU Pregão 030069 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

4949 84-1/2022 5473 15/03/2022 14/09/2023 15/03/2022 14/092023 759.482,74 68790- DSC AUTO PECAS EIREU 

', ' ;•• C L., `-% '-.1-=  OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

=Ai 336-2/2022 5725 15/092022 14/09/2023 1509/2022 14092023 4.988.20 • 1088 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 000085' 

ADMINI ST RAC0 ): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. ....,..—q. 
5201 337-1/2022 5726 15092022 14/09/2023 15/09/2022 14/09/2023 78.173.11 1749-  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP Processo spensa C00051 

,-- 
IVIAÇÁO E OBRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇO COM GARANTIA PARA MÁQUINA  CATERPILLAR  120K - FROTA N° 108, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS 

 

  

164)9/202315.06:52 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na wsão: Vk32 q 

 

  



 

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Página:3 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 
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5202 338-2/2022 5727 19/09/2022 18/09/2023 19/092022 18/092023 4.631,00 88671 - A RODRIGUES SEVERO REVENDA E TREINAMENTO Pregão C00082 

rDMINISTRAÇÃO : AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

339-2/20M 5728 19092022 18/09/2023 19109/2022 18/092023 11.151,00 88667- EXTIN EXTINTORES LTDA Pregão . c000eQ 

: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES  PÚBLICAS E PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

340-22022 5729 19/092022 18/09=3 19092022 18/092023 34.760,18 40250- MAR SANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Pregão . 000082 

: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

342-2/2022 5731 19092022 18/09/2023 1909/2022 18/09/2023 75.319,50 48810- AL STACZEASKI E FILHO LTDA Pregão 000084 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

343-2/2022 5732 19/09/2022 1809/2023 1909/2022 18/092023 131.042,59 50297 - V L FLESCH BOR RACHAR IA Pregão 000084 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
• CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

'',-- 79-2/2023 6012 1004/2023 20092023 1004/2023 20092023 48.000,00 74009- MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

344-2,2022 5733 21/09/2022 20/092023 21/09/2022 20/09/2023 4.815,00 80305- A FAVAR IN DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR 

345-2/2022 5734 21092022 20092023 21/0912022 2009/2023 14.950,00 82296 - C. PARRA VIEIRA Pregâo 030079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

346-2/2022 5735 21/092022 20092023 21/09/2022 20/092023 17.712,00 77978 - CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREU Pregão 000079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO  DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

347-2/2022 5736 21/092022 2009/2023 21/090022 200912023 7.172,50 79056 -  OR  U RGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES -EIR ELI Pregão 000079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

348-22022 5737 21/0912022 20/092023 21/092022 201092023 10.287,80 53578 - CMOS  DRAKE  DO  NOR  DESTE S.A Pregão 000079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

349-2/2022 5738 21/092022 20109/2023 21/092022 20092023 2.670,30 2953- ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU Pregão 000079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUiSIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. -..-- 

Ern  tido por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN),  na varsào: 5532q 16/08/2023,15:b6: 52 

-VIAÇÃO E OBRAS  

SWAM, 

AUDE 
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21092022 20/09/2023 21092022 20092023 16.500,00 78449 - FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão C10079 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 33  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

  

359-2/2022 5739 

 

SL,,,117E 

  

   

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

     

20129/2023 2109/2022 20/092023 60.059,00 83503- GTM  ED  DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS Pregão 000079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 33  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

351-2/20V 5740 

 

21092022 

PARA AQUISIÇÃO 

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

  

   

    

2009/2023 2109/2022 20/092023 2.400.00 72240- HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão C00079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 33  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

352-2/2022 5741 

 

21/092022 

PARA AQUISIÇÃO : REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

    

2009/2023 2109/2022 20/092023 2.103.50 55787- INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA Pregão (E0079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

353-22022 5742 

 

210192022 

PARA AQUISIÇÃO : REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

   

20/09/2023 21/09/2022 20/09/2023 4.200,00 88561 - INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregáo CC0079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 33  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

354-2/2022 5743  

 

21/09/2022 

PARA AQUISIÇÃO REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

     

20092023 21092022 20092023 52828.40 78283- MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E Pregão 000079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

355-2/2022 5744 

 

21/092022 

PARA AQUISIÇÃO 

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR 

 

  

   

   

2U09/2022 

PARA AQUISIÇÃO 

2009/2023 21/092022 20092023 26.691.75 83194 -  MASTER  M EDIC DISTRil3UIDORA  LT  DA Pregão 003079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

357-2t2022 5746 

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

    

2009/2023 21092022 2009/2023 37.577,00 39665- MEDICAMENTOS DE AZ LTDA Pregão 

 

000079 358-22022 5747 

 

21092022  

  

    

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

   

21/092022 

PARA AQUISIÇÃO 

2309=3 21/092022 20/092023 116.562,25 88571 - MERCANTEX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE Pregão .10079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

359-2/2022 5748 

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

   

2109/2022 

PARA AQUISIÇÃO 

20/09/2023 21092022 20/092023 5.930,00 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA Pregão 000079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALVE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

3E0-2/2022 5749 

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

      

21092022 20092023 769,20 2528- ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

 

Pregão 

 

000079 361-2/2022 5750 

 

21/09/2022 

 

2009/2023 

   

      

          

Emiticb por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN),  na warsão: 5532q 1608/2023 15:06:52 
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Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

S.A UDE 
362-2/2022 5751 21/09f2022 2009/2023 21/092022 20/092023 8.510.03 88577- PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

363-22022 5752 21092022 20/09/2023 21/09/2022 2009/2023 4.380,00 88578-  PL  MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS 

DE CAPANEMA 

364-2/2022 5753 21092022 2009.2023 21/09/2022 20/09/2023 1400,60 83492 - R. C.  DIEGO  DE SOUZA & DE PAULA LTDA Pregão 

000079 

DO MUNICÍPIO 

 

CC0079 

 

   

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

355-212= 5754 21/09/2022 20409/2023 21/09/2022 20/092023 19.908.25 88557- RBR COMERCIO DE PR ODUTOS MEDICO HOSPITALAR ES Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

365-2/2022 5755 21/092022 2009/2023 21/092022 20/092023 9.400.00 83491 - SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

367-2/2022 5756 21/09/2022 270912023 21/09/2022 20/09/2023 21.845,00 1408- SOMNPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

366-2/2022 5757 21/09/2022 2009/2023 21/092022 20/09/2023 5.356,03 88580- SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E Pregão 090079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

370-1/2022 5759 22/09/2022 21/092023 22/09/2022 21/092023 7.800,03 74166-  LA  TELECOMUNICACOES E SERVICOS EIREU Processo dspensa c00052 

): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO CONSTEMPLANDO TELEFONIA MóVEL, FIXA, VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

479-1/2022 5868 16/11/2022 21/09/2023 16/11/2022 21/09/2023 24.621,39 85907 - MAJ SEGURANCA - EIREU Pregão 000087 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

372-2/2022 5761 23/092022 22/09/2023 23/09/2022 22/09/2023 67.151,50 83766 -  AMMO  INFORMATICA LTDA Pregao 000083 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .: ..i 
373-2/2022 5782 23/092022 22/092023 2309/2022 22/092023 104.616,54 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão Q00083 

:......: 

Ernitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na wrsão.  'AY)  q 16/084.0 15:0652 Nu ow 
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PaP 
Seq. N° Contrato SIM-MI Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Vaior Fornecedor Tipo da Licitação NC  Licitag 

— AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
r" ,.•• 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

374-2/2022 5763 23/09/2022 22/09/2023 23/09/2022 22/0912023 227.939.75 1068- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

375-2/2022 5764 23/09/2022 22/09/2023 23M2022 22/09/2023 163.428,00 68711-  GS  INFORMATICA LTDA Pregão 030083 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

376-2/2022 5765 23/09/2022 22109/2023 23/09/2022 22/092023 193.160,00 88705 - J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA Pregão 000083 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

377-2/2022 5766 23/09/2022 22/0912023 23/09/2022 22/139/2023 66107,75 88707- KGR ATACADISTA LTDA Pregão 000083 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

378-2/2022 5767 23/09/2022 22/092023 23/08/2022 22/1392023 52.858,40 88714- L L MALKUT LTDA Pregão C00083 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

379-2/2022 5768 23/09/2022 22A39/2023 23/09/2022 22/09/2023 53.025,00 49314- POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA Pregão 000083 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

381-1/2022 5770 26/09/2022 25/09/2023 26/09/2022 25/09/2023 132.675,69 2321 -  JOSE  ROBERTO  WOLF  M EGAN ICA - ME Pregão W0078 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

197-1/2022 5586 27/06/2022 26/092023 27/0E/2022 261139/2023 51.500,00 4E//21 - CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA Processo dispensa 030043 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO EM ALARMES E  CAMERAS  COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS EM CASO DE DISPARO DE ALARME, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APOIO TÁTICO PARA SUPERVISÃO DE DISPAROS DE ALARME, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EM REGIME DE LOCAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

186-1/2023 6113 28/06/2023 2701/2023 28/06/2023 27M/2023 45.300,00 68673- MACKIE1MCZ AUTO PECAS LTDA Processo dispensa - 01:0017 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA E RETIFICA COMPLETA DO MOTOR DO CAMINHÃO SEMI-REBOQUE (PLACA: HBN-8929), PERTENCENTE À FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

513-1/2022 5902 28/11/2022 27/09/2023 28/11/2022 27/09/2023 137.945,00 57079- COMUNICACOES KOLLEN I3ERG LTDA - ME Pregão 000089 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I, na wrsão: 5532 g 16/08(202315:00:52 

cooce3 

J., I 

4.DMIN.S I  - .7', .- . •-_‘,L 0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3250 e2-1/2019 2019 0042019 20/09/2023 02/04(2019 28/09/2023 78.771.00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregão 000018 

E '3 L.'';',;- ',-; 'a : ): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

83-1/2019 3774 02/04/2019 28/092023 02/04/2019 28/09/2023 47.120,00 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PAS,SAGEIROS LTDA Pregão (100018 

): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR ATÉ AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

184-1/x23 6117 306)6/2023 29109/2023 30/06/2023 29/09/2023 12.945.88 79915- SILVANA MINUZZO LUERSEN 07131693979 Processo dispensa 000018 



Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Pgina:7 

Seq. N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação N° Licitação 

  

AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE SAODE EM VIRTUDE DO EVENTO "BRASIL, AQUI TEM SUS" A SER REALIZADO NA CIDADE DE GOIÂNIA/GO (IDA E RETORNO). 

J3-12019 3894 00062019 29/092023 04/06/2019 29109/2023 94.325,00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregão 000041 

EDUCACZ.0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

35-1f2019 3896 04/06/2019 29/092023 04/06/2019 29,09/2023 193.771,60 2761 - VIAÇÃO IGUAÇU LTDA Pregão 000041 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

ADMINISTRAÇÃO 369-12022 5758 22/09,2022 3U09/2023 22/09/2022 30/09f2023 58.139,07 111 - MESUL  MOVE'S  ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA- ME Pregão 000012 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, LOUSAS BRANCAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO MÃO DE OBRA DE 
MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/09/2023 
Término vigência atual Até: 30/09/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Emitido par: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na %era). 5532q 16/06/2023 15:0653 
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o 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta--feira, 16 de agosto de 2023 15:27 

'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2023 

Contratos a vencer em Setembro de 2023.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 15:27 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt  

The original message was received at Wed, 16 Aug 2023 15:27:00 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

Amik  delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered 

O 



JORNAL E TV TRIBUNA - Interesse Aditivo - em anexo 

Assunto: JORNAL E TV TRIBUNA - Interesse Aditivo - em anexo 

De: Sérgio Kollenberg <skagencia76@hotmail.com> 

Data: 04/09/2023, 10:28 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br>, 

"gabinete@capanema.prgov.br" <gabinete@capanema.prgov.br> 

Bom Dia 

Após orientação do Alecxandro  Noll  

estamos apresentando oficio demonstrando interesse no aditivo do contrato 
do município com o Jornal e TV Tribuna 

segue, em anexo 

Sérgio Kollenberg - Diretor - 49 9 9978 8982 

• Anexos: 

Aditivo 1 Capanema 23 Ass.pdf 

t0212 

1,0MB  

• 

loll 04/09/2023, 11:0E 
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Oficio 10-2023 

Exmo. Sr. AMÉRICO  BELLE,  Prefeito do Município de 
Capanema — Estado do Paraná; 

e/ou Departamento Municipal de Licitações e Compras. 

Através do presente, a empresa Comunicações Kollenberg Ltda — 
JORNAL TRIBUNA REGIONAL, CNPJ 05.430.495/0002-93, 
Barracão - PR, vem demonstrar interesse no aditamento do contrato 
administrativo n° 513/2022, com vencimento em 27 de setembro de 
2023 (Cláusula Sétima — Da Vigência) para um período de mais 12 
meses, em conformidade com os termos do Artigo 57 Inciso II da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
disposições legais. 

04 de setembro do ano de 2023 

Atenciosamente: 
Assinado de forma digital 

SERGIO DELMAR por SERGIO DELMAR 

KOLLENBERG:76 
5K3OLLENBERG:768943550 

894355053 Dados: 2023.09.04 
07:58:47 -0300' 

SÉRGIO  DELMAR KOLLEN BERG — 7064410371 — 768943550-53  

Diretor Geral do Jornal Tribuna Regional — 05430495/0002-93 



R)0214 

1,0MB 

Fwd:  JORNAL E TV TRIBUNA - Interesse Aditivo - em anexo 

Assunto:  Fwd:  JORNAL E TV TRIBUNA - Interesse Aditivo - em anexo 

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 04/09/2023, 11:10 

Para: Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prgov.br> 

PREZADO, 

ENCAMINHO PARA SE MANIFESTAR A RESPEITO DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA. 

O 

Mensagem encaminhada  

Assunto:JORNAL E TV TRIBUNA - Interesse Aditivo - em anexo 

Data:Mon, 4  Sep  2023 13:26:12 +0000 

De:Sérgio Kollen  berg  <skagencia76@hotmail.com>  

Para:gabinete@capanema.prgov.br  <gabinete@capanema.prgov.br>, 

licitacao@capanema.prgov.br  <licitacao@capanema.pr.gov.br>, 

jornaltribuna21@hotmail.com  <jornaltribuna21@hotmail.com> 

Bom Dia 

Após orientação do Alecxandro  Noll  

estamos apresentando oficia demonstrando interesse no aditivo do contrato 

do município com o Jornal e TV Tribuna 

segue, em anexo 

Sérgio Kollenberg - Diretor - 49 9 9978 8982 

Anexos: 

• Aditivo 1 Capanema 23 Ass.pdf 

1 of 1 04/09/2023, 11:10 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 04/09/2023, 11:09 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

  

The original message was received at Mon, 4 Sep 2023 11:09:38 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

 Transcript of session follows  
<adm@capanema,pr.gpv_„br... Successfully delivered 

   

   

Original-Envelope-Id: <2a08ef62-0904-49cb-95e1-4edac2243092@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 4 Sep 2023 11:09:38 -0300 

O  Final-Recipient: RFC822; ddm@capanema.pr.gov.br  
X-Actual-Recipient: RFC822; pmcp_adm@mailserver2.softsul-net 
Action: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Date: Mon, 4 Sep 2023 11:09:38 -0300 

Return-Path: <licitacao@capanema.pr.gpv.br> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 384E9bvL001653 
for <adTkapanema.pr.gov.br>; Mon, 4 Sep 2023 11:09:38 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" FG9VVDxVSvMXJH07RITKKdBL" 
Message-ID: <2a08ef62-0904-49cb-95e1-4edac2243092@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 4 Sep 2023 11:10:25 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Subject: Fwd:  JORNAL  E TV  TRIBUNA  -  Interesse Aditivo  - em  anexo  
Content-Language: pt-BR 
References: 
<SCZPR80MB8623038177456368FA8FC9D680E9A@SCZPR8ØMB8623.1amprd80.prod.outiook.com> 
To: =?UTF-8?Q?Secretaria_Municipal_de_Administra=C3=A7=C3=A3o?= 
<_adm@capanemq,pr,ggy, 

From: "1icitacao0caRanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Disposition-Notification-To: "licitacao@capanema.pr.gov.br:: 
<licitacao@capanema.pr.gov.br> 

In-Reply-To: 
<SCZPR80MB8623038177456368FA8FC9D6B0E9A@SCZPR8OMB8623.1amprd80.prod.outlook.com> 
X-Forwarded-Message-Id: 
<SCZPR80MB8623038177456368FA8FC9D6B0E9A@SCZPR8OMB8623.1amprd80.prod.outiook.com>  

1 of 1 04/09/2023, 11:10 



  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 216  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031563793-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.430.495/0002-93 
Nome: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,mgov,br 

Pagina 1 do 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/09/2023 11:19:40) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E h1/4  DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMUNICACOES KOLLEN BERG  LIDA  
CNPJ: 05.430.495/0001-02  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendâncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:34:33 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2023. 
Código de controle da certidão: 36C6.08F1.3032.784F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

U  



CA IMA 
CAIXA ECON6IVICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.430.495/0002-93 

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA  

AV  SANTA CATARINA 35 SALA 04/ CENTRO / BARRACAO / PR / 85700- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/08/2023 a 29/09/2023 

Certificação Número: 2023083109133153436958 

Informação obtida em 04/09/2023 11:21:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/09/23, 11:22 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



• 

Re: JORNAL E TV TRIBUNA - Interesse Aditivo - em anexo 

Assunto: Re: JORNAL E TV TRIBUNA - Interesse Aditivo - em anexo 
De: Gabinete - PM Capanema <gabinete@capanema.pr.gov.br> 
Data: 13/09/2023, 17:13 
Para: Sérgio Kollenberg <skagencia76@hotmail.com>  
CC:  licitacao@capanema.pr.gov.br, Alecxandro  Noll  <adm@capanema.pr.gov.br> 

219 

Em 2023-09-04 10:28, Sérgio Kollenberg escreveu: 

Bom Dia 

Após orientação do Alecxandro  Noll  

estamos apresentando ofício demonstrando interesse no aditivo do contrato 
do município com o Jornal e TV Tribuna 

segue, em anexo 

Sérgio Kollenberg - Diretor - 49 9 9978 8982 

-- Boa tarde. 
Venho por meio deste responder Oficio 10/2023 - Jornal Tribuna Regional. 

Atenciosamente 
Jéssica Pilger 
Chefe de Gabinete 
Prefeito Américo Bellé 
Capanema - Pr 

Anexos: 

300-2023 - GAPRE - Resposta Oficio 10-2023 Tribuna Regional.pdf 134KB 

1 of 1 13/09/2023, 17:17 



CP90220 
Município de Capanema — PR 

Oficio n.° 300/2023 -CAPRE 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque caminho do colono, 

aos 13 dias do mis de setembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 

Sérgio  Delmar  KoIlenberg 

Diretor Geral 

Jornal Tribuna Regional 

Assunto: Resposta Oficio 10/2023 — Aditamento Contratual 

Prezado, 

Em virtude da necessidade de redução de gastos e contenção de despesas, motivada pela 

redução das Parcelas do Fundo de Participação dos Municípios  (FPM),  informamos que não  

sera  possível realizar o aditamento contratual  corn  a empresa Jornal Tribuna Regional. 

Agradecemos a compreensão e nos colocamos à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente,  

 

Americo Belk.  \  

Prefeito  Municipal 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n 75.Q72.760/0001-60 - . 
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